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Prefeitura Municipal de Jequié
Relatório Resumido da Execuçâo

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais
SALDO

RECEITAS % %
(b/a) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 12,71                     25,77             379.479.912,46      
    RECEITAS CORRENTES 14,92                     30,27             302.404.614,18      
       IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 15,53                     28,78             37.576.322,99        
            Impostos 14,57                     27,65             34.387.453,46        
            Taxas 24,22                     39,03             3.188.869,53          
        CONTRIBUIÇÕES 14,39                     34,25             12.670.576,29        
            Contribuições Sociais 14,39                     34,25             12.670.576,29        
        RECEITA PATRIMONIAL 0,43                       0,65               51.476.522,90        
            Valores Mobiliários 0,44                       0,66               50.476.522,90        
           Cessão de Direitos -                         -                 1.000.000,00          
        RECEITA DE SERVIÇOS -                         -                 70.000,00               
            Serviços Administrativos e Comerciais Gerais -                         -                 20.000,00               
            Outros Serviços -                         -                 50.000,00               
        TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17,28                     35,18             199.970.316,72      
            Transferências da União e de suas Entidades 17,26                     35,90             112.334.064,81      
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16,98                     32,72             49.286.172,55        
            Transferências de Outras Instituições Públicas 17,68                     36,08             38.350.079,36        
        OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17,21                     51,08             640.875,28             
            Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 3,04                       4,12               220.528,61             
            Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 29,24                     87,09             64.553,59               
            Demais Receitas Correntes 12,46                     38,66             355.793,08             
    RECEITAS DE CAPITAL 0,32                       0,55               77.075.298,28        
        OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                         -                 52.000.000,00        
            Operações de Crédito - Mercado Interno -                         -                 52.000.000,00        
        ALIENAÇÃO DE BENS -                         -                 100.000,00             
            Alienação de Bens Móveis -                         -                 100.000,00             
        TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,97                       1,67               24.975.298,28        
           Transferências da União e de suas Entidades 1,09                       1,88               22.086.298,28        
            Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades -                         -                 2.889.000,00          
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 13,56                     33,53             39.507.908,23        
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12,79                     26,58             418.987.820,69      

19.932.091,77                                        
151.660.179,31                                      

8.058.982,41                                        
73.010.373,84                                      

423.701,72                                             
423.701,72                                             

-                                                          

-                                                          
-                                                          

224.206,92                                             
423.701,72                                             

-                                                          
-                                                          

669.124,72                                             
9.471,39                                                 

435.446,41                                             

23.963.827,45                                        
21.649.920,64                                        

-                                                          
108.515.683,28                                      

62.901.935,19                                        

-                                                          
-                                                          

-                                                          

131.728.087,54                                      
131.304.385,82                                      

15.183.677,01                                        
13.142.546,54                                        

2.041.130,47                                          
6.599.423,71                                          
6.599.423,71                                          

336.477,10                                             
336.477,10                                             

-                                                         
-                                                         

72.270,00                                              
245.821,48                                            

-                                                         
-                                                         

225.460,24                                            
6.989,95                                                

146.200,29                                            

245.821,48                                            
245.821,48                                            

-                                                         

12.434.573,29                                       
10.609.130,16                                       

-                                                         
53.291.114,86                                      
30.247.411,41                                       

-                                                         
-                                                         

-                                                         

59.440.000,00                                           

64.951.391,43                                      
64.705.569,95                                      

8.192.506,06                                        
6.925.757,09                                         
1.266.748,97                                         
2.773.765,15                                        
2.773.765,15                                         

222.723,64                                            
222.723,64                                            

25.399.000,00                                           
22.510.000,00                                           

2.889.000,00                                             

52.000.000,00                                           
100.000,00                                                
100.000,00                                                

500.000,00                                                
580.000,00                                                

77.499.000,00                                           
52.000.000,00                                           

1.310.000,00                                             
230.000,00                                                

175.236.000,00                                         
73.250.000,00                                           
60.000.000,00                                           

50.000,00                                                   
308.486.000,00                                         

70.000,00                                                  
20.000,00                                                   

50.813.000,00                                           
1.000.000,00                                             

59.440.000,00                                         
570.648.000,00                                       

511.208.000,00                                         
433.709.000,00                                         

52.760.000,00                                           
47.530.000,00                                           

5.230.000,00                                             
19.270.000,00                                           
19.270.000,00                                           
51.813.000,00                                           

25.399.000,00                                         
22.510.000,00                                         

2.889.000,00                                           

52.000.000,00                                         
100.000,00                                              
100.000,00                                              

50.000,00                                                
308.486.000,00                                       

500.000,00                                              
580.000,00                                              

77.499.000,00                                         
52.000.000,00                                         

1.310.000,00                                           
230.000,00                                              

51.813.000,00                                         

70.000,00                                                
20.000,00                                                

50.813.000,00                                         
1.000.000,00                                           

175.236.000,00                                       
73.250.000,00                                         
60.000.000,00                                         

433.709.000,00                                       
52.760.000,00                                         
47.530.000,00                                         

5.230.000,00                                           
19.270.000,00                                         
19.270.000,00                                         

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)

570.648.000,00                                         

511.208.000,00                                       
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO  (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
        Mobiliária
        Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
        Mobiliária
        Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 12,79                     26,58             418.987.820,69      
DÉFICIT (VI)1

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 12,79                     26,58             418.987.820,69      
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
DESPESAS INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o 

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre
(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 553.898.000,00    553.298.000,00    25.475.880,79       280.112.776,26       273.185.223,74    61.330.047,50    110.299.577,48    442.998.422,52    106.994.577,07    
    DESPESAS CORRENTES 416.597.000,00    416.185.224,82    24.632.713,58       263.236.646,71       152.948.578,11    57.252.566,34    102.329.282,72    313.855.942,10    99.300.404,16      
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 280.994.000,00     280.274.000,00     3.962.844,05         208.024.641,32       72.249.358,68       40.382.074,18    79.631.042,25       200.642.957,75     79.465.819,99      
        JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 110.000,00            110.000,00            -                         -                            110.000,00            -                       -                         110.000,00            -                        
        OUTRAS DESPESAS CORRENTES 135.493.000,00     135.801.224,82     20.669.869,53       55.212.005,39         80.589.219,43       16.870.492,16    22.698.240,47       113.102.984,35     19.834.584,17      
    DESPESAS DE CAPITAL 131.521.000,00    131.332.775,18    843.167,21            16.876.129,55         114.456.645,63    4.077.481,16      7.970.294,76         123.362.480,42    7.694.172,91        
        INVESTIMENTOS 116.070.000,00     115.881.775,18     807.534,03            1.837.660,49           114.044.114,69     894.859,46          1.251.591,61         114.630.183,57     975.469,76           
        INVERSÕES FINANCEIRAS 10.000,00              10.000,00              -                         -                            10.000,00              -                       -                         10.000,00              -                        
        AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 15.441.000,00       15.441.000,00       35.633,18              15.038.469,06         402.530,94            3.182.621,70       6.718.703,15         8.722.296,85         6.718.703,15        
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.780.000,00         5.780.000,00         5.780.000,00         5.780.000,00         
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 16.750.000,00       17.350.000,00       3.769.935,93         8.319.935,93           9.030.064,07         4.063.962,65      8.085.524,67         9.264.475,33         8.085.524,67        
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 570.648.000,00    570.648.000,00    29.245.816,72       288.432.712,19       282.215.287,81    65.394.010,15    118.385.102,15    452.262.897,85    115.080.101,74    
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
        Dívida Mobiliária
        Dívida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
        Dívida Mobiliária
        Dívida Contratual
TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 570.648.000,00    570.648.000,00    29.245.816,72       288.432.712,19       282.215.287,81    65.394.010,15    118.385.102,15    452.262.897,85    115.080.101,74    
SUPERÁVIT (XIII) 33.275.077,16       
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 570.648.000,00    570.648.000,00    29.245.816,72       288.432.712,19       65.394.010,15    151.660.179,31    115.080.101,74    
RESERVA DO RPPS -                         -                         -                         

NOTA:

570.648.000,00                                       151.660.179,31                                      

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 
1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.
2 Essa linha será apresentada somente no Demonstrativo aplicado aos Estados.

-                                                          
570.648.000,00                                         73.010.373,84                                      

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS    

(k) 

570.648.000,00                                       570.648.000,00                                         73.010.373,84                                      151.660.179,31                                      
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SALDO
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS % %

(b/a) (c/a) (a-c)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 13,56                     33,53             39.507.908,23        
    RECEITAS CORRENTES 13,56                     33,53             39.507.908,23        
        CONTRIBUIÇÕES 13,56                     33,53             39.507.908,23        
            Contribuições Sociais 13,56                     33,53             39.507.908,23        

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o 
Bimestre

No Bimestre Até o 
Bimestre

(d) (e) (f) (g) = (e-f) (h) (i) = (e-h) (j)
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 16.750.000,00       17.350.000,00       3.769.935,93         8.319.935,93           9.030.064,07         4.063.962,65      8.085.524,67         9.264.475,33         8.085.524,67        
    DESPESAS CORRENTES 16.750.000,00       17.350.000,00       3.769.935,93         8.319.935,93           9.030.064,07         4.063.962,65      8.085.524,67         9.264.475,33         8.085.524,67        
        PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.750.000,00       17.350.000,00       3.769.935,93         8.319.935,93           9.030.064,07         4.063.962,65       8.085.524,67         9.264.475,33         8.085.524,67        

59.440.000,00                                         59.440.000,00                                           8.058.982,41                                        19.932.091,77                                        
59.440.000,00                                         59.440.000,00                                           8.058.982,41                                         19.932.091,77                                        

19.932.091,77                                        

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS    

(k)

(a) (b) (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS
No Bimestre Até o Bimestre

59.440.000,00                                         59.440.000,00                                           8.058.982,41                                        19.932.091,77                                        
59.440.000,00                                         59.440.000,00                                           8.058.982,41                                        
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RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA  No Bimestre  Até o Bimestre %  No Bimestre  Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c) = (a-b) (d) (d/total d) (e) = (a-d)
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 553.898.000,00     553.298.000,00   25.475.880,79     280.112.776,26   97,12        273.185.223,74   61.330.047,50   110.299.577,48   93,17        442.998.422,52
    LEGISLATIVA 16.000.000,00       16.000.000,00     181.185,14          13.135.950,86     4,55          2.864.049,14       2.742.409,27     4.881.037,35      4,12          11.118.962,65
Ação Legislativa 16.000.000,00       16.000.000,00     181.185,14          13.135.950,86     4,55          2.864.049,14       2.742.409,27     4.881.037,35      4,12          11.118.962,65
    ADMINISTRAÇÃO 39.696.000,00       39.696.000,00     2.430.991,32       21.928.484,65     7,60          17.767.515,35     5.170.459,35     9.417.094,98      7,95          30.278.905,02        
Administração Geral 16.181.000,00       16.181.000,00     1.859.977,25       9.410.730,41       3,26          6.770.269,59       2.413.530,74     4.326.037,73      3,65          11.854.962,27
Administração Financeira 8.970.000,00         8.970.000,00       426.299,17          5.915.367,27       2,05          3.054.632,73       1.276.706,75     2.152.735,56      1,82          6.817.264,44
Controle Interno 1.255.000,00         1.255.000,00       23.909,10            395.818,29          0,14          859.181,71          102.386,29        185.856,82         0,16          1.069.143,18
Administração de Receitas 40.000,00              40.000,00            -                      60,00                   0,00          39.940,00            -                    60,00                  0,00          39.940,00
Demais Subfunções 13.250.000,00       13.250.000,00     120.805,80          6.206.508,68       2,15          7.043.491,32       1.377.835,57     2.752.404,87      2,32          10.497.595,13
    SEGURANÇA PÚBLICA 6.470.000,00         6.470.000,00       -                      6.014.773,84       2,09          455.226,16          1.202.615,64     2.353.362,33      1,99          4.116.637,67
Policiamento 6.470.000,00         6.470.000,00       -                      6.014.773,84       2,09          455.226,16          1.202.615,64     2.353.362,33      1,99          4.116.637,67
    ASSISTÊNCIA SOCIAL 16.442.000,00       16.442.000,00     1.194.758,62       6.274.956,55       2,18          10.167.043,45     1.681.036,26     2.803.471,52      2,37          13.638.528,48        
Assistência à Criança e ao Adolescente 837.000,00            837.000,00          (19.900,00)           213.439,31          0,07          623.560,69          31.050,83          93.115,83           0,08          743.884,17
Assistência Comunitária 7.947.000,00         7.947.000,00       554.757,59          1.783.767,30       0,62          6.163.232,70       715.218,85        1.051.307,68      0,89          6.895.692,32
Administração Geral 7.462.000,00         7.462.000,00       637.401,03          4.242.749,94       1,47          3.219.250,06       926.173,60        1.647.617,56      1,39          5.814.382,44
Demais Subfunções 196.000,00            196.000,00          22.500,00            35.000,00            0,01          161.000,00          8.592,98            11.430,45           0,01          184.569,55
    PREVIDÊNCIA SOCIAL 76.780.000,00       76.780.000,00     231.229,90          68.159.610,59     23,63        8.620.389,41       9.357.268,13     18.548.108,90    15,67        58.231.891,10
Previdência Básica 76.780.000,00       76.780.000,00     231.229,90          68.159.610,59     23,63        8.620.389,41       9.357.268,13     18.548.108,90    15,67        58.231.891,10
    SAÚDE 102.565.000,00     102.565.000,00   6.006.490,77       79.425.939,98     27,54        23.139.060,02     17.739.300,28   31.816.399,21    26,88        70.748.600,79
Atenção Básica 37.329.000,00       36.646.800,85     1.388.154,02       26.525.394,41     9,20          10.121.406,44     5.663.378,26     10.654.871,22    9,00          25.991.929,63
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 38.765.000,00       38.416.024,81     1.469.607,05       30.614.084,38     10,61        7.801.940,43       7.001.727,77     10.696.329,51    9,04          27.719.695,30
Suporte Profilático e Terapêutico 1.736.000,00         1.200.623,60       716.151,20          752.151,20          0,26          448.472,40          9.000,00            14.700,00           0,01          1.185.923,60
Vigilância Sanitária 3.490.000,00         3.235.000,00       3.282,30              2.857.948,60       0,99          377.051,40          356.888,38        671.977,26         0,57          2.563.022,74
Vigilância Epidemiológica 12.300.000,00       13.730.550,74     1.216.221,39       10.755.807,91     3,73          2.974.742,83       2.322.810,67     4.448.105,88      3,76          9.282.444,86
Administração Geral 8.840.000,00         9.231.000,00       1.196.154,81       7.903.633,48       2,74          1.327.366,52       2.385.495,20     5.330.415,34      4,50          3.900.584,66
Demais Subfunções 105.000,00            105.000,00          16.920,00            16.920,00            0,01          88.080,00            -                    -                      -            105.000,00
    EDUCAÇÃO 157.001.000,00     156.401.000,00   3.523.483,22       48.652.004,43     16,87        107.748.995,57   11.053.979,98   20.539.493,92    17,35        135.861.506,08      
Ensino Fundamental 59.339.000,00       58.739.000,00     1.092.686,43       28.136.495,24     9,75          30.602.504,76     5.777.107,51     11.197.330,04    9,46          47.541.669,96
Ensino Profissional 2.190.000,00         2.190.000,00       -                      -                      -            2.190.000,00       -                    -                      -            2.190.000,00
Ensino Superior 318.000,00            318.000,00          -                      -                      -            318.000,00          -                    -                      -            318.000,00
Educação Infantil 30.022.000,00       30.395.000,00     723.414,93          8.113.080,41       2,81          22.281.919,59     1.953.733,14     3.816.299,48      3,22          26.578.700,52
Educação de Jovens e Adultos 6.285.000,00         5.912.000,00       -                      539.711,85          0,19          5.372.288,15       87.111,47          175.750,58         0,15          5.736.249,42
Educação Especial 10.535.000,00       10.535.000,00     107.478,72          5.259.223,91       1,82          5.275.776,09       993.549,58        1.880.304,85      1,59          8.654.695,15
Educação Básica 35.423.000,00       35.423.000,00     741.743,72          859.769,48          0,30          34.563.230,52     404.533,55        426.963,38         0,36          34.996.036,62
Administração Geral 12.829.000,00       12.829.000,00     858.159,42          5.743.723,54       1,99          7.085.276,46       1.837.944,73     3.042.845,59      2,57          9.786.154,41
Demais Subfunções 60.000,00              60.000,00            -                      -                      -            60.000,00            -                    -                      -            60.000,00
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    CULTURA 2.565.000,00         2.565.000,00       47.000,00            474.184,48          0,16          2.090.815,52       119.966,41        194.994,98         0,16          2.370.005,02          
Difusão Cultural 2.565.000,00         2.565.000,00       47.000,00            474.184,48          0,16          2.090.815,52       119.966,41        194.994,98         0,16          2.370.005,02
    URBANISMO 100.655.000,00     100.655.000,00   11.087.961,84     18.865.804,34     6,54          81.789.195,66     8.242.433,10     12.047.336,52    10,18        88.607.663,48        
Infra-Estrutura Urbana 74.934.000,00       74.934.000,00     2.267.351,80       4.167.804,46       1,44          70.766.195,54     2.126.357,89     3.106.942,96      2,62          71.827.057,04
Serviços Urbanos 17.462.000,00       17.462.000,00     8.350.850,04       11.489.762,11     3,98          5.972.237,89       5.120.945,17     7.242.942,60      6,12          10.219.057,40
Administração Geral 8.259.000,00         8.259.000,00       469.760,00          3.208.237,77       1,11          5.050.762,23       995.130,04        1.697.450,96      1,43          6.561.549,04
    HABITAÇÃO 3.972.000,00         3.972.000,00       316.005,06          1.003.205,06       0,35          2.968.794,94       284.747,11        284.747,11         0,24          3.687.252,89          
Habitação Urbana 3.972.000,00         3.972.000,00       316.005,06          1.003.205,06       0,35          2.968.794,94       284.747,11        284.747,11         0,24          3.687.252,89
    GESTÃO AMBIENTAL 470.000,00            470.000,00          28.810,94            185.810,94          0,06          284.189,06          65.457,15          105.423,80         0,09          364.576,20             
Administração Geral 330.000,00            330.000,00          28.810,94            185.810,94          0,06          144.189,06          65.457,15          105.423,80         0,09          224.576,20
Controle Ambiental 100.000,00            100.000,00          -                      -                      -            100.000,00          -                    -                      -            100.000,00
Recuperação de Áreas Degradadas 40.000,00              40.000,00            -                      -                      -            40.000,00            -                    -                      -            40.000,00
    AGRICULTURA 1.695.000,00         1.695.000,00       2.099,58              219.576,78          0,08          1.475.423,22       30.485,52          62.461,35           0,05          1.632.538,65          
Promoção da Produção Agropecuária 170.000,00            170.000,00          1.000,00              31.000,00            0,01          139.000,00          12.697,75          18.853,99           0,02          151.146,01
Administração Geral 1.525.000,00         1.525.000,00       1.099,58              188.576,78          0,07          1.336.423,22       17.787,77          43.607,36           0,04          1.481.392,64
    COMÉRCIO E SERVIÇOS 850.000,00            850.000,00          18.307,01            161.989,80          0,06          688.010,20          47.301,03          58.196,10           0,05          791.803,90
Promoção Comercial 110.000,00            110.000,00          -                      -                      -            110.000,00          -                    -                      -            110.000,00
Administração Geral 715.000,00            715.000,00          18.307,01            161.989,80          0,06          553.010,20          47.301,03          58.196,10           0,05          656.803,90
Turismo 25.000,00              25.000,00            -                      -                      -            25.000,00            -                    -                      -            25.000,00
    DESPORTO E LAZER 7.406.000,00         7.406.000,00       371.924,21          572.014,90          0,20          6.833.985,10       409.966,57        468.746,26         0,40          6.937.253,74          
Desporto Comunitário 2.970.000,00         2.970.000,00       239.394,89          239.394,89          0,08          2.730.605,11       239.394,89        239.394,89         0,20          2.730.605,11
Lazer 4.436.000,00         4.436.000,00       132.529,32          332.620,01          0,12          4.103.379,99       170.571,68        229.351,37         0,19          4.206.648,63
    ENCARGOS ESPECIAIS 15.551.000,00       15.551.000,00     35.633,18            15.038.469,06     5,21          512.530,94          3.182.621,70     6.718.703,15      5,68          8.832.296,85
Serviço da Dívida Interna 15.551.000,00       15.551.000,00     35.633,18            15.038.469,06     5,21          512.530,94          3.182.621,70     6.718.703,15      5,68          8.832.296,85
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 5.780.000,00         5.780.000,00       5.780.000,00       5.780.000,00
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 16.750.000,00       17.350.000,00     3.769.935,93       8.319.935,93       288,45% 9.030.064,07       4.063.962,65     8.085.524,67      6,83          9.264.475,33          
TOTAL (III) = (I + II) 570.648.000,00     570.648.000,00   29.245.816,72     288.432.712,19   100,00 282.215.287,81   65.394.010,15   118.385.102,15   100,00      452.262.897,85

NOTA:

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS INICIAL ATUALIZADA  No Bimestre  Até o Bimestre %  No Bimestre  Até o Bimestre %

(a) (b) (b/III b) (c) = (a-b) (d) (d/III d) (e) = (a-d)
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 16.750.000,00       17.350.000,00     3.769.935,93       8.319.935,93       2,88          9.030.064,07       4.063.962,65     8.085.524,67      6,83          9.264.475,33          
    ADMINISTRAÇÃO 6.000.000,00         6.000.000,00       1.139.935,93       2.439.935,93       0,85          3.560.064,07       1.208.531,50     2.439.858,90      2,06          3.560.141,10          

Administração Geral 6.000.000,00         6.000.000,00       1.139.935,93       2.439.935,93       0,85          3.560.064,07       1.208.531,50     2.439.858,90      2,06          3.560.141,10          
    ASSISTÊNCIA SOCIAL 780.000,00            780.000,00          -                      350.000,00          0,12          430.000,00          91.037,66          176.579,26         0,15          603.420,74             

Assistência à Criança e ao Adolescente 5.000,00                5.000,00              -                      -                      -            5.000,00              -                    -                      -            5.000,00                 
Assistência Comunitária 255.000,00            255.000,00          -                      50.000,00            0,02          205.000,00          -                    -                      -            255.000,00             
Administração Geral 520.000,00            520.000,00          -                      300.000,00          0,10          220.000,00          91.037,66          176.579,26         0,15          343.420,74             

    SAÚDE 100.000,00            100.000,00          -                      -                      -            100.000,00          -                    -                      -            100.000,00             
Administração Geral 100.000,00            100.000,00          -                      -                      -            100.000,00          -                    -                      -            100.000,00             

    EDUCAÇÃO 9.860.000,00         10.460.000,00     2.630.000,00       5.530.000,00       1,92          4.930.000,00       2.764.393,49     5.469.086,51      4,62          4.990.913,49          
Ensino Fundamental 6.000.000,00         6.600.000,00       2.630.000,00       5.530.000,00       1,92          1.070.000,00       2.764.393,49     5.469.086,51      4,62          1.130.913,49          
Ensino Profissional 70.000,00              70.000,00            -                      -                      -            70.000,00            -                    -                      -            70.000,00               
Educação Infantil 2.120.000,00         2.120.000,00       -                      -                      -            2.120.000,00       -                    -                      -            2.120.000,00          
Educação de Jovens e Adultos 320.000,00            320.000,00          -                      -                      -            320.000,00          -                    -                      -            320.000,00             
Educação Especial 1.300.000,00         1.300.000,00       -                      -                      -            1.300.000,00       -                    -                      -            1.300.000,00          
Administração Geral 50.000,00              50.000,00            -                      -                      -            50.000,00            -                    -                      -            50.000,00               

    URBANISMO 10.000,00              10.000,00            -                      -                      -            10.000,00            -                    -                      -            10.000,00               
Administração Geral 10.000,00              10.000,00            -                      -                      -            10.000,00            -                    -                      -            10.000,00               
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1 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

148A474F0FCA01DD37B8CB740DC0AE91

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL 12 MESES) 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 28.130.689,79     35.882.778,40     38.668.153,89     36.617.141,35     41.293.107,36     33.377.437,52     42.293.575,75     79.503.264,43     34.518.279,52     39.526.050,93     36.880.321,05     34.413.295,52     481.104.095,51     470.893.000,00     

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.524.128,41      4.988.141,16      3.863.865,82      3.399.717,30      3.431.118,81      4.213.839,66      9.249.079,58      35.605.263,41     3.156.385,32      3.834.785,63      4.170.814,87      4.021.691,19      82.458.831,16       52.760.000,00       

         IPTU 173.850,20         1.440.052,45      411.222,96         362.491,63         377.060,14         333.184,61         311.407,55         346.436,61         184.773,42         162.779,32         224.653,11         204.363,37         4.532.275,37         6.450.000,00         

         ISS 1.550.462,32      1.429.481,96      1.727.331,88      1.719.993,94      1.606.481,78      1.716.781,51      2.779.426,75      7.035.610,85      1.498.954,68      1.590.285,73      1.699.561,40      1.565.188,07      25.919.560,87       22.670.000,00       

         ITBI 61.688,24           137.393,88         152.046,97         168.115,84         211.840,81         610.067,17         140.329,01         309.012,07         207.450,28         417.931,01         245.262,42         315.574,66         2.976.712,36         3.410.000,00         

         IRRF 526.347,15         1.837.323,20      1.130.834,01      898.906,33         992.861,37         1.305.915,71      5.794.346,80      27.741.296,73     823.621,73         1.330.993,28      1.528.386,94      1.142.767,12      45.053.600,37       15.000.000,00       

         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 211.780,50         143.889,67         442.430,00         250.209,56         242.874,71         247.890,66         223.569,47         172.907,15         441.585,21         332.796,29         472.951,00         793.797,97         3.976.682,19         5.230.000,00         

    Contribuições 929.795,73         1.355.614,03      946.651,59         1.152.259,06      1.878.013,99      923.709,83         2.851.497,10      1.356.527,02      2.638.775,70      1.186.882,86      1.455.906,31      1.317.858,84      17.993.492,06       19.270.000,00       

    Receita Patrimonial 212.478,67         192.416,49         202.065,00         85.422,40           3.748.095,65      63.530,64           134.086,48         313.258,42         98.759,10           14.994,36           56.704,24           166.019,40         5.287.830,85         51.813.000,00       

         Rendimentos de Aplicação Financeira 212.478,67         192.416,49         202.065,00         85.422,40           178.095,65         63.530,64           134.086,48         313.258,42         98.759,10           14.994,36           56.704,24           166.019,40         1.717.830,85         50.813.000,00       

         Outras Receitas Patrimoniais -                      -                      -                      -                      3.570.000,00      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      3.570.000,00         1.000.000,00         

    Receita de Serviços -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                        70.000,00             

    Transferências Correntes 24.320.787,78     28.789.396,59     33.571.817,28     31.919.824,44     32.115.252,35     27.831.747,53     29.841.927,43     40.722.349,80     28.579.126,38     34.090.956,62     31.192.197,54     28.686.963,94     371.662.347,68     345.670.000,00     

         Cota-Parte do FPM 7.194.561,95      5.857.276,06      10.098.879,10     6.415.051,37      5.167.380,37      6.953.208,14      9.215.950,78      13.741.694,41     10.011.361,41     13.122.356,42     8.795.639,79      9.195.174,95      105.768.534,75     109.000.000,00     

         Cota-Parte do ICMS 4.802.319,61      5.779.448,06      5.058.546,78      6.172.690,32      7.065.915,56      6.702.898,89      6.989.055,04      10.725.693,21     5.487.298,13      6.990.839,03      8.037.916,35      5.900.731,38      79.713.352,36       75.000.000,00       

         Cota-Parte do IPVA 469.663,34         1.008.081,01      1.297.707,54      1.270.294,07      1.213.250,53      930.403,07         497.863,08         455.026,44         622.169,54         990.470,94         515.684,25         493.051,28         9.763.665,09         10.000.000,00       

         Cota-Parte do ITR 110,53                271,04                525,32                2.053,67             6.971,83             36.249,84           3.453,41             2.624,06             2.496,91             581,98                1.645,42             391,09                57.375,10             20.000,00             

         Transferências da LC 87/1996 -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                        250.000,00            

         Transferências da LC 61/1989 37.401,12           33.634,52           40.404,43           46.728,39           54.888,11           62.817,24           68.858,51           72.421,29           60.228,60           49.267,07           58.500,94           58.673,71           643.823,93            650.000,00            

         Transferências do FUNDEB 4.961.693,17      4.739.972,74      5.339.868,53      5.459.826,69      5.771.345,30      5.977.588,12      6.567.554,45      8.180.037,98      7.956.205,58      7.972.333,58      6.855.920,22      7.315.525,59      77.097.871,95       81.000.000,00       

         Outras Transferências Correntes 6.855.038,06      11.370.713,16     11.735.885,58     12.553.179,93     12.835.500,65     7.168.582,23      6.499.192,16      7.544.852,41      4.439.366,21      4.965.107,60      6.926.890,57      5.723.415,94      98.617.724,50       69.750.000,00       

    Outras Receitas Correntes 143.499,20         557.210,13         83.754,20           59.918,15           120.626,56         344.609,86         216.985,16         1.505.865,78      45.233,02           398.431,46         4.698,09             220.762,15         3.701.593,76         1.310.000,00         

DEDUÇÕES (II) 3.423.126,66      3.884.629,11      3.419.539,75      3.924.276,79      4.568.717,50      3.848.261,65      6.192.761,41      5.525.031,85      5.863.440,74      5.453.245,59      4.926.083,34      4.435.728,43      55.464.842,82       56.454.000,00       

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 929.795,73         1.355.614,03      946.651,59         1.152.259,06      1.878.013,99      923.709,83         2.851.497,10      1.356.527,02      2.638.775,70      1.186.882,86      1.455.906,31      1.317.858,84      17.993.492,06       19.270.000,00       

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      45.513,19           -                      -                      45.513,19             -                        

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 2.493.330,93      2.529.015,08      2.472.888,16      2.772.017,73      2.690.703,51      2.924.551,82      3.341.264,31      4.168.504,83      3.224.665,04      4.220.849,54      3.470.177,03      3.117.869,59      37.425.837,57       37.184.000,00       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 24.707.563,13     31.998.149,29     35.248.614,14     32.692.864,56     36.724.389,86     29.529.175,87     36.100.814,34     73.978.232,58     28.654.838,78     34.072.805,34     31.954.237,71     29.977.567,09     425.639.252,69     414.439.000,00     

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
(art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)    

-                        -                        -                        -                        -                        -                        785.038,00            -                        -                        -                        -                        -                        785.038,00              -                           

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

24.707.563,13       31.998.149,29       35.248.614,14       32.692.864,56       36.724.389,86       29.529.175,87       35.315.776,34       73.978.232,58       28.654.838,78       34.072.805,34       31.954.237,71       29.977.567,09       424.854.214,69        414.439.000,00        

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada 
(art. 166, § 16, da CF) (VI)  

921.545,00            -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        921.545,00              -                           

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

23.786.018,13       31.998.149,29       35.248.614,14       32.692.864,56       36.724.389,86       29.529.175,87       35.315.776,34       73.978.232,58       28.654.838,78       34.072.805,34       31.954.237,71       29.977.567,09       423.932.669,69        414.439.000,00        

NOTA:

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2020 A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RECEITAS CORRENTES (I)
Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

    Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial
Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os regimes
Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)

Benefícios
Aposentadorias
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Financeira entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
VALOR

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos
Outros Aportes para o RPPS
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outros Bens e Direitos

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

                                                                                                                  11.822.291,36 
                                                                                                                                      -   

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
                                                                                                                                                                                                                              -   

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
                                                                                                                                                                                                                              -   

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

                                                                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                                                                              -   

(e) (f) (g)

                                          -   

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS          
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

                     10.960.000,00 

                  678.187,29                   597.325,06 
                                 -                                    -                                    -   

               1.609.610,59                   678.187,29 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(a) (b)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

77.560.000,00                     
19.270.000,00                     
17.370.000,00                     

1.800.000,00                       
100.000,00                          

57.440.000,00                     
57.440.000,00                     

-                                       
-                                       

350.000,00                          
-                                       

350.000,00                          
-                                       
-                                       

500.000,00                          
-                                       
-                                       

500.000,00                          
-                                       
-                                       
-                                       
-                                       

                     77.560.000,00 

26.842.420,95                                                                                                                                                         
                                                                                                                                                           6.599.423,71 
                                                                                                                                                           5.981.682,52 
                                                                                                                                                               597.640,11 
                                                                                                                                                                 20.101,08 
                                                                                                                                                         19.932.091,77 
                                                                                                                                                         19.932.091,77 
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   

                                                                                                                                                                 42.632,75 
                                                                                                                                                                              -   

                                                                                                                                                                 42.632,75 
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   

                                                                                                                                                               268.272,72 
                                                                                                                                                                 45.513,19 
                                                                                                                                                                              -   

                                                                                                                                                               222.759,53 
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                         26.842.420,95 

                     66.550.000,00 
                     58.550.000,00 
                       8.000.000,00 
                     11.010.000,00 
                             50.000,00 

            66.550.000,00             17.869.921,61             17.869.921,61 
            58.550.000,00             15.433.200,35             15.433.200,35 
               8.000.000,00                2.436.721,26                2.436.721,26 
               1.609.610,59 

(c) (d)

                  597.325,06 
                     77.560.000,00             68.159.610,59             18.548.108,90             18.467.246,67 

           (41.317.189,64)                8.294.312,05                8.375.174,28 

                                                                                                                                      -   
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RECEITAS CORRENTES (VII)
Receita de Contribuições dos Segurados

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais
Ativo 
Inativo 
Pensionista 
Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias
Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)
Alienação de Bens, Direitos e Ativos
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII)

Benefícios
Aposentadorias 
Pensões por Morte

Outras Despesas Previdenciárias
Compensação Previdenciária entre os regimes
Demais Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (X) 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)2

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
Recursos para Formação de Reserva

Receitas Correntes
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS  (XII)

Despesas Correntes (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (XIV)
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)2

Contribuições dos Servidores 
Demais Receitas Previdenciárias 
TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

Aposentadorias 
Pensões
Outras Despesas Previdenciárias
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)2

NOTA:

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(a) (b)

(c) (d) (e) (f) (g)

                      (2.980.000,00)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS        
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

               1.435.690,64 

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre).

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS       
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

                                          -   
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

                                 -                                    -                                    -   

                                 -                                    -   

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

(b)(a)
Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO 
ATUALIZADA

                                                                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                                                                              -   

                                 -   

(a) (b)

(c) (d) (e) (f) (g)

                                          -   

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS          
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre  No Exercício

                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   

                       2.980.000,00                1.435.690,64 580.767,34                 517.155,11                 
                           310.000,00                                  -                                    -   

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

                                          -                                                                                                                                                                                 -   
                                          -                                                                                                                                                                                 -   

                       2.670.000,00 
                       1.050.000,00 
                       1.620.000,00                   752.690,64                   333.425,08                   288.659,73 

                  683.000,00                   247.342,26                   228.495,38 
                  517.155,11                   580.767,34 

                                          -   

                                          -   

-                                       
-                                       
-                                       

-                                                                                                                                                                           
-                                                                                                                                                                           
-                                                                                                                                                                           

-                              -                              -                              
-                              
-                              -                              

-                              -                              
-                              

                                 -   -                              -                              

-                                       
-                                       

                                 -   

             (1.435.690,64)                 (580.767,34)                 (517.155,11)

                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   

                                                                                                                                                                              -   

                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   

                                 -   

                                          -   
                                          -   
                                          -   

-                                                                                                                                                                           
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   
                                                                                                                                                                              -   

                                                                                                                                                                              -                                             -   

                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   
                                          -   

                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   

                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
                                 -   
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) 433.709.000,00   131.304.385,82   
    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 52.760.000,00     15.183.677,01     
         IPTU 6.450.000,00       776.569,22          
         ISS 22.670.000,00     6.353.989,88       
         ITBI 3.410.000,00       1.186.218,37       
         IRRF 15.000.000,00     4.825.769,07       
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.230.000,00       2.041.130,47       
    Contribuições 19.270.000,00     6.599.423,71       
    Receita Patrimonial 51.813.000,00     336.477,10          
        Aplicações Financeiras (II) 50.813.000,00     336.477,10          
        Outras Receitas Patrimoniais 1.000.000,00       -                       
    Transferências Correntes 308.486.000,00   108.515.683,28   
         Cota-Parte do FPM 89.000.000,00     32.899.626,25     
         Cota-Parte do ICMS 60.000.000,00     21.133.427,99     
         Cota-Parte do IPVA 8.000.000,00       2.097.101,06       
         Cota-Parte do ITR 16.000,00            4.092,37              
         Transferências da LC 87/1996 200.000,00          -                       
         Transferências da LC 61/1989 520.000,00          226.670,32          
         Transferências do FUNDEB 81.000.000,00     30.099.984,97     
         Outras Transferências Correntes 69.750.000,00     22.054.780,32     
    Demais Receitas Correntes 1.380.000,00       669.124,72          
        Outras Receitas Financeiras (III) -                      -                       
        Receitas Correntes Restantes 1.380.000,00       669.124,72          
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 382.896.000,00   130.967.908,72   
RECEITAS DE CAPITAL (V) 77.499.000,00     423.701,72          
    Operações de Crédito (VI) 52.000.000,00     -                       
    Alienação de Bens 100.000,00          -                       
        Outras Alienações de Bens 100.000,00          -                       
    Transferências de Capital 25.399.000,00     423.701,72          
        Convênios 24.499.000,00     423.701,72          
        Outras Transferências de Capital 900.000,00          -                       
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 25.499.000,00     423.701,72          
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (XII) = (IV + XI) 408.395.000,00   131.391.610,44   

PREVISÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/ 2021
RECEITAS REALIZADAS                                                                         

(a)

ACIMA DA LINHA

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021
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LIQUIDADOS PAGOS          
(c) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)     416.185.224,82     263.236.646,71     102.329.282,72      99.300.404,16       13.389.894,15         1.375.403,39         1.375.403,39 
    Pessoal e Encargos Sociais     280.274.000,00 208.024.641,32   79.631.042,25      79.465.819,99     10.969.005,96      -                       -                       
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)           110.000,00 -                       -                       -                      -                       -                       -                       
    Outras Despesas Correntes     135.801.224,82 55.212.005,39     22.698.240,47      19.834.584,17     2.420.888,19        1.375.403,39        1.375.403,39       
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)     416.075.224,82     263.236.646,71     102.329.282,72      99.300.404,16       13.389.894,15         1.375.403,39         1.375.403,39 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 131.332.775,18   16.876.129,55     7.970.294,76       7.694.172,91       120.486,42          -                       -                      
    Investimentos 115.881.775,18   1.837.660,49       1.251.591,61        975.469,76          120.486,42          -                       -                       
    Inversões Financeiras 10.000,00            -                       -                       -                      -                       -                       -                       
        Demais Inversões Financeiras 10.000,00            -                       -                       -                      -                       -                       -                       
    Amortização da Dívida (XX) 15.441.000,00     15.038.469,06     6.718.703,15        6.718.703,15       -                       -                       -                       
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 115.891.775,18   1.837.660,49       1.251.591,61       975.469,76          120.486,42          -                       -                      
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 5.780.000,00       
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 537.747.000,00   265.074.307,20   103.580.874,33    100.275.873,92   13.510.380,57     1.375.403,39       1.375.403,39       

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

JUROS NOMINAIS

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 336.477,10          
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) -                       

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI)

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR INCORRIDO

16.566.429,66                                                                                                                                                                                               

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
4.500.000,00                                                                                                                                                                                                  

Até o Bimestre/  2021

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

Até o Bimestre/  2021

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS          

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS          

(b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

16.229.952,56                                                                                                                                                                                                

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

(41.524.000,00)                                                                                                                                                                                              
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CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 146.759.857,49   137.919.479,03   
DEDUÇÕES (XXIX) 62.637.749,21     97.402.898,19     
    Disponibilidade de Caixa 61.743.474,12     96.814.810,59     
           Disponibilidade de Caixa Bruta 82.498.708,73     104.059.664,63   
           (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  20.755.234,61     7.244.854,04       
    Demais Haveres Financeiros 894.275,09          588.087,60          
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 84.122.108,28     40.516.580,84     
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 43.605.527,44     

AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 13.510.380,57     
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -                       
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -                       
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -                       
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 2.121.675,31       
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -                       
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) (11.407.041,90)    
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + 
XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 16.566.429,66     

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI) 16.229.952,56     

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 
NOTA:

-                                                                                                                                                                                                                 

Até o Bimestre/  2021

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-                                                                                                                                                                                                                 
-                                                                                                                                                                                                                 
-                                                                                                                                                                                                                 

ABAIXO DA LINHA
SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o Bimestre de 2021
(a) (b)

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO Em Em
Exercícios Exercícios

Anteriores Anteriores
( a ) ( b ) ( c ) ( d ) e = ( a + b) - ( c + d ) ( f ) ( g ) ( h ) ( i ) ( j ) k = ( f + g ) - ( i + j ) L = ( e + k )

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I) -              20.755.234,61    13.510.380,57    -                     7.244.854,04          -              2.836.869,94     1.375.403,39      1.375.403,39  -              1.461.466,55          8.706.320,59  

PODER EXECUTIVO -              20.752.706,93    13.507.852,89    -                     7.244.854,04          -              2.836.869,94     1.375.403,39      1.375.403,39  -              1.461.466,55          8.706.320,59  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -              23.979,63           19.779,63          -                     4.200,00                 -              -                    -                     -                  -              -                         4.200,00         

INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES - IPREJ -              4.523.574,05      4.484.623,25     -                     38.950,80               -              82.019,32         -                     -                  -              82.019,32               120.970,12     

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO -              214.261,02         106.627,72        -                     107.633,30             -              -                    -                     -                  -              -                         107.633,30     

SEC. DE RELAÇÕES INSTIT. E COM. SOCIAL -              295.482,41         482,41               -                     295.000,00             -              -                    -                     -                  -              -                         295.000,00     

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA -              1.130.294,77      954.412,48        -                     175.882,29             -              -                    -                     -                  -              -                         175.882,29     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -              775.945,30         715.776,63        -                     60.168,67               -              -                    -                     -                  -              -                         60.168,67       

SEC. MUN. DE AGRIC., IRRIGAÇÃO E M. AMB. -              13.553,07           13.373,07          -                     180,00                    -              -                    -                     -                  -              -                         180,00            

SEC. MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO -              56.689,95           50.898,29          -                     5.791,66                 -              -                    -                     -                  -              -                         5.791,66         

SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO -              730,62               730,62               -                     -                         -              -                    -                     -                  -              -                         -                  

SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -              1.070.590,09      545.144,34        -                     525.445,75             -              663.387,53       -                     -                  -              663.387,53             1.188.833,28  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -              768.698,51         623.720,15        -                     144.978,36             -              -                    -                     -                  -              -                         144.978,36     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER -              241.061,06         123.446,88        -                     117.614,18             -              -                    -                     -                  -              -                         117.614,18     

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO -              602.872,34         594.913,14        -                     7.959,20                 -              -                    -                     -                  -              -                         7.959,20         

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -              906.278,68         271.841,21        -                     634.437,47             -              -                    -                     -                  -              -                         634.437,47     

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -              4.090.626,33      3.911.592,89     -                     179.033,44             -              2.091.463,09     1.375.403,39      1.375.403,39  -              716.059,70             895.093,14     

SEC. MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS -              6.038.069,10      1.090.490,18     -                     4.947.578,92          -              -                    -                     -                  -              -                         4.947.578,92  

PODER LEGISLATIVO -              2.527,68             2.527,68            -                     -                         -              -                    -                     -                  -              -                         -                  

    Câmara Municipal -              2.527,68             2.527,68            -                     -                         -              -                    -                     -                  -              -                         -                  
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 
(II) -              2.360.661,87      2.046.427,26     -                     314.234,61             -              -                    -                     -                  -              -                         314.234,61     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -              636.377,45         632.944,57        -                     3.432,88                 -              -                    -                     -                  -              -                         3.432,88         

SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL -              41.981,60           41.981,60          -                     -                         -              -                    -                     -                  -              -                         -                  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -              1.371.501,09      1.371.501,09     -                     -                         -              -                    -                     -                  -              -                         -                  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -              310.801,73         -                     -                     310.801,73             -              -                    -                     -                  -              -                         310.801,73     

TOTAL (III) = (I + II) -              23.115.896,48    15.556.807,83    -                     7.559.088,65          -              2.836.869,94     1.375.403,39      1.375.403,39  -              1.461.466,55          9.020.555,20  

NOTA:

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

Saldo Total    SaldoCanceladosEm 31 de 
dezembro de 

2020

Em 31 de 
dezembro de 

2020

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos Inscritos 

PagosLiquidados

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

1- RECEITA DE IMPOSTOS  
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  
2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  
    2.1- Cota-Parte FPM  
      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e
    2.2- Cota-Parte ICMS  
    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 
    2.4- Cota-Parte ITR 
    2.5- Cota-Parte IPVA 
    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  
    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ 
(2.7))

47.530.000,00                             
6.450.000,00                               
3.410.000,00                               

242.450.000,00                           83.537.025,73                                      

14.033.561,20                                                                                                                      

21.228.500,00                                                                                                               6.805.360,59                                                                                                                        

13.142.546,54                                      
776.569,22                                           

1.186.218,37                                        
6.353.989,88                                        
4.825.769,07                                        

70.394.479,19                                      
41.124.532,57                                      
41.124.532,57                                      

-                                                        
75.000.000,00                             

650.000,00                                  
20.000,00                                    

10.000.000,00                             
-                                              

250.000,00                                  

26.416.784,89                                      
226.670,32                                           

5.115,40                                               
2.621.376,01                                        

-                                                        
-                                                        

22.670.000,00                             
15.000.000,00                             

194.920.000,00                           
109.000.000,00                           
100.000.000,00                           

9.000.000,00                               

                                                                                                                37.134.000,00 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
       6.1.1- Principal
       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF
       6.2.1- Principal
       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira
    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT
       6.3.1- Principal
       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT
  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
   10.1- Educação Infantil
     10.1.1- Creche
     10.1.2- Pré-escola
   10.2- Ensino Fundamental 
11- OUTRAS DESPESAS
   11.1- Educação Infantil
     11.1.1- Creche
     11.1.2- Pré-escola
   11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)                               81.050.000,00                          42.902.124,17                               19.858.193,83                             19.854.736,94 -                                                        

                              1.054.450,34 

                            18.796.829,71 
                              3.090.892,20 
                              1.336.649,83 
                              1.754.242,37 
                            15.705.937,51 
                              1.057.907,23 
                                     3.456,89 
                                                -   

                         32.673.380,76 
                           3.404.134,23 
                                18.913,78 
                                             -   
                                18.913,78 
                           3.385.220,45 

                              18.796.829,71 
                                3.090.892,20 
                                1.336.649,83 
                                1.754.242,37 
                              15.705.937,51 
                                1.061.364,12 
                                       6.913,78 
                                                  -   
                                       6.913,78 
                                1.054.450,34 

-                                                        
-                                                        
-                                                        

7.616.359,44                                        

30.110.891,77                                      

-                                                        
-                                                        
-                                                        

VALOR

                             60.050.000,00 30.110.891,77                                      
                             60.050.000,00 
                             60.000.000,00 
                                    50.000,00 

21.660.827,44                                      
21.649.920,64                                      

10.906,80                                             

-                                                        

                                     3.456,89 

                              66.040.000,00 
                              14.160.000,00 
                                2.060.000,00 
                              12.100.000,00 
                              51.880.000,00 
                              15.010.000,00 
                                1.770.000,00 
                                   940.000,00 
                                   830.000,00 
                              13.240.000,00 

                         39.497.989,94 
                           6.824.609,18 
                           1.337.171,48 
                           5.487.437,70 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB                                                  
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

                                                 -   
                                                 -   
                                                 -   
                                                 -   
                                                 -   
                                                 -   
                             22.866.000,00 

8.450.064,33                                        
8.450.064,33                                        

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica
14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF
16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT
17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na
Educação Infantil
18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em
Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(u) (v)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB                               -                         -   

   23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

   23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL
   24.1- Creche
   24.2- Pré-escola
25- ENSINO FUNDAMENTAL 
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

                                   398.843,33 
                                     10.969,84 
                                   387.873,49 
                                5.004.929,72 
                                5.403.773,05 

                                 393.343,33 
                                     8.969,84 
                                 384.373,49 
                              4.920.994,76 
                              5.314.338,09 

                                1.190.000,00 
                                   497.000,00 
                                   693.000,00 
                              27.090.000,00 
                              28.280.000,00 

                              445.944,69 
                                26.000,00 
                              419.944,69 
                           9.146.788,92 
                           9.592.733,61 

39.497.989,94                             
34.452.059,84                             
8.450.064,33                               

-                                               

-                                               

-                                               

18.796.829,71                         
11.408.129,50                         
8.450.064,33                           

-                                          

-                                          

-                                          

18.796.829,71                              
11.404.672,61                              

8.450.064,33                                
-                                                

-                                                

-                                                

Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB     
(Por Área de Atuação)6

DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
Até o Bimestre

(g)
-                                                        

-                                                        

3.655.801,51                               -                                          -                                             

                                                           3.011.089,18                                                        10.252.697,94                             10.252.697,94 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

                                                     34,05 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO ANTERIOR

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INTEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

(q)

3.655.801,51                               

-                                               

-                                          

-                                          

-                                                

-                                                

-                                                

-                                             

-                                             

VALOR MÁXIMO PERMITIDO VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO 
APÓS AJUSTE % NÃO APLICADO

(m) (n) (o) (p)

(r) (s) (t)

-                                                                                                        -   
-                                                                          -                                                                        -                                                                                                        -   

(i) (j) (k) (l)
21.077.624,24                                                        18.796.829,71                                                      18.796.829,71                                                                                62,43 

-                                                                          -                                                                        

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO 
APÓS DEDUÇÕES % APLICADO

Até o Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS (SEM 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA)7Até o Bimestre Até o Bimestre

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba
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33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos
   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos
   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO 
FINANCEIRA)
    35.1- Salário-Educação
    35.2- PDDE
    35.3- PNAE
    35.4 - PNATE
    35.5- Outras Transferências do FNDE
36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO
39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 
37 + 38 + 39 )

-                                          
-                                          

1.202.912,62                                
-                                                

10.000,00                                    
2.100.000,00                               

460.000,00                                  
450.000,00                                  

2.000.000,00                               
-                                              

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5 VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO

(ad)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

ATUALIZADA Até o Bimestre
(a) (b)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB8

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

(z) (aa) (ab) (ac)

1.204.508,35                               
-                                               

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))                                        16.811.902,55 

                                         7.616.359,44 

                                                           -   

                                         9.195.543,11 

2.097.334,24                               
892.825,89                                  

-                                          
-                                          

1.995.221,24                                
792.308,62                                   

% APLICADO
(x) (w) (y)

20.884.256,43                                                                                 9.195.543,11                             11,01%

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7 

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-                                             

-                                             
-                                             

102.113,00                                           
100.517,27                                           

1.595,73                                               
-                                                        

71.000.000,00                             

78.430.000,00                             

1.542.365,84                                        
796.477,22                                           

-                                                        
647.245,60                                           

96.689,79                                             
1.953,23                                               

-                                                        
-                                                        
-                                                        

211.611,89                                           

1.753.977,73                                        

5.430.000,00                               
2.410.000,00                               

-                                              
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41- EDUCAÇÃO INFANTIL
   41.1- Creche
   41.2- Pré-escola
42- ENSINO FUNDAMENTAL 
43- ENSINO MÉDIO 
44- ENSINO SUPERIOR
45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

   47.1- Despesas Correntes

      47.1.1- Pessoal Ativo

      47.1.2- Pessoal Inativo

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      47.1.4- Outras Despesas Correntes

   47.2- Despesas de Capital

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

      47.2.2- Outras Despesas de Capital

(g)(c) (d) (e) (f)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

128.229.000,00                           

94.965.000,00                             

-                                               

-                                               

33.264.000,00                             

38.632.000,00                             

-                                               

38.632.000,00                             

53.190.587,50                         

50.524.733,32                         

-                                          

-                                          

2.665.854,18                           

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO    
(Por Área de Atuação)6 DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre
(c) (d) (e) (f) (g)

15.395.000,00                             319.650,17                                   
319.650,17                                   

-                                                
426.963,38                                   

-                                                
-                                                
-                                                

1.687.146,65                           

-                                               
-                                               

1.620.000,00                               

823.612,76                              
823.612,76                              

-                                          
863.533,89                              

-                                          
-                                          
-                                           

166.861.000,00                           54.182.004,43                         25.865.419,16                           

746.613,55                                   

319.650,17                                
319.650,17                                

-                                             
376.693,96                                

-                                             
-                                             
-                                             

696.344,13                                57.531.000,00                             

12.375.000,00                             
3.020.000,00                               

40.516.000,00                             

991.416,93                              

-                                          

991.416,93                              

26.008.580,43                              

25.546.111,88                              

24.625.024,25                              

-                                                

-                                                

921.087,63                                   

462.468,55                                   

-                                                

462.468,55                                   

25.453.220,03                           

24.621.567,36                           

-                                             

-                                             

831.652,67                                

412.199,13                                

-                                             

412.199,13                                
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48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae)

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas 
e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.

7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

1  SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

(af)

2.852.097,25                               

30.110.891,77                             

21.057.649,56                             

11.905.339,46                             

-                                              

840.314,84                                  

11.065.024,62                             

777.630,59                                           

796.477,22                                           

284.145,00                                           

1.289.962,81                                        

-                                                        

-                                                        

1.289.962,81                                        
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R$ 1,00

27,65                    

12,04                    

2,45                      

25,79                    

34,79                    

34,56                    

38,22                    

28,03                    

28,07                    

26,58                    

32,17                    

37,86                    

41,12                    

25,58                    

26,21                    

    Cota-Parte ICMS 35,22                    

    Cota-Parte IPI-Exportação 34,87                    

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais -                        

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 -                        

        Outras

                    35,78 

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

RECEITA DE IMPOSTOS  (I)                                              47.530.000,00                                    47.530.000,00 

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU                                                6.450.000,00                                      6.450.000,00 

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO  INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA       
(a)

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

        ITBI

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS                                              22.670.000,00                                    22.670.000,00 

        IPTU                                                3.800.000,00                                      3.800.000,00 

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU                                                2.650.000,00                                      2.650.000,00 

                                                  210.000,00                                          210.000,00 

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF                                              15.000.000,00                                    15.000.000,00 

        ISS                                              22.000.000,00                                    22.000.000,00 

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS                                                   670.000,00                                          670.000,00 

    Cota-Parte ITR                                                     20.000,00                                            20.000,00 

    Cota-Parte IPVA                                              10.000.000,00                                    10.000.000,00 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)                                            185.920.000,00                                  185.920.000,00 

    Cota-Parte FPM                                            100.000.000,00                                  100.000.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)                                            233.450.000,00                                  233.450.000,00                                                                      83.537.025,73 

                                                                     13.142.546,54 

                                                                          776.569,22 

                                                                            93.065,50 

                                                                          683.503,72 

                                               3.410.000,00                                      3.410.000,00                                                                        1.186.218,37 

                                               3.200.000,00                                      3.200.000,00                                                                        1.105.960,83 

                                                                            80.257,54 

                                                                       6.353.989,88 

                                                                       6.175.896,48 

                                                                          178.093,40 

                                                                       4.825.769,07 

                                                                     70.394.479,19 

                                                                     41.124.532,57 

                                                                              5.115,40 

                                                                       2.621.376,01 

                                             75.000.000,00                                    75.000.000,00                                                                      26.416.784,89 

                                                  650.000,00                                          650.000,00                                                                           226.670,32 

                                                  250.000,00                                          250.000,00                                                                                          -   

                                                  250.000,00                                          250.000,00                                                                                          -   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

148A474F0FCA01DD37B8CB740DC0AE91

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 026

Prefeitura Municipal de Jequié

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

         13.455.000,00          11.869.014,50         9.224.851,68                  77,72          2.573.902,71                21,69           2.535.980,30              21,37 

         13.230.000,00          11.644.014,50         9.224.851,68                  79,22          2.573.902,71                22,10           2.535.980,30              21,78 

              225.000,00               225.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

         10.875.000,00          11.346.296,90         9.839.957,52                  86,72          3.344.988,99                29,48           3.158.228,67              27,83 

         10.555.000,00          11.026.296,90         9.839.957,52                  89,24          3.344.988,99                30,34           3.158.228,67              28,64 

              320.000,00               320.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

              780.000,00               822.688,60            594.441,20                  72,26                            -                        -                                -                      -   

              775.000,00               817.688,60            594.441,20                  72,70                            -                        -                                -                      -   

                   5.000,00                   5.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

           1.195.000,00            1.195.000,00         1.009.100,00                  84,44             347.306,59                29,06              347.306,59                    -   

           1.190.000,00            1.190.000,00         1.009.100,00                  84,80             347.306,59                29,19              347.306,59                    -   

                   5.000,00                   5.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

           7.365.000,00            8.046.000,00         7.077.704,39                  87,97          3.740.557,67                46,49           3.738.150,30              46,46 

           7.345.000,00            8.026.000,00         7.077.704,39                  88,18          3.740.557,67                46,61           3.738.150,30              46,58 

                20.000,00                 20.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

                              -                                -                              -                          -                              -                        -                                -                      -   

                              -                                -                              -                          -                              -                        -                                -                      -   

                              -                                -                              -                          -                              -                        -                                -                      -   

           8.410.000,00            8.801.000,00         7.920.553,48                  90,00          5.330.415,34                60,57           5.309.256,34              60,33 

           8.260.000,00            8.651.000,00         7.913.555,48                  91,48          5.323.417,34                61,54           5.302.258,34              61,29 

              150.000,00               150.000,00                 6.998,00                    4,67                 6.998,00                  4,67                   6.998,00                4,67 

         42.080.000,00          42.080.000,00       35.666.608,27                  84,76        15.337.171,30                36,45         15.088.922,20              35,86                           -   

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA     

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII)

     Despesas Correntes 

Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados   
(g)

ATENÇÃO BÁSICA  (IV)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V)

     Despesas Correntes 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

                                          35.666.608,27                                           15.337.171,30                                       15.088.922,20 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

                                                                                                                                                             12.530.553,86 

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)                                                                                                                                                              12.530.553,86 

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC 
n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

2.806.617,44                              

18,36                                         

35.666.608,27                            15.337.171,30                            15.088.922,20                         Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

     Despesas de Capital 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI)

     Despesas Correntes 
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Empenhadas      
(i) 

Liquidadas    
(j)

Pagas             
(k)

                           -                        -                                -   

                           -                        -                                -   

                           -                        -                                -   

Empenhos de 2020 (regra nova)

Empenhos de 2019 (regra nova)

Empenhos de 2018

Empenhos de 2017

Empenhos de 2016 e anteriores

Empenhadas      
(x)              

Liquidadas    
(y)

Pagas             
(z)

                           -                        -                                -   

                           -                        -                                -   

                           -                        -                                -   

                           -                        -                                -   

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial                     
(no exercicio atual)               

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final                    
(não aplicado)1                         

(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd)                                                     -   

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO2
 Valor Mínimo para aplicação em 

ASPS                           
(m)

Total inscrito em 
RP no exercício   

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 
(XIIId)

Valor inscrito em 
RP considerado no 

Limite            
(r) = (p - (o + q))    

se < 0,             
então (r) = (0)

Total de RP a pagar                     (t)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício          
(n)

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo         
(o) = (n - m),     

se < 0,          
então (o) = 0

                                                        -                                                       -   

                                                        -                                                       -   

                                                        -                                                       -   

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 
ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial                     
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência 
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))

                                                    -   

                                                        -                                                       -   

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)                                                         -   

                                                        -                                                       -   

                                                    -   

Total de RP 
pagos                (s)

Total de RP cancelados ou 
prescritos                                (u)

Diferença entre o valor aplicado 
além do limite e o total de RP 

cancelados                     
(v) = ((o + q) - u))

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII)                                                         -   
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31,88                    

                    33,02 

                    12,19 

     Proveniente de outros Municípios 

                    17,83 

31,86                    

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

         23.874.000,00          24.777.786,35       17.300.542,73                  69,82          8.080.968,51                32,61           8.025.249,09              32,39 

         21.964.000,00          22.547.384,08       17.259.155,64                  76,55          8.039.581,42                35,66           7.983.862,00              35,41 

           1.910.000,00            2.230.402,27               41.387,09                    1,86               41.387,09                  1,86                41.387,09                1,86 

         27.890.000,00          27.069.727,91       20.774.126,86                  76,74          7.351.340,52                27,16           6.372.190,53              23,54 

         24.360.000,00          24.066.115,00       20.765.631,36                  86,29          7.347.841,52                30,53           6.368.691,53              26,46 

           3.530.000,00            3.003.612,91                 8.495,50                    0,28                 3.499,00                  0,12                   3.499,00                0,12 

              956.000,00               377.935,00            157.710,00                  41,73               14.700,00                  3,89                10.200,00                2,70 

              906.000,00               327.935,00            157.710,00                  48,09               14.700,00                  4,48                10.200,00                3,11 

                50.000,00                 50.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

           2.295.000,00            2.040.000,00         1.848.848,60                  90,63             324.670,67                15,92              324.670,67              15,92 

           2.290.000,00            2.035.000,00         1.848.848,60                  90,85             324.670,67                15,95              324.670,67              15,95 

                   5.000,00                   5.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

           4.935.000,00            5.684.550,74         3.678.103,52                  64,70             707.548,21                12,45              638.446,29              11,23 

           4.870.000,00            5.619.550,74         3.678.103,52                  65,45             707.548,21                12,59              638.446,29              11,36 

                65.000,00                 65.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

                              -                                -                              -                          -                              -                        -                                -   

                              -                                -                              -                          -                              -                        -                                -                      -   

                              -                                -                              -                          -                              -                        -                                -                      -   

              635.000,00               635.000,00                            -                          -                              -                        -                                -   

              580.000,00               580.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

                55.000,00                 55.000,00                            -                          -                              -                        -                                -                      -   

         60.585.000,00          60.585.000,00       43.759.331,71                  72,23        16.479.227,91                27,20         15.370.756,58              25,37                           -   

     Proveniente dos Estados                                                3.310.000,00                                      3.310.000,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII)                                              60.505.000,00                                    60.505.000,00 

     Proveniente da União                                              57.195.000,00                                    57.195.000,00 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA     

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS
Inscritas em 

Restos a Pagar 
não Processados 

(g)

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + 
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

19.290.618,57                                   
                                   18.887.148,57 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA       
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a)x100 

                                         403.470,00 

                                                  110.000,00                                          110.000,00                                            19.615,06 

60.615.000,00                                            60.615.000,00                                   19.310.233,63                                   
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Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

37.329.000,00         36.646.800,85        26.525.394,41      72,38                10.654.871,22      29,07              10.561.229,39        28,82             

         38.765.000,00 38.416.024,81              30.614.084,38 79,69                       10.696.329,51 27,84                        9.530.419,20 24,81             

           1.736.000,00            1.200.623,60            752.151,20 62,65                              14.700,00 1,22                               10.200,00 0,85               

           3.490.000,00            3.235.000,00         2.857.948,60 88,34                            671.977,26 20,77                           671.977,26 20,77             

         12.300.000,00          13.730.550,74       10.755.807,91 78,33                         4.448.105,88 32,40                        4.376.596,59 31,87             

                              -                                -                              -   -                                               -   -                                               -   -                 

           9.045.000,00            9.436.000,00         7.920.553,48 83,94                         5.330.415,34 56,49                        5.309.256,34 56,27             

       102.665.000,00        102.665.000,00       79.425.939,98 77,36                       31.816.399,21 30,99                      30.459.678,78 29,67             

         60.585.000,00          60.585.000,00       43.759.331,71 72,22799655        16.479.227,91                27,20         15.370.756,58              25,37 

         42.080.000,00          42.080.000,00       35.666.608,27                  84,76        15.337.171,30                36,45         15.088.922,20              35,86 

Notas:

DESPESAS PAGAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não Processados  
(g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE 
OUTROS ENTES

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA     

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

3Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

2Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

1Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes3

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)
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R$ 1,00

Até o bimestre 
(b) % (b/a) x 100 Até o bimestre 

(c) % (c/a) x 100 Até o 
bimestre (d) % (d/c) x 100

                               -                        -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   

                 606.951,54     1.449.120,41               238,75        617.259,57           101,70    595.846,17             96,53 
                 606.951,54 1.449.120,41                 238,75 617.259,57                 101,70 595.846,17               96,53 

-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   

                               -                        -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   

                               -                        -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   

                               -                        -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   

                   32.978,87          97.245,23               294,87          32.762,98             99,35      30.839,17             94,13 
32.978,87                           97.245,23               294,87          32.762,98             99,35      30.839,17             94,13 

-                                                 -                        -                        -                    -                    -                    -   
                 639.930,41     1.546.365,64               241,65        650.022,55           101,58    626.685,34             97,93 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

     Despesas Correntes 

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA 
EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE ALAGOINHAS

VALORES 
TRANSFERIDOS 
POR CONTRATO 

DE RATEIO        
(a)

DESPESAS EMPENHADAS
Inscritas em 

Restos a Pagar 
não Processados   

(e)

ATENÇÃO BÁSICA  (I)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (II)

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

     Despesas Correntes 

     Despesas de Capital 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (III)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (IV)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  (V)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO   (VI)

     Despesas de Capital 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (VII)
     Despesas Correntes 
     Despesas de Capital 
TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS EXECUTADAS EM CONSÓRCIO PÚBLICO (VIII) = (I + II + III + IV + V + VI + VII)

DESPESAS EMPENHADAS
DEDUÇÕES DA DESPESA COM ASPS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

                                       1.546.365,64                                       650.022,55                                                                      626.685,34 

Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (IX)
 Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (X)
Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XI)
VALOR APLICADO EM ASPS (XII) = (VIII - IX - X - XI)

-                                          
-                                          
-                                          

-                                       
-                                       
-                                       

-                                                                
-                                                                
-                                                                
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Em reais

TOTAL DE ATIVOS
    Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS 
    Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
    Provisões de PPP
    Outros Passivos 
ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
    Obrigações Contratuais
    Riscos não Provisionados
    Garantias Concedidas
    Outros Passivos Contingentes

EXERCÍCIO EXERCÍCIO <EC + 1> <EC + 2> <EC + 4> <EC + 5> <EC + 6> <EC + 7> <EC + 8> <EC + 9>
DESPESAS DE PPP ANTERIOR CORRENTE

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)
  Contratadas (I.1)
      ...
      ...
  A contratar (I.2)
      ...
      ...
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
  Contratadas (II.1)
      ...
      ...
  A contratar (II.2)
      ...
      ...
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

NOTA:
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

<EC + 3>

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM <EXERCÍCIO>

31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Despesas Pagas

  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 424.854.214,69          

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 423.932.669,69          

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

    Receitas Previdenciárias Realizadas

    Despesas Previdenciárias Empenhadas 68.159.610,59            
    Despesas Previdenciárias Liquidadas

    Resultado Previdenciário

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

    Receitas Previdenciárias Realizadas

    Despesas Previdenciárias Empenhadas -                             
    Despesas Previdenciárias Liquidadas

    Resultado Previdenciário

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Primário - Acima da Linha (41.524.000,00)               16.229.952,56                            (39,09)                        

Resultado Nominal - Acima da Linha 4.500.000,00                  16.566.429,66                            368,14                       

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 23.115.896,48                -                                              15.556.807,83                 7.559.088,65              

        Poder Executivo 23.113.368,80                -                                              15.554.280,15                 7.559.088,65              

        Poder Legislativo 2.527,68                         -                                              2.527,68                         -                             

    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.836.869,94                  -                                              1.375.403,39                   1.461.466,55              

        Poder Executivo 2.836.869,94                  -                                              1.375.403,39                   1.461.466,55              
TOTAL 25.952.766,42                -                                              16.932.211,22                 9.020.555,20              

Valor Apurado
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 9.195.543,11                   25% 11,01%

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 18.796.829,71                70% 62,43%

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil -                                 50% -                             

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital -                                 15% -                             
Valor apurado

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a
Aplicar no Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15.337.171,30                15% 18,36%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) -                             

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável: Secretaria da Fazenda. Emissão: 21/05/2021, às 10:22. 

% Aplicado Até o Bimestre

Limite Constitucional Anual

Limites Constitucionais Anuais

26.842.420,95                                                                                                                                                      

18.548.108,90                                                                                                                                                      

8.294.312,05                                                                                                                                                        

-                                                                                                                                                                       

-                                                                                                                                                                       

-                                                                                                                                                                       

% em Relação à Meta

(b/a)

Até o Bimestre

570.648.000,00                                                                                                                                                    

570.648.000,00                                                                                                                                                    

288.432.712,19                                                                                                                                                    

118.385.102,15                                                                                                                                                    

33.275.077,16                                                                                                                                                      

Até o Bimestre

288.432.712,19                                                                                                                                                    

118.385.102,15                                                                                                                                                    

Até o Bimestre

425.639.252,69                                                                                                                                                    

115.080.101,74                                                                                                                                                    

-                                                                                                                                                                       

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MARÇO A ABRIL DE 2021/ 2º BIMESTRE DE 2021

Até o Bimestre

570.648.000,00                                                                                                                                                    

570.648.000,00                                                                                                                                                    

151.660.179,31                                                                                                                                                    

-                                                                                                                                                                       

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 21.512.238,62       22.612.172,42       19.023.349,70       20.172.477,95       27.648.707,97       20.320.940,11       21.632.039,51       37.816.386,96       21.660.349,95       19.743.017,48       21.052.380,38       21.403.052,33       274.597.113,38             
    Pessoal Ativo 12.250.215,72       16.526.036,94       17.493.464,25       15.197.310,42       17.020.666,08       15.490.161,41       16.611.164,13       30.052.544,41       17.174.087,04       15.251.435,83       16.482.121,35       16.865.684,31       206.414.891,89             
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 12.166.132,15       12.287.424,12       12.342.456,02       12.381.829,81       12.829.293,69       12.392.207,10       12.730.708,33       24.698.091,84       13.988.029,13       11.757.375,95       13.212.995,43       13.473.661,12       164.260.204,69             
      Obrigações Patronais 84.083,57              4.238.612,82         5.151.008,23         2.815.480,61         4.191.372,39         3.097.954,31         3.880.455,80         5.354.452,57         3.186.057,91         3.494.059,88         3.269.125,92         3.392.023,19         42.154.687,20               
      Benefícios Previdenciários -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                
    Pessoal Inativo e Pensionistas 8.879.413,10         4.437.880,02         1.539,14                4.427.050,41         8.879.849,67         4.441.337,40         4.485.910,01         8.911.265,34         4.481.852,91         4.458.701,65         4.475.579,03         4.453.788,02         62.334.166,70               
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 7.801.920,31         3.900.285,31         1.539,14                3.891.886,22         7.798.126,24         3.898.553,75         3.892.592,51         7.769.252,74         3.880.225,08         3.860.843,46         3.858.387,22         3.833.744,59         54.387.356,57               
      Pensões 1.077.492,79         537.594,71            -                        535.164,19            1.081.723,43         542.783,65            593.317,50            1.142.012,60         601.627,83            597.858,19            617.191,81            620.043,43            7.946.810,13                 
      Outros Benefícios Previdenciários -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                        -                                
    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

382.609,80            1.648.255,46         1.528.346,31         548.117,12            1.748.192,22         389.441,30            534.965,37            (1.147.422,79)        4.410,00                32.880,00              94.680,00              83.580,00              5.848.054,79                 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 9.744.505,83         5.223.503,56         925.566,61            5.356.756,10         10.780.998,31       5.704.513,58         5.947.942,62         12.114.792,80       7.865.557,55         5.361.594,58         5.451.106,74         5.285.861,61         79.762.699,89               
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 570.753,17            497.841,06            588.914,32            510.064,49            1.516.963,84         1.001.658,97         1.089.791,83         3.444.832,03         1.488.831,36         432.958,29            369.679,31            405.197,76            11.917.486,43               
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 294.339,56            287.782,48            241.984,40            419.641,20            384.184,80            261.517,21            372.240,78            461.452,59            632.117,95            466.553,13            603.628,40            419.375,83            4.844.818,33                 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                        -                        93.128,75              -                        -                        -                        -                        (702.757,16)           1.262.755,33         3.381,51                2.220,00                7.500,00                666.228,43                    
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 8.879.413,10         4.437.880,02         1.539,14                4.427.050,41         8.879.849,67         4.441.337,40         4.485.910,01         8.911.265,34         4.481.852,91         4.458.701,65         4.475.579,03         4.453.788,02         62.334.166,70               

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11.767.732,79       17.388.668,86       18.097.783,09       14.815.721,85       16.867.709,66       14.616.426,53       15.684.096,89       25.701.594,16       13.794.792,40       14.381.422,90       15.601.273,64       16.117.190,72       194.834.413,49             -                             

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 45,96                          

54,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 51,30
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 48,60
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15

921.545,00                                             
423.932.669,69                                      

228.923.641,63                                      
217.477.459,55                                      
206.031.277,47                                      

194.834.413,49                                      
-

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

NOTA: "Nos valores das despesas de pessoal não estão computados  os gastos custeados com recursos federais, transferidos ao município, relativos aos Programas: “Saúde da Família - SF”, “Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF”, “Saúde Bucal - SB”, Blocos de Financiamento: Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, bem como “Assistência Social” e “Atenção Psicossocial”. A 
exclusão de tais valores tem fundamento na Instrução nº 03/2018, editada pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia".

FEVEREIRO MARÇO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
425.639.252,69                                      

785.038,00                                             
-

MAIO DE 2020 A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO

-
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) -

ABRILDEZEMBRO JANEIRO

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS EXECUTADAS

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72/2012, art. 11, I) R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM TOTAL
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b) (c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.755.537,70                      973.081,49                    -                              973.081,49            
   Pessoal Ativo 1.755.537,70                      973.081,49                    -                              973.081,49            

-                                      -                                -                              -                         

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                                      -                                -                              -                         
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                                      -                                -                              -                         
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                                      -                                -                              -                         
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                                      -                                -                              -                         

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (III) = (I - II) 1.755.537,70                      973.081,49                    -                              973.081,49            
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15

Nota: 

DESPESA COM PESSOAL EXECUTADA EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS
CONSÓRCIO PÚBLICO INERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DE JEQUIÉ

VALORES TRANSFERIDOS 
POR CONTRATO DE 

RATEIO

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão 
a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 
1º do art. 18 da LRF)

CISRJ

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2020 A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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 RGF - ANEXO 1 (Portaria STN nº 72/2012, art. 11, I) R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM TOTAL
 RESTOS A PAGAR

NÃO 
 PROCESSADOS1

(a) (b) (c = a + b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 26.400,00                           26.400,00                      -                              26.400,00              
   Pessoal Ativo 26.400,00                           26.400,00                      -                              26.400,00              

-                                      -                                -                              -                         

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) -                                      -                                -                              -                         
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                                      -                                -                              -                         
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração -                                      -                                -                              -                         
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração -                                      -                                -                              -                         

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (III) = (I - II) 26.400,00                           26.400,00                      -                              26.400,00              
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 
1º do art. 18 da LRF)

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão 
a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Nota: 

VALORES TRANSFERIDOS 
POR CONTRATO DE 

RATEIO

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL EXECUTADA EM CONSÓRCIOS PÚBLICOS
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DE CONTAS - CIMURC

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2020 A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021
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 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 146.759.857,49                        137.919.479,03                       -                                          -                                          
    Dívida Mobiliária -                                             
    Dívida Contratual 100.522.631,26                        93.803.928,11                         -                                          -                                          
        Empréstimos -                                             -                                            -                                          -                                          
            Internos -                                             -                                            -                                          -                                          
            Externos -                                             -                                            -                                          -                                          
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios -                                             -                                            -                                          -                                          
        Financiamentos -                                             -                                            -                                          -                                          
            Internos -                                             -                                            -                                          -                                          
            Externos -                                             -                                            -                                          -                                          
        Parcelamento e Renegociação de dívidas 100.522.631,26                        93.803.928,11                         -                                          -                                          
            De Tributos -                                             -                                            -                                          -                                          
            De Contribuições Previdenciárias 84.868.102,84                          79.434.941,55                         
            De Demais Contribuições Sociais 971.376,17                               758.268,27                               -                                          -                                          
            Do FGTS -                                             -                                            -                                          -                                          
            Com Instituição Não financeira 14.683.152,25                          13.610.718,29                         -                                          -                                          
        Demais Dívidas Contratuais -                                             -                                            
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 46.237.226,23                          44.115.550,92                         
    Outras Dívidas -                                             -                                            -                                          -                                          
DEDUÇÕES (II) 62.637.749,21                          97.402.898,19                         -                                          -                                          
    Disponibilidade de Caixa¹ 61.743.474,12                          96.814.810,59                         -                                          -                                          
        Disponibilidade de Caixa Bruta 82.498.708,73                          104.059.664,63                       
        (-) Restos a Pagar Processados 20.755.234,61                          7.244.854,04                            
    Demais Haveres Financeiros 894.275,09                               588.087,60                               -                                          -                                          
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 84.122.108,28                          40.516.580,84                         -                                          -                                          
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 410.959.716,30 425.639.252,69
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.985.038,00 785.038,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
(VI) = (IV - V)

408.974.678,30                        424.854.214,69                       -                                          -                                          

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 35,88 32,46 -                                          -                                          
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 20,57 9,54 -                                          -                                          
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 490.769.613,96 509.825.057,63 0,00 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 441.692.652,56 458.842.551,87 0,00 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 -                                             -                                            -                                          -                                          
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2 -                                             -                                            -                                          -                                          
PASSIVO ATUARIAL 561.978.802,35                        561.978.802,35                       -                                          -                                          
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -                                             -                                 -                               -                                          
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA -                                             -                                            -                                          -                                          
RP NÃO-PROCESSADOS 2.836.869,94                            1.461.466,55                            -                                          
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO -                                             -                                            -                                          -                                          
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP -                                             -                                            -                                          -                                          
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS -                                             -                                            -                                          -                                          
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15

NOTA:

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no 
quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício 
em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos"

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021
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 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
AOS ESTADOS (I) -                                        -                                        -                                       -                                       
   Em Operações de Crédito Externas -                                        -                                        -                                       -                                       
   Em Operações de Crédito Internas -                                        -                                        -                                       -                                       
AOS MUNICÍPIOS (II) -                                        -                                        -                                       -                                       
   Em Operações de Crédito Externas -                                        -                                        -                                       -                                       
   Em Operações de Crédito Internas -                                        -                                        -                                       -                                       
ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) -                                        -                                        -                                       -                                       
   Em Operações de Crédito Externas -                                        -                                        -                                       -                                       
   Em Operações de Crédito Internas -                                        -                                        -                                       -                                       
POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) -                                        -                                        -                                       -                                       
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) -                                        -                                        -                                       -                                       
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 410.959.716,30 425.639.252,69 -                                       -                                       
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, § 1º,  da CF)  (VII) 1.985.038,00 785.038,00 -                                       -                                       

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII) 408.974.678,30 424.854.214,69 -                                       -                                       
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) -                                        -                                        -                                       -                                       
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 89.974.429,23                       93.467.927,23                       -                                       -                                       
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 80.976.986,30                       84.121.134,51                       -                                       -                                       

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Garantia às operações de Crédito Externas -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Garantia às operações de Crédito Internas -                                        -                                        -                                       -                                       
DOS MUNICÍPIOS (X) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Garantia às operações de Crédito Externas -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Garantia às operações de Crédito Internas -                                        -                                        -                                       -                                       
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Garantia às operações de Crédito Externas -                                        -                                        -                                       -                                       
    Em Garantia às operações de Crédito Internas -                                        -                                        -                                       -                                       
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) -                                        -                                        -                                       -                                       
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) -                                        -                                        -                                       -                                       
MEDIDAS CORRETIVAS:
FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15
NOTA:

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021
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RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
    Mobiliária -                                                         -                                               
        Interna -                                                         -                                               
        Externa -                                                         -                                               
    Contratual -                                                         -                                               
        Interna -                                                         -                                               
           Empréstimos -                                                         -                                               
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                                                         -                                               
           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                                                         -                                               
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                                                         -                                               
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (I) -                                                         -                                               
        Externa -                                                         -                                               
           Empréstimos -                                                         -                                               
           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro -                                                         -                                               
           Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços -                                                         -                                               
           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) -                                                         -                                               
           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação1 (II) -                                                         -                                               
TOTAL (III) -                                                         -                                               

% SOBRE
A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)                                        425.639.252,69 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (§ 1º, art. 166-A da CF)  (V)                                               785.038,00 -
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)                                        424.854.214,69 -
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)                                                             -   0,00%

                                                            -   0,00%
                                         67.976.674,35 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <%>                                          61.179.006,92 14,40%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                                             -   0,00%

                                         29.739.795,03 7,00%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas                                                             -                                                    -  
         Tributos                                                             -                                                    -  
         Contribuições Previdenciárias                                                             -                                                    -  
         FGTS                                                             -                                                    -  
    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas                                                             -                                                    -  

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15
1 Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações 
terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
NOTA: 
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 LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 425.639.252,69                                                                                    
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 424.854.214,69                                                                                    
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 423.932.669,69                                                                                    

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 194.834.413,49                                                                                                                                  45,96                                                                                                    
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54% 228.923.641,63                                                                                                                                  54,00                                                                                                    
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 51,3% 217.477.459,55                                                                                                                                  51,30                                                                                                    
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,6% 206.031.277,47                                                                                                                                  48,60                                                                                                    

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida 40.516.580,84                                                                                                                                    9,54                                                                                                      
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 509.825.057,63                                                                                                                                  120,00                                                                                                  

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas -                                                                                                                                                       -                                                                                                        
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 93.467.927,23                                                                                                                                    22,00                                                                                                    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas -                                                                                                                                                       -                                                                                                        
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 67.976.674,35                                                                                                                                    16,00                                                                                                    
Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                                                                                                                       -                                                                                                        
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 29.739.795,03                                                                                                                                    7,00                                                                                                      

FONTE: Sistema ALZ, Unidade Responsável Secretaria da Fazenda, Data da emissão 21/05/2021 às 11h15

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2021/ 1º QUADRIMESTRE DE 2021
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st* 
izt8W-4 	 GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

JEQUIE 	SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
• 

10 QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2021 

0 Prefeito Municipal de Jequié - Estado da Bahia, em observância 
ao art. 9°, § 4°, da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal — LC 101/2000 e Art. 165, da 
CF/88 CONVIDA a todos os seguimentos organizados da sociedade 
deste Município, tais como: vereadores, servidores públicos, 
representantes de entidades religiosas, sociedade civil organizada, 
comerciantes, sindicatos, associações, poder judiciário, conselhos 
municipais e a comunidade em geral, a participarem da Audiência 
Pública de apresentaç:o do Relatório de Gestão Fiscal do 10 
quadrimestre do exerci • 2019 que será realizada no dia 26 de 
maio de 2021 a ser :presentada na Câmara Municipal de 
Vereadores do município •- Jequié. 

tiA)  
ZE P4), D (4 BRANDÃO SANTANA 

Prefeito 

Pça Duque de Camas, s/n — Fone 73-3526-807.0 - Fax 73-3526-8030 — CEP 45208-903 - Jequid - Bebia 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
 

 
 

 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

1º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO 2021 

 

O Prefeito Municipal de Jequié - Estado da Bahia, em observância 
ao art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/2000 e Art. 165, da 
CF/88 CONVIDA a todos os seguimentos organizados da sociedade 
deste Município, tais como: vereadores, servidores públicos, 
representantes de entidades religiosas, sociedade civil organizada, 
comerciantes, sindicatos, associações, poder judiciário, conselhos 
municipais e a comunidade em geral, a participarem da Audiência 
Pública de apresentação do Relatório de Gestão Fiscal do 1º 
quadrimestre do exercício 2021 que será realizada no dia 26 de 
maio de 2021 a ser apresentada na Câmara Municipal de 
Vereadores do município de Jequié, as 17:00 horas. 

 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
Prefeito  
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Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2021 

ID: 874126 
 

 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL E FILTRO REFIL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 07/06/2021  
Início da sessão pública: às 09:00 horas do dia  07/06/2021 (Horário do Estado da Bahia)  - MENOR 
PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 24 de maio de 2021.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2021 

ID:874170 
 

 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETROS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN (SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO) NA REALIZAÇÃO 
DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 07/06/2021  
Início da sessão pública: às 11:00 horas do dia  07/06/2021 (Horário do Estado da Bahia)  - MENOR 
PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 24 de maio de 2021.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2021 

ID: 874208 
 

 
 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (FOGÃO INDUSTRIAL) PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS (MALVINA 
COSTA E WALDECK SANTOS SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM ECREAS. 
INFORMAMOS QUE AQUISIÇÃO SERÁ EM MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 07/06/2021  
Início da sessão pública: às 14:00 horas do dia  07/06/2021 (Horário do Estado da Bahia)  - MENOR 
PREÇO GLOBAL 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e www.licitacoes-e.com.br.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Praça 
Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. (73) 
3526-8042.  
 
 
 
Jequié/BA, 24 de maio de 2021.  
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 
ID- 874126 

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 053/2021   188/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL E FILTRO REFIL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO        
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, IRRIGAÇÃO E 

MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO   

 (  ) Por lote 

 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
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Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 02/06/2021 às 08:00 horas do dia 07/06/2021.  
Início da sessão pública: 09:00 horas do dia 07/06/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 874126 
Modalidade de Disputa: Aberto 
Disputa simultânea 
Orçamento: Sigiloso 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       053/2021 

 
 
 
1. OBJETO 

 
1.1. Contratação de empresa através da modalidade registro de preços, para possível e eventual 

aquisição de bebedouro de água industrial e filtro refil para atender as necessidades dos 
departamentos vinculados a secretaria municipal de administração, secretaria municipal esporte 
e lazer, secretaria municipal de serviços públicos, secretaria municipal do desenvolvimento 
social, secretaria municipal de governo, secretaria municipal de infraestrutura, secretaria 
municipal de relações institucionais e comunicação social, secretaria municipal de agricultura, 
secretaria municipal da fazenda, controladoria geral do município, procuradoria geral do 
município, secretaria municipal de cultura e turismo, e secretaria municipal de desenvolvimento 
econômico do município de Jequié-Ba. 
 

1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 
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2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 
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4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 
 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
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4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  

5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
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6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 
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6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
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f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
 
7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  

 
8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
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9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 
2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
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10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 
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11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 
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13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 
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15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 
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16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
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18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
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b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 

 
Jequié, 20 de maio de 2021. 

 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   053/2021 

 
 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL E FILTRO REFIL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO 
SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA 
 
2. JUSTIFICATIVA 

VISANDO REDUZIR A AQUISIÇÃO MENSAL DE ÁGUA MINERAL EM GALÃO DE 20L NOS 

DEPARTAMENTOS VINCULADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, E, TENDO EM VISTA QUE COM 

O BEBEDOURO INDUSTRIAL É POSSÍVEL PURIFICAR A ÁGUA QUE CHEGA DIRETAMENTE PARA 

CONSUMO DE MANEIRA MAIS ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL, JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL E FILTRO REFIL. 

JUSTIFICA SE A ESCOLHA EM AGRUPAR OS ITENS OBJETO DESTE CERTAME EM UM LOTE 
ÚNICO, BUSCANDO UMA LOGISTICA MAIS EFICAZ E EFICIENTE PARA ADMINISTRAÇÃO, 
CONSOLIDANDO O FORNECIMENTO EM UM ÚNICA EMPRESA, AINDA SIM PARA EVITAR 
TRANSTORNOS, VISTO QUE PARA A MANUTENÇÃO DO BEBEDOURO FEITA ATRAVÉS DA 
TROCA DE FILTROS, QUE PRECISA SER COMPATÍVEL COM O MODELO DO BEBEDOURO. E 
COMO NÃO SE TEM PREVISÃO DO QUANTITATIVO E DO PERIODO A SER ADQUIRIDO, PODE 
OCORRER PROBLEMAS E CONSEGUIR ADQUIRIR OS ITENS COMPATIVEL COM 
FORNECEDORES DIFERENTES. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

1 Mat. 92554 
BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL, 100 LITROS, DE 
COLUNA, INOX, DUAS TORNEIRAS. 

51 UN 
  

2 Mat. 92670 
FILTRO REFIL BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 
COMPATÍVEL COM O MODELO DO BEBEDOURO. 

153 UN 
  

Valor Total:   
   

3.1 Os preços máximos unitários e globais, são de observância obrigatória para todos os 
licitantes. Caso essa exigência deixe de ser observada, a proposta do licitante será 
desclassificada. Os preços de referencia serão disponibilizados, assim que encerrar a fase de 
disputa. 
 
 
3.2 Local da Entrega: ALMOXARIFADO - BAIRRO CAMPO DO AMERICA 

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
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relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições. 
3.4 Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 
itens licitados, colhidos no Banco de Preços e empresas do ramo. 
3.5 O Consumo Mensal será informado em Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela 
Secretaria de Educação. 
3.6 A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das 
quantidades estimadas neste Termo de Referência. 
 

 
4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1 De acordo com a solicitação das secretarias municipais. 
 

5 - VIGÊNCIA 
5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
6 - UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, por servidor especificamente designado para este fim. 
3.1.1 O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora PRISCILLA OLIVEIRA DA SILVA, 
conforme Decreto N.º 22.315 de 27 de janeiro de 2021. 
 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do 
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 
5.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal, impostas no momento da habilitação. 
 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste edital, de acordo com as 
normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2021 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2021 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL E FILTRO REFIL 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL,SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA FAZENDA, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICIPIO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA, conforme 
detalhamento nos quadros a seguir: 
 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

1 Mat. 92554 
BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL, 100 LITROS, DE COLUNA, 
INOX, DUAS TORNEIRAS. 

51 UN 
  

2 Mat. 92670 
FILTRO REFIL BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 
COMPATÍVEL COM O MODELO DO BEBEDOURO. 

153 UN   

Valor Total:   
  

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   053/2021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFF9A8101CF8D91133A1C03DB5DF7CAA

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 26 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  053/2021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 053/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
053/2021 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ATRAVÉS DA 

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS, PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
BEBEDOURO DE ÁGUA INDUSTRIAL E FILTRO REFIL PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS, SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL,SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO, PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO, E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ-BA 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 053/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

DFF9A8101CF8D91133A1C03DB5DF7CAA

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 29 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
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10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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ANEXO X 

Minuta de Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   /2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2021, constante do Processo Administrativo nº ..../2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
 
4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
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a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
 
6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
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6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 

 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 

executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
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submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
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13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
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benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2021. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  Nº 054/021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/021 
ID- 874170 

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 054/021   180/021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETROS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN (SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO) NA 
REALIZAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 (  ) Por lote 

 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

 

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 02/06/2021 às 08:00 horas do dia 07/06/2021.  
Início da sessão pública: 11:00 horas do dia 07/06/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 874170 
Modalidade de Disputa: Aberto 
Disputa simultânea 
Orçamento: Sigiloso 

XI. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
SECRETARIA ELEMENTO DE 

DESPESA 
PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 

RECURSO 
VALOR 

(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

44905200 - 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

2191 - SERVIÇOS 
TECNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DO 
SUMTRANS 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIO
S 

 

 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº       054/021 
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1. OBJETO 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETROS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN (SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO) NA 
REALIZAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 
 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
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4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
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5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 
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6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
 
7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
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desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  
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8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EDD2F3AF8035ABE1E2238CC6F20CCE54

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 091

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 11 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
11.1 Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
11.2 Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

11.3 Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 

11.4 No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

11.5 São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

11.6 A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

11.7 Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

11.8 A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

11.9 Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

11.10 As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

11.11 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, pesquisa 
de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo a 
deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

11.12 A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

11.13 É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

11.14 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
12. SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
12.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
13. CONTRATAÇAO 
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13.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 
Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

13.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

13.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

13.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

13.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

13.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

13.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

13.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

13.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

13.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
14. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
14.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
14.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
14.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 

 
14.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 
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14.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
14.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
14.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
14.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
14.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
14.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
14.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
14.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
14.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
14.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
14.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
14.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
15. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
15.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
15.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
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c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
15.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
15.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
15.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
15.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
16. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
17. IMPUGNAÇÕES  
 
17.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com ou 
protocolados na sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de recebimento. As 
impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame 
 
17.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
18. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
18.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
18.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
18.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
18.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
18.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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19. DOS ANEXOS 
19.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Minuta de Contrato – (ANEXO IX) 

 
 
 
 
 

Jequié, 20 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   054/021 

 
 

1. OBJETO 

AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETROS, PARA  ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SUMTRAN (SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO) NA REALIZAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO. 

2. JUSTIFICATIVA 

É PRIMORDIAL QUE O FISCAL DE TRÂNSITO, EM SUAS COMPETÊNCIAS DIÁRIAS, ESTEJA 
ADEQUADAMENTE MOTORIZADO PARA QUE POSSA ATENDER DEVIDAMENTE A DEMANDA DE 
SOLICITAÇÕES DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ASSIM A AQUISIÇÃO DE FROTA DE 
MOTOCICLETAS SE FAZ NECESSÁRIO HAJA VISTA OFERECER À PREFEITURA, MENOS CUSTOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PROPORCIONA MAIOR PRODUTIVIDADE NOS TRABALHOS E 
SEGURANÇA DOS AGENTES DE TRÂNSITO. 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE JEQUIÉ, NO DESEMPENHO DE SUAS 
COMPETÊNCIAS INSTITUCIONAIS REALIZA EXTENSAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
LIGADAS À SEGURANÇA DAS VIAS URBANAS DO MUNICÍPIO, ENTRE ELAS ESTÃO: O 
PATRULHAMENTO URBANO, PROVIDENCIAR A SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA E/OU MEDIDAS DE 
REALIMENTAÇÃO REORIENTAÇÃO DO TRÂNSITO EM CASO DE ACIDENTES, MODIFICAÇÕES 
TEMPORÁRIOS A CIRCULAÇÃO, FECHAMENTO DE VIAS PÚBLICAS POR PARTE DA COMUNIDADE, 
ÓRGÃOS PÚBLICOS E OUTROS, FISCALIZAR E PROMOVER À RETIRADA DE QUALQUER ELEMENTO 
QUE PREJUDIQUE A VISIBILIDADE OU QUE POSSA GERAR TRANSTORNOS A SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
OU QUE VENHA OBSTRUIR OU INTERROMPER A LIVRE CIRCULAÇÃO E COMPROMETER 
SEGURANÇA NO TRÂNSITO. 

 AS MOTOCICLETAS SERÃO ADQUIRIDAS VISANDO UMA RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS QUE 
TERÁ COMO OBJETIVO SUPRIR AS DEMANDAS DE SERVIÇOS OPERACIONAIS DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO. CONSIDERA-SE TAMBÉM QUE A FROTA UTILIZADA PELA SUMTRAN É COMPOSTA POR 
VEÍCULOS USADOS, DOADOS PELA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL E COM DESGASTE PELO SEU 
LONGO TEMPO DE USO, COM MAIS DE 8 (OITO) ANOS DE UTILIZAÇÃO, QUE JUSTIFICA 
NECESSIDADE DE RENOVAÇÃO PARA ASSEGURAR A CONTINUIDADE MELHORIA DOS SERVIÇOS 
PRESTADO. 

3. ESPECIFICAÇÃO 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 92686 MOTOCICLETA 160 
CILINDRADAS, MOTOR OHC 
MONOCILINDRO, 4 TEMPOS, 
CLINDRADA DE 162,7 CM³, 
ALIMENTAÇÃO INJEÇÃO 
ELETRÔNICA PGM - FI, 5 
VELOCIODADES, SISTEMA DE 
PARTIDA ELÉTRICA, 
COMBUSTÍVEL (FLEX) 
GASOLINA E ÁLCOOL 

4 UN   

VALOR GLOBAL (R$): 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1 Os preços máximos unitários e globais, são de observância obrigatória para todos os 
licitantes. Caso essa exigência deixe de ser observada, a proposta do licitante será 
desclassificada. Os preços de referencia serão disponibilizados, assim que encerrar a fase de 
disputa. 
 
 
3.2 Local da Entrega: ALMOXARIFADO - BAIRRO CAMPO DO AMERICA 

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições. 
3.4 Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 
itens licitados, colhidos no Banco de Preços e empresas do ramo. 
3.5 O Consumo Mensal será informado em Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela 
Secretaria de Educação. 
3.6 A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das 
quantidades estimadas neste Termo de Referência. 
 

 
4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
5 - VIGÊNCIA 
5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
6 - UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a SECRETARIA MUNICIPAL SERVIÇOS 
PUBLICOS, por servidor especificamente designado para este fim. 
3.1.1 O responsável pela fiscalização do contrato será a servidor GILSON CESIMBRA BASTOS, 
conforme Decreto N.º 22.315 de 27 de janeiro de 2021. 
 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do 
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 
5.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal, impostas no momento da habilitação. 
 
8  DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

44905200 - 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

2191 - SERVIÇOS 
TECNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 
DO SUMTRANS 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 
9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste edital, de acordo com as 
normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 
Jequié, --- de ------------ de 2021 

À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico  nº ---/2021 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço AQUISIÇÃO DE 4 
(QUATRO) MOTOCICLETAS ZERO QUILÔMETROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SUMTRAN (SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO) NA REALIZAÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, conforme detalhamento nos quadros a seguir: 
 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. 
F. 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

 
MARCA 

1 92686 MOTOCICLETA 160 
CILINDRADAS, MOTOR 
OHC MONOCILINDRO, 4 
TEMPOS, CLINDRADA DE 
162,7 CM³, ALIMENTAÇÃO 
INJEÇÃO ELETRÔNICA 
PGM - FI, 5 
VELOCIODADES, SISTEMA 
DE PARTIDA ELÉTRICA, 
COMBUSTÍVEL (FLEX) 
GASOLINA E ÁLCOOL 

4 UN    

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   054/021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico  nº XXX/2021, estando 
ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
  054/021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico  Nº 054/021, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO  

Número 
054/021 

 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 

Minuta de Contrato 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº     /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   /2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº  
XXX/2021, constante do Processo Administrativo nº ..../2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
 
4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
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a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
 
6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
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6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

44905200 - 
EQUIPAMENTOS 
E MATERIAL 
PERMANENTE 

2191 - SERVIÇOS 
TECNICOS E 
ADMINISTRATIVOS 
DO SUMTRANS 

00 - 
RECURSOS 
ORDINARIOS 

 

 
 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 
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g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 
executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
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art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
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13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2021. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 055/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 181/2021 
ID- 874208 

 
 

E D I T AL  D E  L I C I T AÇ ÃO  –  P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Lei Federal nº 13.726/2018, Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Federal nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 055/2021   181/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (FOGÃO INDUSTRIAL) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS (MALVINA COSTA E WALDECK 

SANTOS SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM ECREAS. INFORMAMOS QUE 
AQUISIÇÃO SERÁ EM MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

 (  )  Por item   SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  (  ) Por lote 

 (X) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata 

Empreitada por preço unitário  12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

XI.  

Editais disponíveis nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario  
 

Recebimento das propostas: 08:00 horas do dia 02/06/2021 às 08:00 horas do dia 07/06/2021.  
Início da sessão pública: 14:00 horas do dia 07/06/2021 (Horário do Estado da Bahia) 
ID – 874208 
Modalidade de Disputa: Aberto 
Orçamento: Sigiloso 

XII. Da referência de Tempo: 

 
Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário do Estado da Bahia e, dessa forma, serão registradas nos documentos 
pertinentes. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº       055/2021 
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1. OBJETO 

 
1.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES (FOGÃO INDUSTRIAL) PARA SUPRIR AS 

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS 
(MALVINA COSTA E WALDECK SANTOS SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE 
PASSAGEM ECREAS. INFORMAMOS QUE AQUISIÇÃO SERÁ EM MODALIDADE DE 
REGISTRO DE PREÇO. 

 
1.2. O objeto propriamente dito deverá obedecer às condições, requisitos e características previstas 
no Termo de Referência (Anexo I) que também integram o expediente, assim como as demais 
normas que regem a matéria.    
 
1.3. Os serviços serão contratados sob demanda, eventualmente, na medida em que ocorram as 
demandas e haja disponibilidade orçamentária e financeira, e executados sob o regime de execução 
indireta (empreitada a preços unitários).  
 
1.4 O tipo da licitação é o MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
1.5. As condições e local de execução do objeto desta licitação estão definidos no Termo de 
Referência, parte integrante e inseparável do presente edital. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao 
Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual. 

 
2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 
e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 
 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo 
Órgão que o praticou. 

 
2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

 
2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

que a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 
c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 
matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 
desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 
assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 
qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença; 

 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 
3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
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3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 
ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 
licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

 
4. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
4.1. A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste 

Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 
através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
Horário de Brasília. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 
parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 
apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 
licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 
devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 
item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o prestador.  
4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 
eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 
consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 
classificadas para a etapa de lances. 

4.12. Serão consideradas irregulares e desclassificadas as propostas que não contiverem 
informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 
contiverem erros, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de 
validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução 
superior ao estabelecido.   

4.13. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  
4.14. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 
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4.15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 

4.16. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-
licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

 
4.17. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 
esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as informações 
não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, originariamente, 
deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação da 
LICITANTE.  
 
4.18. A proposta de preços deverá ser apresentada contendo valores em moeda corrente e constará 
as seguintes informações, obrigatoriamente: 

 
4.2.1. Razão social da licitante, CNPJ, endereço completo, telefone de contato, endereço 
eletrônico, banco, agência, número da conta corrente e praça pagamento; 
 
4.2.2. Especificação clara e detalhada do objeto ofertado e o número do Pregão, nos termos 
deste Edital; 
 
4.2.3. Preços unitários, devidamente assinada, em todas as vias, representante legal;  
 
4.2.4. No desconto ofertado e aplicado na proposta deverá estar incluso, além do lucro, 
todas e quaisquer despesas de custos, tais como: materiais, mão-de-obra para execução 
das obras e dos serviços, EPI’s, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos 
sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução após a finalização dos serviços, custos e 
benefícios, taxas, licenças e impostos, inclusive alvarás, ligações provisórias e definitivas, 
acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, finais de semana e feriados para 
cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, direta ou 
indiretamente, relacionadas com a consecução do objeto desta licitação. 
 
4.2.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 
 
4.2.6. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os impostos, além do 
lucro, todas e quaisquer despesas de custos, direta ou indiretamente, relacionadas com a 
consecução do objeto da licitação; 
 
4.2.6.1. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste 
Edital, será interpretada como não existente ou já incluída no desconto, não podendo a 
licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas.  

 
5. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
5.1.   Os licitantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão comprovar a situação 

de regularidade, mediante a remessa da documentação de habilitação exigida no edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  

5.2.  A proposta realinhada ao lance final do licitante vencedor será remetida para o sistema 
eletrônico em campo próprio no prazo máximo de 03 (três) horas, por convocação do Pregoeiro 
pelo Sistema Eletrônico. 

5.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 
proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 
modelo constante do ANEXO V e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento conforme 
o modelo constante do ANEXO IV. 

5.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
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5.5.    A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto 
no art. 42 deste diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de 
restrição fiscal e diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  

5.6.   Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 
estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o 
recebimento de novas propostas.  

 
5.7. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, adotando, se 
for o caso, as providências do art. 47, caput, do Decreto n.º 10.024, de 2019.  
 

5.7.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 
serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 
contraditório. 
 

5.8. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
 

5.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 
43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 
5.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade previstas na lei. 

 
6. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

6.2   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

6.3   O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4     O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5    Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações;. 
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6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública;.  

6.9. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.9.1. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente; 

6.10. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.11 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
responsável pelo sistema; 

6.11.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance  serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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6.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) 

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

6.26.1. no pais; 

6.26.2. por empresas brasileiras; 

6.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

6.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 3 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.29. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei n° 
8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme 
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. 

6.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei nº 
8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte 
que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na 
mesma situação. 

6.30.2. Quando aplicada a margem de preferência a que se refere o Decreto nº 7.546, de 2 de 
agosto de 2011, não se aplicará o desempate previsto no Decreto nº 7.174, de 2010. 

6.30. Para produtos abrangidos por margem de preferência, caso a proposta de menor preço não 
tenha por objeto produto manufaturado nacional, o sistema automaticamente indicará as proposta 

s de produtos manufaturados nacionais que estão enquadradas dentro da referida margem, para fins 
de aceitação pelo Pregoeiro. 

6.31.1. Nesta situação, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar 

 

7. DA HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente pelo sistema eletrônico, toda a documentação 

relativa a sua habilitação exigidos no Edital, concomitantemente com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) De registro público, no caso de empresário individual; 

b) Em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, 
acompanhado, quando for o caso, dos documentos societários comprobatórios de eleição ou 
designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com suas 
eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente registrados, acompanhados dos 
atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais administradores; 

d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia autenticada da cédula de identidade do administrador da Empresa. 

7.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto 
contratual;   

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 

d) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente na forma da lei e com a procuradoria da fazenda nacional, através da certidão 
negativa da dívida ativa da união, sendo este último datado dos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias, desde que outro prazo não esteja estipulado neste documento; 

e) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT; 

7.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 
da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

7.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 
desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
 
7.1.3.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a licitante deverá comprovar aptidão para o 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02195B14F4A9D81173C892F8A0276D5F

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 121

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 123

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 9 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

desempenho de atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, por 
meio da apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha serviços 
compatíveis com o objeto desta contratação. 
 
7.1.3.2. Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos cópias de contratos, 
registros em órgãos oficiais ou outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro. 
 

 
7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
7.1.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo Distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento. 
 

7.1.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

 
7.2. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
7.3. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades 

previstas deste edital. 
7.4. Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 
apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas certidões 
expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

7.5. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome 
e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

7.6. Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópias 
autenticadas por tabelião ou por servidor da COPEL. 

7.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 
fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 
habilitação no certame. 

7.8. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n

o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

7.9. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
competente ou por servidor da Administração Municipal, ou por meio de publicação em órgão 
da imprensa oficial. 

7.10. A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 
 

7.11. A documentação exigida para atender à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
8.1. Declarado o vencedor, a Pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante poderá, de 

forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção 
de recorrer.  
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8.2.  Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados poderão 

solicitar à Pregoeira o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio hábil, de 
acordo com os recursos disponíveis no órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo 
licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos autos.  

 
8.2.1  As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, dentro 
do prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 

8.3  A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 
sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.  

8.4  Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos autos do 
processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução do recurso.  

8.5  Manifestado o interesse de recorrer, a Pregoeira poderá:  
 

8.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido;  
8.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;  
8.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora.  
 

8.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento 

8.7.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 
autoridade superior.  

8.8.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 
procedimento licitatório. 

8.9.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
 
9. DAS PENALIDADES / SANSÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1      Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
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d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 
até dois anos; 

e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 
b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
10.1. Os pagamentos serão realizados no prazo legal, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) e, mediante a comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, por meio de depósito na conta corrente bancária em nome da Contratada, indicada 
pelo mesmo na sua proposta, condicionada à liquidação de cada despesa pela unidade gestora da 
Administração Municipal, atestando a execução satisfatória dos serviços correspondentes e 
observadas as demais exigências a seguir indicadas:  
 

10.1.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), o prazo de pagamento 
será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização(ões); 
 
10.1.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente; 

 
10.1.3. Para receber seus créditos o Contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e 
tributária que lhe foram exigidas quando da habilitação. 

 
10.2. Nenhum pagamento será efetuado ao Contratado caso os documentos necessários estejam 
com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação 
que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou de correção monetária. 
 
10.3. A ausência da documentação exigida implicará no não pagamento dos materiais, produtos e 
itens fornecidos, ficando a Administração Municipal isenta de qualquer ônus adicional por tal medida. 

 
10.3. Nenhum outro pagamento será devido pelo pela Administração ao Contratado, seja a que título 
for, nem direta, nem indiretamente, sendo certo que o Contratado é o único responsável pelo 
cumprimento de todas as obrigações legais e regulamentares que se produzirem na execução do 
Contrato. 

 
10.3. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente 
no Município em favor do Contratado. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
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10.3. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços ou fornecimento 
dos equipamentos. 
 
11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o licitante vencedor e a 
Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 
11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 
XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 
examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar a Ata de 
Registro de Preços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente prestador as informações relativas a 
endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência da a Ata de 
Registro de Preços, dando-se por intimado em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 
forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 
para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 
direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de 
Preços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 
bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto da carona, no todo 
ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração Municipal. 

11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 
Municipal, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços encontram-se divergentes 
dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 
praticados, inclusive quando o prestador não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 
da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 
Municipal.  

 
12. REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

  
12.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 
12.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 
reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

12.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 
reajustamento concedido. 
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12.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 
previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 
repactuação. 

12.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 
produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

12.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 
da CONTRATADA. 

12.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 
vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 
previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

12.8. A empresa eventualmente contratada para a execução dos serviços remanescente dos itens 
tem direito ao ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, 
no ato da contratação. 

12.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

12.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 
econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 
alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 
obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 
propostas apresentadas; 

12.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 
pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 
a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

12.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

12.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 
de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

12.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 
e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

 
13. SUBCONTRATAÇÃO 
 
13.1. O Contratado não poderá ceder ou subcontratar as obras e os serviços objeto deste Edital, sem 
prévia autorização da Administração Municipal, por escrito, sendo vedada a efetivação com empresa 
que tenha participado de qualquer etapa da licitação. 
 
13.2. A autorização de subcontratação concedida pela Administração não eximirá o Contratado da 
responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e condições deste Edital. 
 
14. CONTRATAÇAO 
 
14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a execução dos serviços objeto desta 
licitação nos termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 
competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 
retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 
edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 
propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 
das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 
deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 
registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 
procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 
I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigadas a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 
relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 
devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
15. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado a Ata de Registro de Preços e o titular da unidade compradora.  
15.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 
15.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 
que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar a Ata de 
Registro de Preços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

15.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 
não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

 
16. FISCALIZAÇÃO DO(S) FORNECIMENTO 
 
16.1. O setor competente para autorizar e fiscalizar o cumprimento do objeto desta licitação será 
designado na forma legal,observados os artigos 73 a 76 da Lei Federal n.8.666/93, e será realizada 
pela Administração no local, através de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, os serviços, os prazos e condições do presente Edital, a proposta e as disposições do 
Contrato, podendo, o mesmo delegar tal função a um engenheiro pertencente à referida secretaria. 
 
16.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade do Contratado perante a Administração ou a terceiros, 
todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização da 
Administração, a qualquer hora, por seus representantes devidamente credenciados. 

 
16.3. A Administração far-se-á representar no local dos serviços por seu Fiscal designado em portaria 
e, na falta ou impedimento deste, por seu substituto com as mesmas atribuições e poderes. 
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16.4. A Administração, sem prejuízo das suas atribuições de fiscalização, poderá contratar 
profissionais consultores ou empresas especializadas, para o controle qualitativo e quantitativo dos 
serviços, assim como, o acompanhamento e desenvolvimento da execução, à vista dos projetos. 

 
16.5. À Fiscalização compete: o acompanhamento e controle da execução das obras e serviços, as 
avaliações e medições das obras e dos serviços, até sua conclusão, observadas todas as condições 
expressas nos documentos que compõem o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
16.6. A Fiscalização lançará no Livro de Ocorrência de Obra todas as observações dignas de registro 
para controle da obra e serviços, devidamente assinadas pelo preposto do Contratado. 

 
16.7. Toda troca de informações e correspondências entre o Contratado e a Administração, bem 
como todas as instruções da Fiscalização ao Contratado, devem ser por escrito, cabendo o seu 
registro no Livro de Ocorrências de serviços. Todos os expedientes escritos do Contratado, após seu 
registro, serão encaminhados ao Administração, para decisão, acompanhados de parecer da 
Fiscalização. 

 
16.8. Compete à Fiscalização ter prévio conhecimento da ocorrência operacional das frentes e fases 
das obras e serviços, a fim de que seja obtido melhor rendimento, sem prejuízo da boa execução dos 
trabalhos. 

 
16.9. A ocorrência de obstáculos e imprevistos durante a obra obrigará o Contratado a fazer 
comunicação escrita dos fatos, cabendo à Fiscalização a decisão sobre as ocorrências. 

 
16.10. A Fiscalização, constatando inoperância, desleixo, incapacidade, falta de exação ou ato 
desabonador, poderá determinar o afastamento do preposto ou de qualquer empregado do 
Contratado, bem como de subempreiteiras e/ou subcontratadas. 

 
16.11. Compete à Fiscalização, em conjunto com as demais áreas da Administração, resolver as 
dúvidas e as questões expostas pelo Contratado, dando-lhes soluções rápidas e adequadas. 

 
16.12. Qualquer erro ou imperícia na execução, constatada pela Fiscalização ou pelo próprio 
Contratado, obrigando-o, à sua conta e risco, à correção, remoção e nova execução das partes 
impugnadas, mesmo que o erro resulte da insuficiência dos levantamentos e/ou projetos. 

 
16.13. A inobservância ou desobediência às instruções e ordens da Fiscalização importará na 
aplicação das multas contratuais, relacionadas com o andamento das obras e serviços, e no desconto 
das faturas das despesas a que o Contratado tenha dado causa, por ação ou omissão. 

 
16.14. A Fiscalização poderá determinar a paralisação das obras e serviços, por razão relevante de 
ordem técnica, de segurança ou motivo de inobservância e/ou desobediência às suas ordens e 
instruções, cabendo ao Contratado todos os ônus e encargos decorrentes da paralisação. 

 
16.15. A determinação da paralisação, citada no item anterior, vigorará enquanto persistirem as 
razões da decisão, cabendo ao Contratado formalizar a sua suspensão. 

 
16.16. No prazo de observação dos serviços, ao Contratado deverá executar, sob sua inteira 
responsabilidade, os trabalhos de reparos, consertos, reconstrução, retificação e restauração de 
defeitos ou falhas verificadas pela Fiscalização, após a emissão do Termo de Recebimento 
Provisório. 
 
17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  
 

a) o prestador descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
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b) o prestador se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela 
Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do 
Termo de Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado 
e o prestador se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 
e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

 
17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 
de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente prestador, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 
página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 
aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente prestador, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 
seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 
aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

 
18. RECEBIMENTO DOS PRODUTOS, ITENS E MATERIAIS 
 
18.1. Os materiais, produtos e itens especificados no Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de 
seu recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
18.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até o local de cumprimento do contrato; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela Administração;  
 
18.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
18.4. A aceitação dos materiais, produtos e itens pela Administração não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
18.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
 
18.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
19. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
 
19.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da lei 8.666/93. 
 
20. IMPUGNAÇÕES  
 
20.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública do pregão, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
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Pregão, deverão ser enviados a Pregoeira, através do e-mail comprasadmjequie@gmail.com, 
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de um (1) dia útil a contar da data de 
recebimento. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame 
 
20.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
21. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
21.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  
 
21.2. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o 
registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem como promover 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 
21.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

 
21.4. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação poderão ser prestados pelo Pregoeiro, no local e horário indicados no item X do preâmbulo. 
 
21.5. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor. 
 
21.6. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca 
de JEQUIÉ, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
22. DOS ANEXOS 
22.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 
b) Modelo de proposta de preço– (ANEXO II) 
c) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta  - (ANEXO III); 
d) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de 

habilitação (ANEXO IV) 
e) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO V); 
f) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 
ou indireta (ANEXO VI)  
g) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte  (ANEXO VII); 
h) Modelo de declaração única)  (ANEXO VIII)  
i) Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO IX) 
j) Minuta de Contrato – (ANEXO X) 
 

 
Jequié, 20 de maio de 2021. 

 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   055/2021 

 
 

1. OBJETO 

 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  PERMANENTES (FOGÃO INDUSTRIAL) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS (MALVINA COSTA E WALDECK 
SANTOS SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM E CREAS. INFORMAMOS QUE 
AQUISIÇÃO SERÁ EM MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO. 

2. JUSTIFICATIVA 

FAZ-SE NECESSÁRIO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  PERMANENTES (FOGÃO INDUSTRIAL) PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS 
(MALVINA COSTA E WALDECK SANTOS SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM 
E CREAS.  

3. ESPECIFICAÇÃO 
ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 

UNIT. (R$) 
VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 86204 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, 
CHAPA DE AÇO; DIMENSÃO DA 
BOCA: 30X30 CM; QUANTIDADE 
DE BOCAS: 6 BOCAS; CHAPA: 
30X60CM; FORNO: COM 
FORNO; DIMENSÕES INTERNAS 
DO FORNO: 30X48X50CM; 
DIMENSÕES EXTERNAS DO 
FORNO: 45,5X58,5X50 CM; 
PERFIL: 7 CM; PRESSÃO: BAIXA 
PRESSÃO; QUEIMADORES: 3 
SIMPLES E 3 DUPLOS; 
(A)X(L)X(C): 80X88X116 (CM); 
PESO: 80 KG 

7 UN   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 
3.1 Os preços máximos unitários e globais, são de observância obrigatória para todos os 
licitantes. Caso essa exigência deixe de ser observada, a proposta do licitante será 
desclassificada. Os preços de referencia serão disponibilizados, assim que encerrar a fase de 
disputa. 
 
 
3.2 Local da Entrega: ALMOXARIFADO - BAIRRO CAMPO DO AMERICA 

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de 
condições. 
3.4 Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos 
itens licitados, colhidos no Banco de Preços e empresas do ramo. 
3.5 O Consumo Mensal será informado em Cronogramas de Fornecimentos encaminhados pela 
Secretaria de Educação. 
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3.6 A quantidade mínima a ser cotada para cada um dos itens é de 100% (cem por cento) das 
quantidades estimadas neste Termo de Referência. 
 

 
4. PRAZO DE ENTREGA 

4.1 De acordo com a solicitação das secretarias municipais. 
 

5 - VIGÊNCIA 
5.1. Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, tendo início e 
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
6 - UNIDADE FISCALIZADORA 
6.1. A Fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, por servidor especificamente designado para este fim. 
3.1.1 O responsável pela fiscalização do contrato será a servidora ANA PAULA BARROS BRITTO 
MAIA, conforme Decreto N.º 22.315 de 27 de janeiro de 2021. 
 
 
7 - DO PAGAMENTO 
7.1. O Pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao do 
fornecimento, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) na conta corrente do 
licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura correspondente, devidamente 
atestada pelo Órgão de Competente. 
5.2. Como condição para recebimento de cada pagamento, a CONTRATADA deverá comprovar 
sua regularidade fiscal, impostas no momento da habilitação. 
 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A CONTRATADA é obrigada a realizar o fornecimento, objeto deste edital, de acordo com as 
normas técnicas da ABNT, em estreita observância às legislações federal, estadual e municipal, bem 
como, a quaisquer ordens ou determinação do Poder Público, procurando – dentro do possível – 
conduzir os serviços e o pessoal de modo a formar, perante o público, uma boa imagem da 
CONTRATANTE e da própria CONTRATADA. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

Jequié, --- de ------------ de 2021 
À 
Prefeitura Municipal de Jequié - Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Eletrônico SRP nº ---/2021 
 
Sra. Pregoeira, 
Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa ....................., CNPJ nº 
....................., situada na ......................,  vem apresentar a sua Proposta de Preço para AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS  PERMANENTES (FOGÃO INDUSTRIAL) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DE ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS (MALVINA COSTA E WALDECK 
SANTOS SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM E CREAS. INFORMAMOS 
QUE AQUISIÇÃO SERÁ EM MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO, conforme detalhamento nos 
quadros a seguir: 
 

ITEM COD. ESPECIFICAÇÃO QTD. U. F. VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

1 86204 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, 
CHAPA DE AÇO; DIMENSÃO DA 
BOCA: 30X30 CM; QUANTIDADE 
DE BOCAS: 6 BOCAS; CHAPA: 
30X60CM; FORNO: COM 
FORNO; DIMENSÕES INTERNAS 
DO FORNO: 30X48X50CM; 
DIMENSÕES EXTERNAS DO 
FORNO: 45,5X58,5X50 CM; 
PERFIL: 7 CM; PRESSÃO: BAIXA 
PRESSÃO; QUEIMADORES: 3 
SIMPLES E 3 DUPLOS; 
(A)X(L)X(C): 80X88X116 (CM); 
PESO: 80 KG 

7 UN   

VALOR GLOBAL (R$): 
 

 
 

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de ---------------- (por extenso).  
 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de execução: 12 (doze) meses. 
 
Atenciosamente, 

 
Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal 

 

2- A empresa deverá anexar arquivo contendo a proposta escrita no portal licitações-e, 
cotando os lotes que desejar concorrer.  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   055/2021 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO IV 

 
(modelo) 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (EM ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º 
DA LEI Nº 10.520/2002) – PLENO CONHECIMENTO 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA, que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 
4º, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021, 
estando ciente das penalidades aplicáveis nos casos de descumprimento.  
 
______________, em _____ de _____________de 2021. 
 
 
______________________________________________  
Assinatura do Representante Legal. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO V 
 
 

(modelo) 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 12 (doze) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz ( ). 
 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 
 
__________________, ______ de _______________ de ______. 
Local e data 
_____________________________________ 
Licitante interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VI 
 
 

(modelo) 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU 
IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de contratar com 
qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 
indireta. 
 
 
________________, _______, de _______________de_________ 
Local e Data 
 
____________________________________________________ 
Licitante Interessado 
 
 
OBS.:  
- ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ ESTAR CONTIDA NO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  055/2021 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 
_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 
letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 055/2021, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 
 
(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 
de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
055/2021 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2021. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO IX 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2021 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 181/2021 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro, com limite máximo de valor, visando AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  PERMANENTES 

(FOGÃO INDUSTRIAL) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DE 
ATENDIMENTO DESTA SECRETARIA, ABRIGOS (MALVINA COSTA E WALDECK SANTOS 
SILVA), CRAS, SCFV, CENTRO POP, CASA DE PASSAGEM E CREAS. INFORMAMOS QUE 
AQUISIÇÃO SERÁ EM MODALIDADE DE REGISTRO DE PREÇO. 
 

1.2 1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam 
declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que 
venha a ser firmado entre a PROPONENTE e a Administração. 

 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 055/2021, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente à 
prestação, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora 
apresentará nota fiscal referente à prestação realizado a CONTRATANTE, que encaminhará ao Setor 
de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo prestador, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em até 8 (oito) dias após recebimento da ordem de 
fornecimento pela empresa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada prestação de serviços será assinado um contrato ou documento equivalente entre a 
licitante que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, 
com a emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1. Fica vedada a revisão dos preços estabelecidos na ata, observando-se as disposições legais 
acerca da matéria. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02, art. 87 da Lei nº. 8666/93 e na legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Prestador tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
12.4. Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

02195B14F4A9D81173C892F8A0276D5F

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 141

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 143

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 29 

ESTADO DA BAHIA 
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Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

CONTRATANTE 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
PRESTADOR/PROPONENTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO X 
Minuta de Contrato 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº     /2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº   /2021 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ E 
............................................. ................... 

 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Praça Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor zenildo 
Brandão Santana, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n.º 801960126 - expedida pela 
ssp/ba, cpf/mf n.º 917.331.035-20 , doravante designada simplesmente MUNICÍPIO, e a empresa 
................................................, inscrita no CNPJ sob o n° ......................., situada na Rua ........., nº ...., 
................, .................................. - .., neste ato representada legalmente por seu representante legal, 
o Sr ................................., inscrito no RG nº ................... SSP-... e CPF nº ............................., 
doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
SRP XXX/2021, constante do Processo Administrativo nº ..../2021, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO que será regido pelas disposições da Lei 8.666/93, pelas cláusulas e condições 
seguintes e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
aceitam, ratificam e outorgam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Constitui objeto deste contrato a __________. 
 
Parágrafo Primeiro: Pelo presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se, nos termos dos 
documentos relacionados na presente cláusula décima segunda, a executar o objeto da contratação 
descrita. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 
 
2.1. Os materiais deverão ser entregues no prazo máximo de __ (_____) dias úteis após a assinatura 
deste contrato.  
 
2.2. O presente contrato terá prazo de vigência de ______ meses a contar da assinatura deste 
instrumento. 
 
2.3. Este contrato poderá ser prorrogado, obedecido prazos e condições dos artigos 71 e 81, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e demais normas concernentes à matéria. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA 
 
3.1. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de qualidade dos materiais ofertados, de acordo com 
o estabelecido no Edital de Licitação e Proposta apresentada. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ _____,__ (___________), já 
inclusos todas as taxas e impostos, e colocados no local indicado pela Administração, descarregados, 
empilhados, por conta e risco da CONTRATADA.   
 
4.2 A CONTRATANTE efetuará o pagamento do objeto contratual de acordo com o previsto no edital 
de licitação e descrito na(s) Ordem(ns) de Fornecimento, sendo que: 
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a) Desde que a(s) fatura(s) esteja(m) em conformidade com o Contrato, o MUNICÍPIO, efetuará o 
pagamento em até 30 (trinta) dias, com crédito na conta corrente em nome  da CONTRATADA, 
indicada por escrito na Nota Fiscal, considerando-se, porém, que não será aceita cobrança bancária e 
não será efetuado o pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros. 
 
b) Na Nota Fiscal só poderá constar o objeto de licitação referente a este contrato, sendo 
indispensável mencionar na mesma o número deste contrato e o número da Ordem de Fornecimento 
correspondente. 
 
c) Deverão ser apresentados também os documentos de habilitação fiscal, solicitados quando da 
abertura da licitação. 
 
d) O faturamento dos materiais poderá ser feito parcelado, conforme as datas de entrega previstas ou 
programadas, sempre que assim permitam as condições constantes neste contrato e no Edital de 
Licitação. 
 
e) O processamento da Nota Fiscal será realizado após a conferência, recebimento e inspeção de 
qualidade de todos materiais nela constantes. 
 
f) A contagem do prazo de pagamento terá início a partir da data prevista para entrega, conforme 
estipulado neste contrato. Quando ocorrer atraso, a contagem será feita a partir da efetivação da 
entrega. 
 
g) A contagem do prazo para pagamento para material(is) rejeitado(s) na inspeção de qualidade e 
substituído(s), terá início na data da efetiva regularização do boletim de ocorrência, incidindo multa 
contratual no período de indisponibilidade do(s) material(is), de acordo com a cláusula oitava. 
 
CLÁUSULA QUINTA– DA FORMA DE FORNECIMENTO 
 
5.1. A contratação será pelo regime de fornecimento integral. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, obedecendo critérios da Lei Federal nº 
8.666/93, quando: 
 
6.1.1 O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 
50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
6.1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 6.1.1, salvo 
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
6.1.3. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 
aos seus objetivos. 
 
6.1.4. quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 
 
6.1.5. quando conveniente a substituição da garantia de execução. 
 
6.1.6. quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários. 
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6.1.7. quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço. 
 
6.1.8. para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FONTE DE RECURSOS  
 
7.1. As despesas derivadas deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária e 
de créditos adicionais específicos, se necessário, previstos na verba Orçamentária do Poder 
Executivo: 
 

Unidade: ...   .................................................... 

Proj./Ativ:   .........  

Elemento: ......  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS ................ 

Fonte de Recurso: ......   ............................................. 

 
7.2. No(s) exercício(s) seguinte(s),correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas 
da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
8.1. Além das obrigações previstas no Edital e seus anexos, a CONTRATADA obriga-se a: 
 

a) Executar fielmente o objeto deste contrato, com pontualidade, presteza e qualidade, 
cumprindo, durante a execução deste instrumento, todas as obrigações assumidas, bem 
como todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais; 

 
b) Responsabilizar-se pela boa execução do contrato e pelos itens fornecidos, zelando sempre 

pelo interesse público, sem prejuízo da sua autonomia técnica-profissional, garantindo à 
Administração Pública o ressarcimento de eventuais prejuízos, em caso de má execução ou 
inexecução do contrato, em que fique configurada a culpa ou dolo da parte CONTRATADA; 

 
c) Manter o MUNICÍPIO informado do andamento da execução do contrato devendo comunicar 

ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom desenvolvimento do 
fornecimento objeto do presente contrato; 

 
d) A CONTRATADA é responsável pelos Encargos Trabalhistas, Previdenciários, Fiscais e 

Comerciais resultantes da execução do Contrato; 
 

e) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas na Contratação; 

 
f) Toda mão-de-obra necessária ao Objeto do Contrato, deverá ser fornecida pela 

CONTRATADA, que se obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências 
decorrentes da Legislação Trabalhista, de Previdência Social e de Seguro pela qual é 
responsável; 

 
g) Assegurar que os integrantes da Equipe Técnica serão os Profissionais que efetivamente irão 

executar e assumir a Responsabilidade Técnica pelo fornecimento dos produtos, bem como 
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submeter previamente ao Contratante eventual alteração pretendida no que se refere à 
composição da Equipe Técnica, cumprindo à Contratada assegurar integral observância das 
condições exigidas; 

 
h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
i) Atender com Presteza as reclamações sobre a Qualidade dos materiais e produtos 

fornecidos, providenciando sua imediata correção ou troca, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 

 
j) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os materiais, produtos e itens em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções; 

 
k) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiros, por sua culpa ou em consequência de erros, imperícia 
própria ou de Pessoas que estejam sob sua responsabilidade, na execução do contrato; 

 
m) Efetuar pontualmente o pagamento de todos os Tributos que incidam ou venham a incidir 

sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do Objeto do presente Contrato, bem como 
observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relativas aos materiais, 
produtos e itens fornecidos; 

 
n) Exibir a comprovação de todos os recolhimentos e atualização de todos os encargos referidos 

nas alíneas anteriores, toda vez que vier receber quaisquer valores do CONTRATANTE, sob 
pena de retenção, enquanto não satisfazer tais obrigações; 

 
8.2. Constituem direitos e obrigações do MUNICÍPIO:  
 

a) Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados;  

 
b) Observar para que seja mantida, durante a vigência do Contrato, todas as condições de 

Habilitação e Qualificação da Contratada exigidas no processo administrativo;  
 

c) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;  

 
d) Prestar todas as informações necessárias à Contratada para a execução do contrato;  

 
e) Receber ou rejeitar o contrato após verificar a execução e qualidade dos materiais, produtos e 

itens fornecidos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 
a Contratada que: 
 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
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e) cometer fraude fiscal; 
f) não mantiver a proposta. 
g) apresentar documentação falsa; 
h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 
i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 
j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 
l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 
 

9.2      A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
d)         suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, 
pelo prazo de até dois anos; 
e)         declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 
 
9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
 
a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 
c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO 
 
10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1. O presente contrato extinguir-se-á pela implementação do seu tempo final, com o integral 
cumprimento das obrigações pactuadas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigações pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666 de 22 de junho de 1993, com as consequências indicadas no 
art. 80 da mesma Lei, cujos dispositivos a CONTRATADA declara reconhecer, submetendo-se, 
irrestritamente, a todas as determinações estabelecidas. 
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
12.1. Cabe à CONTRATANTE, a seu critério, por meio da área requisitante citada na(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento vinculada(s) ao presente contrato, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização 
de todas as fases da execução do objeto licitado. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Segundo: A existência e a atuação da Fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATANTE também fica autorizada à preventivamente, promover a 
retenção dos créditos devidos em decorrência da execução do presente contrato, quando se fizer 
necessário para evitar prejuízo decorrente do inadimplemento do contrato relativos ao não 
pagamento ou a discussões administrativas ou judiciais relativas à encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais ou comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o que for executado em 
desacordo com o Edital de Licitação ou com o Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
 
13.1. Os materiais especificados neste Contrato estarão sujeitos a inspeção no ato de seu 
recebimento, nos aspectos quantitativo e qualitativo. 
 
13.2. Serão recusados os materiais cujo exame comprovar que:  
 
a) Não foram observadas as condições de fornecimento e especificações indicadas neste Contrato e 
no Edital de Licitação;  
b) Apresentem defeitos físicos ou de fabricação;  
c) Apresentem avarias que possam ser atribuídas a embalagem e/ou acondicionamento inadequados 
durante o transporte até a CONTRATANTE; 
d) Não correspondam às amostras fornecidas;  
e) Não atendam aos requisitos exigidos em critérios e/ou Normas adotadas pela CONTRATANTE;  
 
13.3. Obriga-se a Contratada a providenciar, por sua conta e risco, a substituição dos materiais 
recusados. 
 
13.4. A aceitação dos materiais pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA das 
responsabilidades por ela garantidas. 
 
13.5. O material fornecido deverá corresponder ao especificado neste Contrato. 
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13.6. Os materiais ou equipamentos, a juízo e critério da Contratante, serão submetidos a testes de 
qualidade na fabricação e/ou montagem, efetuados pela própria Contratante ou órgão por ela 
designado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DOCUMENTOS 
 
14.1. Fazem parte integrante do presente contrato, com força de cláusula contratual, gerando direitos 
e obrigações, os seguintes documentos, cujo inteiro teor as partes declaram ter pleno conhecimento:  
 
a) o Edital de Licitação e Anexos;  
b) a Proposta da Contratada;  
c) a(s) Ordem(ns) de Fornecimento.  
 
14.2. Estes documentos acima relacionados ficam doravante anexados ao presente contrato. 
 
Parágrafo Primeiro: Os documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este contrato, definir a sua extensão e intenção, e desta forma reger a 
execução adequada do objeto contratual.  
 
Parágrafo Segundo: No caso de dúvida ou divergência entre os documentos integrantes deste 
contrato, prevalecerão as condições constantes no edital de licitação ou processo de dispensa de 
licitação ou inexigibilidade de licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
 
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
 
16.1. As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob 
este Contrato em decorrência de Casos Fortuitos ou Eventos de Força Maior que impeçam, 
temporária ou definitivamente, o cumprimento de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do 
Código Civil Brasileiro. 
 
16.2. A parte que pretender se valer da Exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, 
de Imediato e por Escrito, da ocorrência do Caso Fortuito ou Evento de Força Maior, informando 
também o prazo estimado de duração do referido Evento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
 
17.1. Se o CONTRATANTE identificar que o CONTRATADO tenha participação em práticas 
corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas, na licitação ou na execução do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, após 14 (quatorze) dias da notificação ao CONTRATADO, cancelar o 
fornecimento de acordo com os termos do contrato, bem como nas disposições sobre rescisão, 
aplicando esta rescisão conforme os termos dos subitens da referida Cláusula. 
 
17.1.1. Para os efeitos desta cláusula: 
 
a) “práticas de corrupção”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor ou empregado público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: significa qualquer ato ou omissão de falsificação, inclusive falsidade 
ideológica, consciente ou inconscientemente, que engana ou tenta enganar, um indivíduo para obter 
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benefício financeiro de outro de qualquer ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma 
obrigação; 
c) “prática colusiva”: significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um fim 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de terceiros; 
d) “prática coercitiva”: significa prejudicar ou causar danos, direta ou indiretamente a qualquer parte 
interessada ou a sua propriedade para influenciar de modo incorreto as ações de uma parte; 
e) “prática obstrutiva”:  
(e.1) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do 
organismo financeiro multilateral, sobre alegações de uma prática de corrupção, fraude, coerção ou 
colusão; e/ou ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte para que esta não revele qualquer fato 
que seja de seu conhecimento em relação a questões relevantes para a investigação, ou para impedir 
que recorra à investigação ou a conduza, ou; 
(e.2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de a CONTRATANTE ou 
qualquer organismo de fiscalização promover inspeção ou auditorias de sua competência. 
 
17.2. A CONTRATANTE rejeitará ou rescindirá o contrato se concluir que o licitante indicado se 
envolveu, de forma direta ou por meio de um agente, em prática corrupta, fraudulenta, colusiva, 
coercitiva ou obstrutiva ao concorrer ao contrato em questão; 
 
17.3. Se algum funcionário do CONTRATADO tiver envolvimento em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante a licitação ou durante a execução do contrato esses 
profissionais devem ser retirados da equipe imediatamente. 
 
17.4. O CONTRATADO deverá permitir, e fará seus Subcontratados e Subconsultores permitirem, 
que a CONTRATANTE e/ou pessoas designadas pela CONTRATANTE possam inspecionar o local e 
todas as contas e registros relativos à execução do Contrato e a apresentação da proposta, e ter as 
contas e registros auditados por auditores designados pelo CONTRATANTE, se o mesmo solicitar. 
 
17.5. O Contratado e seus Subcontratados e Subconsultores devem observar com atenção a cláusula 
sobre 17.1.1, que prevê, nomeadamente, que os atos destinados a impedir materialmente o exercício 
de inspeção do CONTRATANTE e do direito de efetuar auditoria prevista nesta Sub-cláusula 
constituem uma prática proibida e sujeita a rescisão do contrato, bem como a uma determinação de 
inelegibilidade, de acordo com as normas legalmente aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamente a execução deste 
Contrato, quando necessário por conveniência dos serviços ou da Administração, respeitados os 
limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA. 
 
18.2. A Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
18.3. Todas as Comunicações relativas ao presente Contrato serão consideradas como aceitas, se 
efetuadas por escrito, mediante protocolo, com exceção feita às alterações das condições 
Contratuais, os quais requererão Aditivos a ser redigido, pactuado entre as partes e devidamente 
publicado pelo CONTRATANTE. 
 
18.4. A tolerância, por qualquer das Partes, quanto ao descumprimento das condições aqui 
estipuladas, representará mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação Contratual ou 
renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela Parte que se sentir prejudicada, a qualquer 
tempo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 
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 38 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

19.1. As Partes Contratantes elegem o Foro da Comarca de Jequié, Estado da Bahia, para dirimir 
eventuais controvérsias oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes firmam o presente Contrato em 02(duas) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as duas Testemunhas abaixo assinadas, nomeadas e 
identificadas, obrigando-se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título.  

 
 

Jequié-BA, __ de ________ de 2021. 
 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
MUNICIPIO 

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  __________________________ 
CPF                 CPF 
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D E C R E T O N.º 22.705-      EM 24 DE MAIO DE 2021. 
 
 

INSTITUI MEDIDAS RESTRITIVAS, 
RECOMENDATIVAS E COMPLEMENTARES 
DE PREVENÇÃO AO CONTÁGIO E DE 
ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DO 
NOVO CORONAVÍRUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, na Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março de 2020, e dos Decretos 
Estadual nº 20. 481 de 23 de maio de 2021: 
 
CONSIDERANDO que os setores com funcionamento previsto neste Decreto 
possuem fundamental importância para a manutenção da vida social, não 
havendo possibilidade logística de manutenção de restrições por longos 
períodos sob pena de colapsar cadeias produtivas inteiras, o que inviabilizaria, 
inclusive, o combate a COVID-19 e a própria manutenção do funcionamento 
regular do SUS no médio prazo; 
 
CONSIDERANDO que atrelado às necessidades econômicas, fazem-se 
imprescindíveis à adoção das medidas sanitárias com vistas a mitigar a cadeia 
de transmissão da COVID-19, objetivando a diminuição na incidência e 
mortalidade em decorrência da doença; 
 
CONSIDERANDO que medidas de isolamento social não possuem possibilidade 
de aplicação indeterminada, tampouco se afiguram como elemento de cura, mas 
como elemento de controle de velocidade de contágio; 
 
CONSIDERANDO que a retomada das atividades ocorreu de forma segura, 
gradativa, planejada, regionalizada, monitorada e dinâmica, considerando as 
especificidades de cada setor e dos territórios, de forma a preservar a saúde e a 
vida das pessoas. 
 
CONSIDERANDO que a realidade epidemiológica atual se apresenta com curva 
crescente de forma acelerada, com aumento expressivo nos números de casos 
novos nas últimas semanas epidemiológicas consecutivas elevação na taxa de 
ocupação de leitos em UTI, bem como fortes indícios de reinfeção pela covid19; 
  
CONSIDERANDO a observação e a avaliação periódica, no âmbito locoregional 
do cenário epidemiológico da COVID-19 que se caracteriza por rápido 
crescimento nos números de casos novos e possíveis reinfecções, situação que 
requer por parte do setor público a adoção de medidas emergenciais; 
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CONSIDERANDO que para o enfrentamento desse sério problema de saúde 
pública, TODOS, órgãos públicos e sociedade civil, devem adotar medidas que 
visem à prevenção ao novo coronavírus, de modo à retomada responsável e 
gradual das atividades em vida em sociedade; 
 
CONSIDERANDO que as orientações apresentadas pelos protocolos 
específicos para cada seguimento apoiaram as estratégias locais para retomada 
segura das atividades e do convívio social, respeitando as especificidades e 
características de cada setor ou ramo de atividade, conforme normas sanitárias. 
 
CONSIDERANDO todos os esforços engendrados pelo serviço público para a 
retomada das atividades comerciais e da vida em sociedade, no momento 
presente esbarram na resistência de alguns seguimentos comerciais, bem como 
nas dificuldades de algumas pessoas em adotarem as referidas recomendações, 
que tiveram por base as diretrizes nacionais e internacionais para o 
enfrentamento da COVID -19; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Terão funcionamento permitido os seguintes estabelecimentos e 
atividades abaixo relacionadas: 
 
I – Farmácias; 
II - Postos de combustíveis;  
III – Supermercados, Hipermercados, Mercadinhos e Feiras livres; 
IV – Padarias e Delicatessens; 
V – Borracharias, Oficinas e Autopeças; 
VI - Distribuidor de bebidas em geral (mesmo com entrega delivery) até as 18h;  
VII – Distribuidor e provedores de internet; 
VIII- Hospitais e atendimentos de tratamentos contínuos a exemplo de oncologia, 
hemoterapia, hemodiálise e diagnóstico por imagem; 
IX – Serviços de saúde em geral; 
X – Clínicas veterinárias; 
XI - Laboratórios de análises clínicas; 
XII - Serviços funerários e velatórios; 
XIII – Bancos, Lotéricas e Cooperativas de crédito; 
XIV – Hotéis, Pousadas e Pensões (refeitórios atendendo os protocolos de bares 
e restaurantes- ANEXOI);  
XV – Empresas de segurança e vigilância patrimonial; 
XVI - Estabelecimentos que forneçam insumos hospitalares; 
XVII - Estabelecimentos de produtos agropecuários, indispensáveis à 
manutenção de lavouras, rebanhos e afins; 
XVIII - Farmácias de manipulação; 
XIX – Petshops; 
XX - Transporte coletivo urbano; 
XXI – Indústrias; 
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XXII – Lojas de armamento e equipamentos militares; 
XXIII – Lojas de produtos alimentícios naturais e homeopáticos; 
XXIV – Óticas; 
XXV – Setor de construção civil, tais quais, obras em geral e Lojas de materiais 
de construção; 
XXVI – Setor de manutenção, essenciais ao fornecimento de telefonia, internet, 
informática, esgotamento e água encanada e energia elétrica; 
XXVII – Estabelecimentos de manutenção de equipamentos em geral; 
XXVIII – Estabelecimentos de artigos esportivos; 
XXIX – Estabelecimentos de tecidos, Armarinhos e afins; 
XXX – Centros de formação de condutores; 
XXXI – Salões de beleza, Barbearias e similares; (conforme ANEXO III) 
XXXII – Distribuidor de gás de cozinha e alimentos; 
XXXIII - Clubes de serviços; 
XXXIV – Igrejas e Templos religiosos.  
 
a) As missas e/ou cultos, ou manifestação religiosas coletiva, poderão ocorrer e, 
no caso, de maiores de 60 anos e pessoas com comorbidades, deverá ser 
respeitado o conjunto de recomendações específicas para este fim (ANEXO IV), 
e deverá respeitar a lotação máxima de 30% da capacidade. 
 
XXXV – Lojas de departamento e variedades, livrarias, papelaria, revistas, 
calçados e vestuário, varejo de móveis, design e decoração; 
XXXVI – Revendas e Concessionárias de veículos; 
XXXVII - Escritórios e demais locais de prestação de serviços individualizados, 
tais como serviços advocatícios e contábeis, mediante agendamento prévio; 
XXXVIII – Bares, restaurantes e lanchonetes, quiosques, trailer e similares de 
segunda a sexta terão funcionamento até as 20:30 hrs, de acordo com protocolo 
de funcionamento (os itens dos protocolos no ANEXO I) (obs: permissão de 
delivery de alimentos até as 00h); 
 
a)a partir de 18hrs do dia 28 de maio e durante o fim de semana terão 
funcionamento apenas restaurantes e afins até as 20:30hrs, apenas com 
comercio de alimentos, proibindo o funcionamento dos bares; 
 
XXXIX – Academias de ginástica, artes marciais e de dança de acordo com 
protocolo de funcionamento (ANEXO II), deverá respeitar a lotação de 50%; 
XL - Clubes sociais, recreativos e desportivos (Exceto atividades esportivas 
coletivas, a exemplo futebol, vôlei e afins, conforme anexo com alterações); 
XLI- Bancos, Financeiras e lotéricas; 
XLII- Empresas destinada a treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; (ANEXO VI) 
XLIII – As aulas práticas, nas Instituições de Ensino Superior (IES) (estágios 
curriculares obrigatórios dos cursos da área de saúde), deverão seguir os 
dispositivos estabelecidos pelos órgãos competentes, quais sejam: Ministério da 
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Educação; Conselho Nacional de Educação – CNE e Conselhos Estaduais de 
Educação. (ANEXO  VI) 
 

a) A Instituições de Ensino Superior (IES), poderão ministrar aulas práticas 
desde que apresentado ao Núcleo de Ações Estratégicas para o Controle 
do Coronavírus NAESCC, protocolo específico de contingenciamento, 
contendo as medidas adotadas pela instituição para reduzir os riscos de 
contaminação. 

XLIV – Cinemas, desde que respeitados protocolos sanitários (Anexo VII), e 
lotação máxima de 30% da capacidade.  
 
§ 1º - Além das medidas sanitárias já em vigor, os estabelecimentos deverão 
seguir as seguintes determinações: 
 
a) Implantação imediata e obrigatória de borrifador contendo álcool a 70% ou 
lavatórios para mãos com água potável, com dispensadores contendo sabão 
líquido e papel toalha na entrada de cada estabelecimento e em seu interior, 
disponibilizar um equipamento de álcool gel aos clientes e funcionários a cada 
40m²; 
 
b) É obrigatório aos funcionários dos estabelecimentos o uso de máscaras, 
recomendamos ainda, sendo possível, utilizar protetor facial tipo face shield ou 
óculos de proteção; 
 
c) O uso de cadeiras no interior dos estabelecimentos do comércio de calçados 
e óticas deverá obedecer ao distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros 
entre as cadeiras; 
 
d) Todos os teclados, mouses, calculadoras e máquinas de cartão - tipo POS ou 
TEF - deverão ser revestidas com plástico filme e higienizadas constantemente; 
 
e) Limitação de pessoas no estabelecimento comercial, sendo permitido apenas 
01 (um) cliente a cada 06 (seis) m², limitando a um atendimento por funcionário, 
por vez. Para fins de área a ser utilizada neste cálculo deverá ser considerada a 
área útil de vendas e a renovação de ar do ambiente, ficando a autoridade 
sanitária competente responsável por avaliar e adequar caso necessário, o 
número de clientes; 
 
f) O distanciamento entre clientes no interior da loja deverá obedecer à distância 
de 1,5 m (um metro e meio) metros entre pessoas, exceto se forem do mesmo 
núcleo familiar; 
 
g) Para cumprimento da medida de quantidade máxima de clientes por 
estabelecimento, será afixada na entrada, de maneira visível a todo o público, de 
cada unidade empresarial uma placa com sinalização desta quantidade máxima. 
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h) Os estabelecimentos comerciais deverão promover a higienização e 
desinfecção do ambiente (bancadas, cadeiras, mesas, interruptores, piso, dentre 
outros) a cada 02 (duas) horas e/ou conforme necessário, com utilização de 
desinfetante com registro na ANVISA, próprio para este fim, através de 
esfregaço ou equipamento MOP. Não permitir a circulação de clientes ou 
usuários para eficácia da higienização e para evitar o risco de acidentes 
(sinalizando o ambiente com placa indicando piso molhado e risco de queda). 
 
i) Nos estabelecimentos onde haja área de recepção, deverá ser respeitado o 
distanciamento de 1,5m (um metro e meio) entre cadeiras. 
 
j) Todo estabelecimento comercial ou atividade que venha favorecer a 
aglomeração de pessoas, internamente ou externamente, deverá organizar as 
filas com sinalização horizontal (no piso), com o distanciamento de 1,5m (um 
metro e meio) a 2m (dois metros) entre os clientes/usuários, mantendo, caso 
necessário, um funcionário para orientar e garantir o cumprimento desta 
determinação. 
 
§ 2º - Os estabelecimentos constantes nos incisos, VIII, IX e X, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender, exclusivamente, mediante agendamento prévio, 
excetuando-se os casos de urgência e emergência. 
 
§ 3º - O não cumprimento das medidas estabelecidas no presente Decreto será 
caracterizado como infração a esta legislação municipal, na Lei Federal, 
13.369/20 e sujeitará o infrator às penalidades e sanções previstas na Lei 
Federal 6437/77, que obedecerão às seguintes determinações: 
 
         I. O estabelecimento que infringir os dispostos neste decreto e 
protocolos anexos serão penalizados por multa de R$2.000,00 e sua 
reincidência acarretará na interdição do estabelecimento em até 8 dias. 
 
§ 4º - O estabelecimentos constante no inciso XXXIV, a fim de evitar 
aglomeração, deverão atender os protocolos sanitários, e especialmente o 
distanciamento social adequado bem como o uso de máscaras, a capacidade 
máxima de 25% de lotação; 
 
Art. 2º - Ficam proibidos de funcionar até o fim da vigência deste Decreto os 
seguintes estabelecimentos: 
 
I. Casas de show e espetáculos de qualquer natureza; 
II. Boates e casas noturnas; 
III. Casas de festas e eventos, inclusive voz e violão; 
IV. Teatro e museus; 
V. Atividades de parques infantis, Brinquedos Cama elástica e afins;  
VI – Cursos presenciais distintos, de ensino regular. 
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Art. 3º - Conforme determinação do Decreto Estadual nº 20.481 a partir de dia 
de  24 a 31 de maio de 2021 fica determinada a restrição de locomoção noturna 
(toque de recolher), no horário compreendido entre as 21h e 5h, devendo todos 
os munícipes e proprietários de estabelecimento comerciais o cumprirem, 
vedados a qualquer indivíduo a permanência e trânsito em vias, equipamentos, 
locais e praças públicas. 
 
§1º - Ficam Excetuadas da vedação prevista no caput deste artigo as hipóteses 
de deslocamento para ida a serviço de saúde ou farmácia, para compra de 
medicamentos, ou situações em que fique comprovada urgência. 
 
§2º - A restrição prevista nesse caput deste artigo não se aplica aos servidores, 
funcionários e colaboradores, no desempenho de suas funções, que atuam nas 
unidades públicas ou privadas de saúde e segurança; 
 
§ 3º - Os estabelecimentos comerciais e de serviços deverão encerrar as suas 
atividades com até 30 (trinta) minutos de antecedência do período estipulado no 
caput deste artigo, de modo a garantir o deslocamento dos seus funcionários e 
colaboradores às suas residências. 
 
Art. 4º - Os serviços de entrega em domicílio (delivery) de alimentação poderão 
ter seu funcionamento estendido até às 00h. (vedada a venda de bebidas 
alcoólicas durante todo fim de semana). 
 
Art. 5º Fica vedada, em nosso município, a venda de bebida alcoólica em 
quaisquer estabelecimentos, inclusive por sistema de entrega em domicílio 
(delivery), das 18h de 28 de maio até às 05h de 31 de maio de 2021; 
 
Parágrafo único - Os estabelecimentos que funcionem como supermercados, 
hipermercados e atacadões, padarias, mercearias e afins deverão isolar seções, 
corredores e prateleiras, bem como refrigeradores expositores nos quais estejam 
expostas as bebidas alcoólicas, isolando totalmente.  
 
Art. 6º - Fica vedada a prática de quaisquer atividades esportivas coletivas 
amadoras durante o período 24 a 31 de maio de 2021, sendo permitidas as 
práticas individuais, desde que não gerem aglomerações. 
 
Art. 7º - Ficam suspensos eventos e atividades, independentemente do número 
de participantes, ainda que previamente autorizados, que possam atrair público 
ou envolver aglomeração  de pessoas, tais como: eventos empresariais 
(promocionais, de inauguração ou confraternização), desportivos coletivos e 
amadores, religiosos, cerimônias de casamento, eventos recreativos em 
logradouros públicos ou privados, circos, solenidades de formatura, passeatas e 
afins, bem como aulas coletivas de academias de dança, ginástica ou artes 
maciais durante o período de 24 a 31 de maio de 2021. 
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§1º - Os atos religiosos litúrgicos, poderão ocorrer respeitando os protocolos 
sanitários, especialmente o distanciamento social adequado e uso de máscara 
na capacidade de 30% de lotação.  
 
§2º- Excepcionalmente, desde que atendido aos protocolos sanitários, serão 
permitidos os eventos exclusivamente científico e profissionalizante, com público 
limitado a até 50 (cinquenta) pessoas. 
 
§3º- Fica suspensa a realização de shows, festas, públicas ou privadas, e afins, 
independente do número de participantes até 24 de maio de 2021; 
 
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência 
até o dia 31 de maio de 2021, podendo ser renovado, modificado ou revogado a 
qualquer tempo por ato próprio.  
 
Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 24 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.705 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO

 
EM 24 DE MAIO DE 2021. 

 

_____________________________________ 

HASSAN ANDRADE IOSSEF 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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(ANEXO I) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA RESTAURANTES, BARES, 

LANCHONETES E SIMILARES 
 

1. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das 
mãos dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de 
dispensadores com álcool a 70% em áreas estratégicas e em cada mesa; 
2. Na chegada aos estabelecimentos, recomenda-se a aferição da temperatura 
dos colaboradores, prestadores de serviço e clientes, e aqueles com resultado 
igual ou superior a 37,8°C devem ser direcionados para acompanhamento de 
saúde adequado; 
3. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, placas 
informativas determinando: 
a. a capacidade máxima de pessoas/mesas (colaboradores e clientes) 
permitidas simultaneamente no estabelecimento; 
b. a proibição deslocamento de mesas (juntar mesas) de modo a promover 
aglomeração, descumprindo o distanciamento entre elas; 
4. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
realizado o devido acompanhamento em tempo oportuno; 
5. O uso de máscaras é obrigatório, exceto durante as refeições; 
6. Não poderão ser realizados eventos ou promoções que possam gerar 
aglomeração de pessoas; 
7. Não poderão ser oferecidos alimentos e bebidas em cortesia, 
experimentações ou demonstrações que estejam em mesas, em local de uso 
comum ou compartilhado; 
8. Manter o ambiente com ventilação adequada, sempre que possível, deixando 
portas e janelas abertas. 
9. Evitar o uso de aparelho de ar condicionado em ambiente fechado, mas caso 
não haja outra opção para renovação do ar, os mesmos deverão ser passar por 
higienização e manutenção periódica, e o distanciamento entre as mesas 
distintas deverão ser dobrados. 
10. Reduzir o número de mesas e cadeiras a fim de garantir a distância entre as 
mesas, que deve ser de, no mínimo, 2m e a distância entre as cadeiras de 
mesas diferentes deve ser de, no mínimo, 1m; 
12. Mesas e cadeiras que não puderem ser retiradas para garantir os 
afastamentos previstos acima deverão ser isoladas com barreiras físicas; 
13. A quantidade máxima de pessoas por mesa deverá ser de até 4 pessoas, 
considerando-se a capacidade da mesa e as distâncias mínimas estabelecidas; 
14. Nos caixas deverão ser instalados barreira física de proteção a fim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
15. As máquinas de cartão de crédito, teclados, mouse e similares deverão ser 
revestidos com plástico filme para que facilite a higienização; 
16. Realizar higienização frequente dos fones, aparelhos de telefone, máquinas 
de cartão e outros; 
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17. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas 
áreas internas e externas, inclusive com uso de monitores, se necessário, 
garantindo o afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade 
do uso de máscaras; 
18. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas; 
19. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a 
realização dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), 
toucas ou similares para proteção dos cabelos; 
20. Recomenda-se manter distanciamento de 1,5m entre os funcionários em 
todos os ambientes, inclusive bares, cozinhas, áreas de manipulação de 
alimentos, etc.; 
21. Recomenda-se a adoção de cardápios digitais (aplicativos, sites ou 
similares) ou plastificado, que deve ser higienizado com álcool a 70% após cada 
uso; 
22. Deverá ser evitada a utilização de comandas individual em cartões e, caso 
necessário, estes deverão ser higienizados a cada uso; 
23. Intensificar a atenção no cumprimento das Boas Práticas de Manipulação de 
Alimentos de acordo com a legislação em vigor (RDC ANVISA nº 216/04); 
24. A roupa utilizada no serviço deverá ser trocada diariamente e deve ser 
diferente da utilizada fora do ambiente de trabalho; 
25. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico 
para guarda dos objetos pessoais; 
26. O funcionário deve retirar todos os objetos de adorno pessoal que possam 
acumular sujeira, como anéis, brincos, pulseiras, relógios etc. e manter as unhas 
aparadas e sem esmalte; 
27. Não é permitido o uso de celulares e outros utensílios de uso pessoal na 
área de manipulação de alimentos; 
28. Não deverá ser permitida a entrada de entregadores e colaboradores de 
outros setores na área de manipulação de alimentos; 
29. O estabelecimento deve implementar rotinas de higienização das matérias 
primas recebidas, como lavagem das embalagens com água e sabão ou 
desinfecção com álcool a 70%, no caso dos alimentos crus usar solução de 
hipoclorito de sódio (1 colher de sopa de água sanitária para cada litro de água); 
30. Fica autorizado a modalidade de self-service, desde que disponibilize álcool  
e luvas descartáveis  para os clientes; 
31. Os restaurantes com serviço de buffet terão que disponibilizar funcionários, 
utilizando os EPIs adequados, como máscara, face shield, avental e touca, para 
servir os clientes; 
32. O equipamento utilizado para dispor os alimentos a serem servidos deve ser 
isolado com barreira física que permita a visualização, mas proteja os alimentos; 
33. Os clientes deverão permanecer a uma distância mínima de 1m em relação 
ao expositor em que estiverem dispostos os alimentos; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

ECCC43F5D1A2E1AFCA5D0499EE3334FF

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 163

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 165

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

34. Para restaurantes que atuam com sistema de rodízio, é obrigatória a adoção 
de serviço por pedido específico (à la carte) ou por buffet, com as adequações 
estruturais necessárias; 
35. Recomenda-se a higienização rigorosa dos talheres, os quais devem ser 
protegidos e entregues pelo atendente do estabelecimento ao cliente, que não 
poderá ter acesso direto aos utensílios; 
36. Pratos, copos e bandejas, quando de uso permanente, devem ter a 
higienização intensificada, sendo vedado o acesso direto pelo cliente; 
37. Guardanapos de papel devem ser oferecidos em recipientes protegidos ou 
embalados; 
38. Somente será permitida a utilização de toalhas de mesa de material 
impermeável ou de tecido revestidas por material impermeável, facilitando a 
desinfecção com álcool a 70° ou outro produto desinfetante regulamentado pela 
ANVISA, devendo as mesmas passar pelo processo de desinfecção após cada 
cliente; 
39. Nos bares e lanchonetes, os clientes sentados nos balcões deverão respeitar 
o afastamento mínimo de 2m; 
40. O consumo de bebidas e alimentos nas calçadas fica restrito para os clientes 
que estiverem utilizando mesas; 
41. Não será permitida, em nenhuma hipótese, aglomeração de pessoas nos 
espaços externos, sendo este controle de responsabilidade do estabelecimento; 
42. Só é permitida a disponibilização de temperos, molhos, condimentos e 
similares de forma individualizada, em sachês e apenas no momento de cada 
refeição; 
43. Todos os utensílios usados na preparação de bebidas (copos, coqueteleiras, 
medidores de doses, taças, garrafas etc.) deverão ser limpos antes e após cada 
turno de trabalho; 
44. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
adequados e desinfecção com álcool a 70% de superfícies e utensílios 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas balcões, corrimões, 
interruptores, dentre outros; 
45. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente com torneiras sem 
acionamento manual, com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
46. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies 
em que há maior frequência de contato; 
47. A higienização do local de armazenamento das entregas por delivery deverá 
ser realizada antes e após abertura; 
48. Todos os funcionários que servem e/ou realizam entrega de produto pronto 
aos clientes devem usar os Equipamentos de Proteção Individual (EPI´s) 
adequados e higienizar as mãos constantemente; 
49. O estabelecimento deverá garantir que os entregadores do serviço de 
delivery utilizem máscaras de proteção e frascos borrifadores individuais de 
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álcool a 70% para higienização das mãos, bags de transporte e máquinas de 
cartão; 
50. o estabelecimento deverá garantir a higienização do mesmo seguindo as 
seguintes recomendações: 
I.     Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da 
abertura e frequentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
II.     Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia 
tanque, armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência 
e carro MOP: a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA; b) 
Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à 
autoridade sanitária competente; 
III.     Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão 
líquido e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, 
prestadores de serviço e frequentadores; 
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(ANEXO II) 
PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE ACADEMIAS, 

CENTROS DE TREINAMENTO E CONGÊNERES 
 

1. O estabelecimento deverá adotar mecanismo de agendamento, com horário 
marcado, na modalidade de check-in ou similar, de forma a controlar o fluxo de 
alunos e evitar aglomeração, sendo vedado o acesso às academias fora do 
horário reservado. 
2. O estabelecimento deverá disponibilizar medidas para higienização das mãos 
e dos calçados dos clientes e colaboradores nas entradas das academias, 
centros de treinamentos físicos e congêneres. 
3. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico à distância a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37,8°C, orientar que procure um atendimento médico e não realize 
atividade física. 
4. Desabilitar os leitores digitais para acesso, oferecendo aos clientes a opção 
de acessar o estabelecimento comunicando à recepção sua entrada para 
desbloqueio, para que não necessite do contato no leitor digital. 
5. No caso dos estabelecimentos com catraca, estas devem ser higienizadas 
com álcool a 70% a cada cliente ou devem ser retiradas. 
6. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou gripe 
deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados. 
7. O estabelecimento deve limitar a quantidade de clientes, a ser definida de 
acordo com a dimensão e condição de renovação do ar no ambiente: 
a. Em ambientes cuja aeração se dê por meio de exaustores ou ventiladores que 
favoreçam de forma eficiente a renovação do ar, como existência de janelas e 
áreas abertas, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a 
cada 8m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre 
eles. 
b. Em ambientes cuja exaustão e renovação de ar seja deficiente, e a aeração 
se dê apenas por meio artificial, através de ventiladores e aparelhos de ar 
condicionado, a ocupação máxima deve ser de 1 pessoa (cliente / profissional) a 
cada 10m2, considerando um distanciamento linear mínimo de 2 metros entre 
eles, na área de treino. 
Obs.1- Caberá ao órgão sanitário e fiscalizador competente verificar os aspectos 
próprios de cada instalação física, considerando as circunstâncias envolvidas 
podendo redefinir a quantidade de pessoas na área de treino de forma a garantir 
a segurança dos usuários. 
Obs.2- Os componentes do sistema de climatização, tais como: filtros dos 
aparelhos de ar condicionados, umidificadores, ventiladores e outros, devem ser 
higienizados semanalmente e manter registro em planilha própria. 
8. O estabelecimento deverá dispor de um funcionário responsável pela 
higienização. 
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9. Durante o funcionamento dos estabelecimentos, estes deverão interromper as 
atividades ao menos 2 vezes por turno para execução de limpeza dos ambientes 
e equipamentos, tais horários deverão ser fixados em local visível ao público. 
10. Realizar higienização terminal (de todo o estabelecimento, compreendendo: 
piso, teto, paredes e equipamentos) semanalmente, quando o estabelecimento 
não estiver em funcionamento. 
11. Fixar dispensadores com álcool em gel a 70%, a cada 40m2 em todas as 
áreas da academia: recepção, musculação, peso livre, sala de atividades 
coletivas, área da piscina, vestiário, sala de exame físico, sala administrativa, 
dentre outros, para higienização das mãos dos clientes e colaboradores. 
12. Disponibilizar a cada estação de treinamento, não excedendo três 
equipamentos, kits de limpeza (borrifadores contendo álcool líquido a 70% e 
papel toalha), em pontos estratégicos das áreas de musculação, ginástica e 
peso livre, para que os clientes possam usar nos equipamentos de treino como 
colchonetes, halteres e máquinas. No mesmo local, deve haver orientação para 
descarte imediato das toalhas de papel em lixeira com tampa acionada por 
pedal. 
Obs. É vedado o uso coletivo de toalhas ou flanelas de tecido. 
13. É obrigatório o uso de máscaras por todos os clientes e colaboradores 
durante toda a permanência no estabelecimento. 
14. É recomendado atualizar a ficha individual do aluno com dados pessoais e 
de saúde para fins de controle. 
15. Realizar capacitação dos colaboradores quanto às medidas de prevenção. 
As mesmas devem ser registradas através de listas de frequência dos 
participantes com data da realização, assunto/tema abordado e assinatura do 
Responsável Técnico. 
Obs. Atentar para o número de participantes, evitando desta forma 
aglomerações. 
16. Não será permitido o uso de bebedouros com biqueiras. Os bebedouros 
deverão ser utilizados apenas para uso de garrafas ou copos próprios 
(disponibilizar copos descartáveis protegidos em suporte adequado). 
17. Não será permitido banho dos clientes nos estabelecimentos. 
18. Somente será permitida a utilização de 50% dos aparelhos ergométricos. 
Quando houver espaço especifico para as atividades de cárdio, será permitido o 
uso da totalidade dos equipamentos desde que seja mantida uma distância 
mínima de 2,0m entre os mesmos. 
19. O tempo de atividade deverá ser de, no máximo, 50 minutos, para que não 
haja contato entre usuários, os mesmos não devem permanecer no local após o 
tempo definido de aula. 
20. Em aulas coletivas, deve-se delimitar com sinalização horizontal (através fita 
adesiva ou pintura) o espaço em que cada cliente se exercitará. 
21. Proibido a realização de atividades em circuito, para que não haja a 
utilização de vários clientes em um mesmo equipamento ou material. 
Obs. Podem ser montadas áreas com equipamentos para treino funcional, onde 
cada cliente utilizará individualmente durante todo o seu período de treino. 
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22. Para as modalidades nas quais ocorram atividades no solo, a exemplo do 
crossfit e funcional, o estabelecimento deverá adotar o uso de colchonetes 
individuais e com revestimento impermeável, de forma a garantir a efetividade da 
desinfecção. 
23. Quanto às artes marciais, orienta-se que o treinamento seja pautado em 
técnicas de movimento e condicionamento físico em geral, não podendo haver 
atividades de contato físico entre os praticantes. 
24. Nos locais onde ocorra atividades aquáticas, delimitar 1 usuário por raia e 
nas aulas coletivas a ocupação deverá ser de 1 usuário a cada 8m2. 
25. Disponibilizar na área da piscina suportes para que cada usuário possa 
pendurar sua toalha de forma individual. 
26. Após o término de cada aula, higienizar os materiais utilizados, as escadas e 
bordas da piscina. 
27. É recomendado uso de murais, mensagens sonoras e redes sociais para 
divulgação de orientações que possam ajudar a combater a disseminação do 
Coronavírus, dando atenção especial às formas de contaminação e pessoas 
assintomáticas e pré-sintomáticas, para que as mesmas aprendam a identificar 
exposições reconhecidamente de risco. 
28. É recomendado que pessoas do grupo de risco NÃO frequentem o espaço 
dos estabelecimentos referidos neste Protocolo. 
29. Esse protocolo de medidas sanitárias deve estar fixado à disposição dos 
usuários e colaboradores em local de fácil visibilidade. 
30. O Responsável Técnico ou Responsável Legal deverá entregar Termo de 
Compromisso, com a relação de modalidades realizadas, conforme modelo em 
anexo, assinado na Vigilância Sanitária do Município. 
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(ANEXO III) 
PROTOCOLO DE MEDIDAS SANITÁRIAS DE PREVENÇÃO E 

SEGURANÇA DE SALÃO DE BELEZA 
 

1. Os atendimentos deverão ser feitos, exclusivamente, com agendamento para 
evitar filas e espera. Recomenda-se agendamento de clientes com maior 
espaçamento entre os horários para evitar a possibilidade de aglomerações na 
sala de espera. Devem ser proibidos acompanhantes durante o atendimento, 
para prevenir aglomerações. 
2. Pessoas pertencentes aos grupos de risco não poderão ser agendados. 
3. Organize um local, na chegada dos clientes e profissionais, disponibilizando 
álcool em gel, a 70° ou pia com água, sabão e toalha descartável para 
higienização das mãos além de medidas para higienização das solas do sapato, 
como um borrifador com álcool a 70%. 
4. O uso de máscara é obrigatório, tanto para clientes quanto para 
colaboradores. 
5. Disponibilizar protetor facial (face shield) para os colaboradores que 
realizarem procedimentos mais detalhados como: maquiagem, barba, depilação, 
estética. 
6. Utilizar avental, máscara e protetor facial (face shield) no atendimento de 
massagem, ao final do atendimento descartar o avental e proceder a lavagem 
secagem e desinfecção com álcool liquido a 70° do protetor facial. 
7. Disponibilizar fardamentos para os colaboradores de modo que a roupa e o 
calçado usados no caminho casa/trabalho/casa não sejam os mesmos usados 
durante o atendimento. Os mesmos também devem ser orientados quanto a 
higiene pessoal. 
8. Antes de iniciar as atividades diárias e entre atendimentos, deve-se realizar a 
limpeza e desinfecção, respeitado o tipo de material, nos locais de contato do 
cliente, a saber: bancadas, poltronas, cadeiras, macas, maçanetas e afins. Usar 
papel toalha descartável para limpeza e desinfecção. 
9. Lavar toalhas, aventais, escovas de cabelo, pentes, após serem usados pelo 
cliente. PROIBIDO lavar toalhas e coloca-las para secagem de forma exposta 
em via pública. 
10. Limpar e desinfetar todas as superfícies do banheiro, incluindo pisos, pias e 
vasos sanitários a cada 2 horas e sempre que for necessário de acordo com a 
demanda e fluxo de clientes. 
11. Aumentar a frequência da higienização de todo o ambiente utilizando 
solução adequada de água com hipoclorito ou outro produto similar com registro, 
respeitando o tipo do revestimento do piso. 
12. Retirar tapetes e itens de decoração que dificultem o processo de 
higienização. Retirar todos os itens fáceis de tocar, como revistas, tablets ou 
catálogos de informações. 
13. Aumentar a frequência de higienização de puxadores, maçanetas, 
interruptores, corrimões e espelhos utilizando solução adequada: água com 
hipoclorito, na proporção de 250 ml de hipoclorito para 1L de água, respeitando 
o tipo de material das superfícies. 
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14. Distribuir álcool em gel 70% em todos os setores, todas as bancadas de 
atendimento, recepção, copas e afins. 
15. Dispor de dispensadores de sabonete líquido, toalhas de papel e papel 
higiênico na instalação sanitária. 
16. Realizar atendimento mais exclusivo, estabelecer distância mínima de 1,5m 
entre as estações de atendimento. 
17. Não permitir a realização de serviços simultâneos no mesmo cliente. 
18. Distanciar os assentos para clientes de modo que fique 1,5m de afastamento 
entre os mesmos. 
19. Utilizar materiais descartáveis, tais como luvas, palito de unha, lixa de unha, 
lâmina de barbear. Os alicates quando de uso coletivo devem ser higienizados 
com detergente enzimático ou neutro, e após enxágue e secagem, os mesmos 
devem ser esterilizados em AUTOCLAVE. Quando o alicate pertence à cliente, o 
mesmo deve ser desinfetado com álcool líquido a 70º antes do seu uso. 
20. Realizar desinfecção de materiais de escritório após serem usados pelos 
clientes, tais como: canetas, máquinas de cartão de crédito. Aumentar a 
frequência de desinfecção de monitores, mouse, teclados, dentre outros. 
21. Pagamentos em espécie pedem atenção redobrada para a higienização das 
mãos. 
22. Fixar no ambiente, cartazes orientando quanto ao uso de máscaras, etiqueta 
respiratória (tosse e espirros) e sinais e sintomas do COVID-19 (Disque COVID: 
98866-2164/98866-2779). 
23. É proibido o uso de aparelhos de ar condicionado e ventiladores com vistas a 
prevenir a dispersão de sujidades e possivelmente o vírus. Devendo promover 
renovação do ar do ambiente com circulação natural através de portas e janelas 
mantidas abertas. 
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 (ANEXO IV) 
RECOMENDAÇÕES DE FUNCIONAMENTO PARA TEMPLOS RELIGIOSOS 

QUE RECEBAM MAIORES DE 60 ANOS 
 

1- Elaborar Plano de Contingência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a 
ser disponibiliza aos seus fiéis e as autoridades de saúde, onde constem 
medidas sanitárias adotadas para prevenção da Covid-19 e segurança dos fiéis 
que participam das atividades religiosas; 
2- Disponibilizar canais de contato para que os fiéis possam pré-agendar a sua 
participação nas atividades religiosas; 
3- Dimensionar os espaços de cultos das diferentes expressões cristãs e não 
cristãs, de maneira a obedecer o distanciamento de 1,5 m entre fiéis ocupantes 
dos bancos, tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a prevenir 
aglomerações. Se possível os assentos devem ser sinalizados para que os fiéis 
saibam onde podem ou não podem se sentar para participar na atividade 
religiosa. Fixar placa informativa sinalizando o número de fiéis que comporta no 
ambiente; 
4- Estabelecer o fluxo organizado e ordenado, de entrada e saída dos espaços 
de cultos das diferentes expressões cristãs e não cristãs, preferencialmente com 
sinalizadores em piso e locais de fácil visualização. Se possível, adotar fluxo 
diferenciado para entrada e saída dos fiéis; 
5- Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, 
preferencialmente por pedal, nas entradas dos espaços de cultos das diferentes 
expressões cristãs e não cristãs, e em locais estratégicos; 
6- Orientar quanto a obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período da atividade religiosa;  
7- Estabelecer a participação do público com idade ≥ 60 anos e com 
comorbidades em dias e/ou horários diferentes do público geral, de modo que 
todos possam alimentar e viver a sua fé; 
8- Delimitar o intervalo entre as atividades religiosas de no mínimo 30 minutos, 
de modo que o espaço destinado as atividades religiosas possam ser 
higienizados antes da próxima atividade. Esta medida, também visa impedir que 
os participantes que chegam, se encontrem com os que estão saindo, evitando 
desta forma aglomerações; 
9- Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
as instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão 
líquido, papel tolha e papel higiênico; 
10- Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta 
capacitação seja realizada por profissional habilitado nestes conhecimentos e 
que sejam arquivados o registro das mesmas. 
11- Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
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produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa 
e por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavirus; 
12- Atentar para as questões da qualidade do ar interior dos ambientes. 
Preferencialmente, manter portas e janelas abertas, para promoção da 
renovação do ar interior. Em casos de ambientes fechados, o ar condicionado 
deverá estar obrigatoriamente no modo renovação de ar. Estes aparelhos de ar 
condicionado, devem estar com a manutenção em dias, conforme estabelecido 
na Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do Ministério da Saúde - MS e 
Resolução-RE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 ANVISA/ MS, com respectivos 
laudos em arquivo. Os filtros de ar devem ser limpos frequentemente e os 
registros destas limpezas com data da realização, descrição da limpeza com 
produto utilizado e assinatura do responsável pela mesma, devem ser 
arquivados; 
13- Dispor de depósito de material de Limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização; 
14- Estimular os fiéis a levarem suas garrafas individuais contendo água. 
Entretanto, caso não sejam possível, só será permitido bebedouro com torneira, 
em que se consuma água em copo descartável, sendo terminantemente proibido 
o contado da boca com a saída de água; 
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(ANEXO V) 
ANEXO DO PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CLUBES E 

PRÁTICAS DESPORTIVAS EM GERAL 
 
1-Os clubes que prestem serviços de bares, lanchonetes e restaurantes deverão 
cumprir o Protocolo de Reabertura para Restaurantes, Bares, Lanchonetes e 
Similares. 
2-Os estabelecimentos que prestam serviços de academias e práticas esportivas 
em geral (como aulas de natação, hidroginástica e artes marciais) deverão 
cumprir o Protocolo Para Funcionamento De Academias, Centros de 
Treinamento e Congêneres. 
3-Os demais serviços oferecidos em clubes deverão seguir os seguintes 
critérios: 
I. A conferência do documento de acesso ao estabelecimento deverá ser visual 
ou através de leitores óticos, sem contato manual por parte do atendente. 
Preferencialmente não usar sistema de biometria ou realizar a higienização do 
equipamento após cada uso; 
II. Em locais com possíveis aglomerações o estabelecimento deverá delimitar 
com marcações no piso (sinalização horizontal) o espaço de 1,5 m entre 
usuários; 
III. Utilizar Equipamentos de Proteção Individual (máscaras, óculos de proteção 
e/ou protetores faciais, quando possível), a serem fornecidos pelo 
estabelecimento, a todos os trabalhadores, colaboradores, terceirizados e 
prestadores de serviço; 
IV. Os frequentadores/usuários só poderão ter acesso e permanência no 
estabelecimento utilizando máscaras, excetuando-se no momento da 
alimentação; 
V. Disponibilizar álcool a 70% a todos os funcionários, clientes e frequentadores, 
instalando dispensadores a cada 70 m2 em pontos estratégicos, como entradas 
do clube, pontos de alimentação (preferencialmente em cada mesa) e pontos 
distantes de lavatórios; 
VI. Higienizar os sanitários e demais locais do estabelecimento antes da 
abertura, e freqüentemente durante o funcionamento sempre que necessário; 
VII. Disponibilizar Depósito de Material de Limpeza (DML), dotado com pia 
tanque, armário para a guarda de produtos e materiais utilizados na assistência 
e carro MOP:  
a) Adquirir produtos saneantes com registro na ANVISA;  
b) Elaborar protocolo de higienização do ambiente, seguido de treinamento dos 
trabalhadores, devendo seu registro ser arquivado para apresentação à 
autoridade sanitária competente;  
VIII. Suprir os sanitários com materiais necessários à higiene pessoal (sabão 
líquido e papel toalha) dos trabalhadores, colaboradores, terceirizados, 
prestadores de serviço e frequentadores; 
IX. Objetos tocados/manuseados com frequência devem possuir atenção 
especial na higienização (como torneiras, bebedouros, maçanetas, bancos e 
bancadas); 
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X. Fica proibido o funcionamento dos bebedouros com biqueiras, podendo ser 
utilizados os bebedouros de uso exclusivo para garrafas e copos, garantindo 
constante higienização com registro de limpeza e manutenção do filtro; 
XI. Fica vedada a/o: 
- realização de torneios ou eventos competitivos; 
- consumo de bebidas alcoólicas nas proximidades dos campos e quadras; 
- utilização de áreas coletivas tais como saunas e afins; 
- utilização de espaços que gerem aglomeração, excetuando-se composição do 
mesmo núcleo familiar, desde que respeitadas as recomendações de 
distanciamento; 
XII. As salas de jogos deverão atender a quantidade máxima de 1 frequentador a 
cada 6 m2; 
XIII. Organizar o layout da sala de jogos de forma a facilitar o distanciamento 
entre as pessoas; 
XIV. As áreas destinadas às práticas esportivas individuais (como corrida, 
caminhada e ciclismo) deverão ser sinalizadas de forma a seguir um único fluxo 
evitando o cruzamento entre os praticantes; 
XV. Para uso de piscina deverá obedecer ao espaçamento mínimo de 9m² por 
usuário ou banhista. Manter constantemente a concentração de cloro ativo em 3 
ppm (3g de cloro ativo para cada 1.000 litros de água), com realização de leitura 
e manutenção dos registros;  
XVI. Atividades realizadas no estabelecimento não dispostas neste protocolo 
deverão ser avaliadas pela autoridade sanitária competente, após inspeção; 
XVII. Os colaboradores que apresentarem sinais ou sintomas de resfriado ou 
gripe deverão ser afastados imediatamente das atividades, notificando a 
Vigilância Epidemiológica através do Disk-Covid (73 – 988662776 ou 98866 
2164) para que os mesmos sejam testados; 
4- Orientações ao estabelecimento: 
I. Recomenda-se medir com termômetro do tipo eletrônico, à distância, a 
temperatura de todos os entrantes, caso seja apontada uma temperatura 
superior a 37,5°C, não deverá ser permitido o acesso ao estabelecimento e 
orientar que procure um atendimento médico; 
II. A realização de treinamento com os colaboradores quanto à correta utilização 
de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), dos materiais higienizantes e 
ferramentas próprias, bem como, quanto ao correto descarte das máscaras. Tais 
treinamentos deverão ser registrados, assinados, datados e arquivados, para 
avaliação da autoridade sanitária; 
III. Recomenda-se a fixação de banners, placas, cartazes ou adesivos em 
pontos estratégicos com as principais orientações quanto segurança, ao correto 
uso de máscaras cobrindo boca e nariz, distanciamento e higiene da mãos; 
IV. Recomenda-se o envio eletrônico aos associados de informativo com as 
principais orientações a serem seguidas no estabelecimento; 
V. Recomenda-se a observação da capacidade limite de ocupação nos diversos 
espaços de convivência e dependências do estabelecimento, considerando-se o 
distanciamento mínimo de 1,5mt entre as pessoas. 
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5- Os estabelecimentos deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas 
previstas neste Protocolo, sob pena de multa, interdição e demais sanções 
administrativas e penais, nos termos previstos em Leis e Decretos que regem a 
matéria. 
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(ANEXO VI) 
RECOMENDAÇÕES PARA AS AULAS DOS CURSOS 

PROFISSSIONALIZANTES E AULAS PRÁTICAS NA MODALIDADE 
PRESENCIAL 

 
1. Elaborar Plano de Contigência para Enfrentamento ao Novo Coronavírus, a 
ser disponibiliza a comunidade acadêmica e as autoridades de saúde, 
orientando o retorno às aulas, as medidas adotadas para prevenção do contágio 
da SARS-CoV2 e segurança do trabalhador da instituição de ensino; 
2. Disponibilizar dispensadores contendo álcool em gel a 70%, 
preferencialmente por pedal, nas entradas dos estabelecimentos de ensino, nas 
salas de aula e demais locais estratégicos. Dispor de borrifadores contendo 
álcool líquido a 70% (em cada estação de trabalho) para desinfecção de mesas, 
objetos e dentre outros; 
3. Dimensionar os espaços de uso coletivo, de maneira a obedecer ao 
distanciamento de 1,5 m tanto nas laterais como entre frente e fundo, de modo a 
prevenir aglomerações. Os assentos devem ser sinalizados para que alunos, 
professores e funcionários saibam qual devem utilizar para desenvolver as suas 
atividades. Fixar placas informativas, sinalizado o número de pessoas que 
comporta em cada ambiente; 
4. Evitar contato próximo com as pessoas (entre professor-aluno, aluno-aluno e 
entre os demais funcionários das instituições) (ou seja, manter uma distância de 
raio de 01 metro entre indivíduos); 
5. Orientar quanto à obrigatoriedade de uso de máscaras, cobrindo boca e nariz, 
durante todo o período das atividades de ensino. Advertindo-os quando a previa 
higienização das mãos antes de colocá-las e após retirá-las; a higienização das 
máscaras de tecido e guarda das mesmas. Além disso, devese substituir a 
máscara por uma nova, limpa e seca, assim que ela se tornar úmida; 
6. Disponibilizar para todos os funcionários Equipamento de Proteção Individual, 
tais como: máscaras, protetor fácil ou óculos de proteção;  
7. Manter os ambientes ventilados, preferencialmente com ventilação natural 
para favorecimento da renovação do ar interior. Na impossibilidade de ventilação 
natural os estabelecimentos deverão: dispor do Plano de Manutenção Operação 
e Controle (PMOC) atualizado, com o respectivo responsável técnico, bem como 
manter disponível o registro da execução dos procedimentos estabelecidos no 
plano. Manter limpos os componentes do sistema de climatização, tais como: 
bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores e dutos, de forma a evitar a 
difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a boa 
qualidade do ar interno (renovação do ar dos ambientes), atentando quanto ao 
cumprimento das legislações: Portaria nº 3.523, de 28 de agosto de 1998 do 
Ministério da Saúde - MS e ResoluçãoRE nº 09, de 16 de janeiro de 2003 
ANVISA/ MS, com respectivos laudos em arquivo. 
8. Seguir as recomendações que constam no Decreto Municipal 20.850 de 21 de 
Setembro de 2020 ou outra que venham a substitui-la, caso o estabelecimento 
de ensino disponibilize serviço de lanchonete, restaurante e similares; 
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9. Atentar para as atividades complementares ao curso que gerem 
aglomerações nos ambientes, devendo cumprir os Decretos Municipais; 
10. Estimular alunos, professores e demais funcionários a intensificar a 
higienização das mãos, lavando-as frequentemente com água e sabão líquido ou 
com um desinfetante para as mãos à base de álcool 70%, principalmente antes 
e depois manusearem celular, canetas, materiais de escritório, máquina de 
cartão de crédito, dinheiro, chaves, maçanetas, lixeiras, entre outros objetos, 
manipularem alimentos, ao retornar dos intervalos, usarem o banheiro, tocarem 
o rosto, nariz, olhos e boca, e sempre que necessário. Evitar tocar os olhos, o 
nariz e a boca com as mãos não higienizadas; 
11. Orientar alunos, professores e demais funcionários que levem suas garrafas 
individuais contendo água. Entretanto, caso não sejam possível, só será 
permitido bebedouro com torneira, em que se consuma água em copo 
descartável, sendo terminantemente proibido o contado da boca com a saída de 
água (biqueiras); 
12. Expor orientações impressas nos locais de maior circulação para a 
comunidade acadêmica quanto: número de pessoa que podem permanecer 
dentro dos setores do estabelecimento por metro quadrado; distanciamento de 
mais de 1,5 m2; uso de máscaras; desinfecção das mãos com álcool gel a 70%; 
número do Disk COVID municipal; 
13. Nomear monitor para acompanhamento do cumprimento das medidas 
sanitárias quanto às questões preventivas de exposição ao vírus SARS-CoV2; 
14. Orientar funcionários quanto a fazerem refeições/lanches em horários 
alternados, com vista a prevenir aglomerações; 
15. Comunicar a vigilância epidemiológica local à ocorrência de caso (s) suspeito 
de infecção humana por SARS-CoV2, devendo os responsáveis pelo 
estabelecimento direcionar os casos; 
16. Identificar e orientar o afastamento dos trabalhadores que estiverem com 
febre e sintomas gripais (tosse, coriza, inflamação na garganta e perda do olfato) 
(anosmia), perda do paladar (ageusia), falta de ar ou dificuldade de respirar). Os 
mesmos devem ser clinicamente testados e/ou diagnosticados; 
17. Dispor de deposito de material de limpeza exclusivo, composto por pia 
tanque a ser utilizado para a limpeza dos utensílios usados na higienização dos 
ambientes, e armário para guarda dos materiais e produtos utilizados na 
higienização; 
18. Elaborar Protocolo de Higienização dos ambientes, dando atenção especial 
às instalações sanitárias. Estas devem ser higienizadas com maior frequência, 
tendo como base o fluxo dos usuários. Não deixando faltar aos sanitários: sabão 
líquido, papel tolha e papel higiênico; 
19. Treinar os trabalhadores responsáveis pela higienização dos ambientes 
quanto ao uso dos produtos saneantes, técnicas de limpeza, de modo a 
estabelecer áreas críticas e menos críticas, e paramentação e desparamentação 
dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI. Recomendamos que esta 
capacitação seja realizada por profissional habilitado nestes conhecimentos e 
que sejam arquivados o registro das mesmas. 
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20. Adquirir produtos saneantes, utilizados para limpeza de espaços coletivos e 
de uso público, com registros na ANVISA. É terminantemente proibido uso de 
produtos comprados sem o referido registro, por serem de procedência duvidosa 
e, por conseguinte não possuírem laudos técnicos que atestem a sua eficácia na 
eliminação dos microorganismos, dentre os quais, o novo coronavírus; 
Materiais a Serem Utilizado para o Serviço de Higienização: 
Hipoclorito de Sódio dentre outros saneantes com Registro na ANVISA; 
Luva de cano longo 
Sapato fechado 
Uniforme 
Avental Impermeável 
Máscara 
Óculos de Proteção Individual / Face shield 
Carro MOP (completo) 
Pano de limpeza descartável 
Borrifador / Álcool líquido a 70% 
P.S.: Proceder à higienização frequente de corredores, maçanetas, interruptores 
e dentre outros; 
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(ANEXO VII) 
PROTOCOLO DE REABERTURA PARA CINEMA 

 
1. O uso de máscaras é obrigatório, nas salas de projeção e locais adjacentes; 
2. Os estabelecimentos deverão disponibilizar medidas para desinfecção das 
mãos dos clientes e colaboradores nas entradas, além de dispor de 
dispensadores com álcool a 70%, a cada 40m2 em áreas estratégicas; 
3. Na chegada aos estabelecimentos, deverá aferir a temperatura dos 
colaboradores e prestadores de serviço e clientes, e aqueles com resultado igual 
ou superiora 37,4ºC não poderão adentrar nas instalações e deverão ser 
orientados para acompanhamento de saúde adequado; 
4. É obrigatório afixar, em locais visíveis e próximos às entradas, a capacidade 
máxima de pessoas (colaboradores e clientes) permitidas simultaneamente no 
estabelecimento; 
5. Os colaboradores que apresentarem sintomas de resfriado ou gripe deverão 
ser afastados imediatamente das atividades, notificando a Vigilância 
Epidemiológica através do Disk-Covid para que os mesmos sejam testados e 
realizados o devido acompanhamento em tempo oportuno; 
6. Não poderá realizar eventos ou promoções que possam gerar aglomeração 
de pessoas, devendo se ater a quantidade autorizada; 
7. Deverá dispor de mecanismo de exaustão com equipamentos próprios 
garantindo a renovação de ar durante e no intervalo de cada sessão das salas 
de exibição; 
8. Fazer a manutenção e limpeza de filtros do ar condicionado a cada 15 dias ou 
de acordo com a demanda, com registro em planilha de controle; 
9. Reduzira capacidade de lotação da sala a 30% da capacidade total; 
10. Garantir o distanciamento entre poltronas ocupadas, com o espaço de uma 
poltrona vazia entre as pessoas;  
11. A quantidade máxima de pessoas de um mesmo convívio social ou familiar 
juntas na poltrona será de 04 lugares, tendo sempre nas extremidades dos 
grupos uma poltrona entre as pessoas, essas pessoas deverão comprovar no 
momento da aquisição dos bilhetes tal convivência; 
12. Nos caixas deverão ser instalados barreiras físicas de proteção afim de 
minimizar o contato entre colaboradores e clientes; 
13. Os estabelecimentos serão responsáveis pelo ordenamento das filas nas 
áreas internas e externas, o uso de monitores caso necessário, garantindo o 
afastamento mínimo de 1,5m entre as pessoas e a obrigatoriedade do uso de 
máscaras; 
14. Todos os espaços deverão ser delimitados para garantir o distanciamento 
recomendado (1,5m) entre as pessoas, inclusive com sinalização horizontal no 
piso caso necessário; 
15. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários, os EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários para uso durante a 
realização dos serviços, tais como: máscaras, face shield (sempre que possível), 
toucas ou similares para proteção dos cabelos; 
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16. Recomenda-se manter distanciamento de 1,0m entre os funcionários em 
todos os ambientes; 
17. O estabelecimento deverá disponibilizar aos funcionários armário específico 
para guarda dos objetos pessoais; 
18. Todas as salas devem ser completamente higienizadas entre as sessões; 
19. O estabelecimento deve intensificar a limpeza das áreas com desinfetantes 
específicos e adequados com desinfecção de superfícies, utensílios e móveis 
frequentemente tocados como: maçanetas, mesas, balcões, corrimãos, 
interruptores, dentre outros; 
20. Os sanitários deverão dispor de pias, preferencialmente, com torneiras sem 
acionamento manual com sabão líquido, papel toalha e lixeira com tampa e 
acionamento por pedal; 
21. Intensificar a higienização das instalações sanitárias de uso de 
colaboradores e clientes (pias, peças sanitárias, válvulas de descargas, 
torneiras, suporte de papel higiênico/papel toalha), equipamentos e superfícies 
em que há maior frequência de contato; 
22. Deverá priorizar a venda de ingressos antecipadamente, por via eletrônica, 
para evitar aglomerações desnecessárias, organizando assim o horário de inicio 
da sessão; 
23. Proibido a exibição de sessões 3D sem a devida desinfecção dos 
equipamentos necessários (óculos 3D) em cada sessão realizada; 
24. As atividades adjacentes ao cinema (praça de alimentação, lanchonetes, 
panificadoras, dentre outros) deverão obedecer os protocolos específicos 
preexistentes. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Processo Seletivo

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 
EDITAL Nº 02/2021 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – REDA 
PREENCHIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS, NO CARGO DE MOTORISTA PARA O 

TRANSPORTE ESCOLAR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JEQUIÉ-BA 
 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, faz saber que estão abertas as inscrições para a 
seleção pública, em caráter temporário, para a contratação de pessoal para o cargo de motorista para o 
transporte escolar, por tempo determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo-REDA, 
observado o disposto no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, da Lei Federal n°8.745/1993, Lei nº 
6.403/1992 ,nos termos das leis municipais nº 485 de 03 de setembro de 1962,  nº 1.441 de 23 de junho de 
1998 , nº 1.130 de 05 de abril de 1990, e  em obediência ao Decreto n° 20.519 de 01 de junho de 2020,  que 
altera o Decreto nº 19.334 de 20 de setembro de 2018, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional –  
Nº 9.394 de 1996, com acréscimo do Art. 11,  incluído pela Lei Nº 10.709, de 31 de julho de 2003, 
consoante às normas contidas neste edital. 
 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será coordenado, supervisionado e realizado pela Comissão instituída 
por meio da Portaria nº19 de 10 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Município, obedecidas 
as normas deste Edital. 

1.2 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 01 (um) ano, contado da data da 
Homologação do seu Resultado Final, podendo antes de esgotado esse prazo, ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da administração, por ato expresso do Poder Executivo Municipal. 

1.3 O Processo Seletivo Simplificado será constituído de duas etapas: 

1ª Etapa – Prova de Títulos, Análise Curricular, de caráter eliminatório e classificatório; 
2ª Etapa - Prova Prática de Direção Veicular, de caráter eliminatório e classificatório. 

1.4 O Processo Seletivo Simplificado visa à contratação pelo prazo determinado de até 01 (um ano), 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período. 

O Cronograma provisório do Processo Seletivo Simplificado encontra-se no Anexo I deste Edital. 

 

2. DAS VAGAS 

2.1 As vagas ofertadas neste Processo Seletivo Simplificado serão distribuídas por função temporária, 
conforme quantitativo indicado na tabela seguinte: 
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FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 
 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

*VAGAS 
RESERVADAS A 
PCD 

**VAGAS 
RESERVADAS A 
NEGROS 

TOTAL DE 
VAGAS 

MOTORISTA DE 
ÔNIBUS 
TRÂNSPORTE 
ESCOLAR DA 
SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO 
 

42 (QUARENTA E 
DOIS) VAGAS 

06 (SEIS) VAGAS 12 (DOZE) 
VAGAS 

60 (SESSENTA) 
VAGAS + 
CADASTRO DE 
RESERVA 

 

(*) Reserva de vagas para população deficiente. 

(**) Reserva de vagas para população negra. 

As vagas serão preenchidas de acordo a necessidade administrativa da Secretaria Municipal de Educação, 
observando a ordem de classificação geral, condicionado ainda ao retorno presencial das aulas. 

2.2 DAS VAGAS POR LOCALIDADE 
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* CR: Cadastro de Reserva 

 

2.3 No ato da inscrição o candidato deverá selecionar a vaga a qual irá concorrer por localidade. 

2.4 O candidato inscrito na vaga por localidade se submeterá a necessidade da rota da localidade 
selecionada. 

 

3. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 
 

3.1 MOTORISTA 

3.1.1 REQUISITO: Certificado ou atestado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível 
fundamental, médio ou superior, em instituição reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC ou 
formação técnica profissionalizante. 
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3.1.2 ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículos automotores de transporte escolar da Secretaria Municipal de 
Educação de Jequié com passageiros; verificar as condições de aparência e funcionamento do veículo, 
preencher relatórios de viagens e boletins diários; respeitar as Leis do Trânsito. 

3.1.3 REMUNERAÇÃO: Para a função temporária de motorista a remuneração será de R$ 1.679,25 (hum 
mil seiscentos e setenta e nove reais e vinte e cinco centavos) conforme estabelecido pela Secretaria 
Municipal de Educação de Jequié, submetido à jornada de trabalho 08 horas diárias, totalizando 40 horas 
semanais, podendo a interesse da mencionada secretaria a prestação dos serviços à noite, sábados, 
domingos ou feriados, garantindo-se remanejamento de carga horária prevista. 

      4. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO NA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

4.1 São requisitos e condições para contratação nas funções temporárias: 

4.1.2 Ser brasileiro (a), gozar dos direitos políticos, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal; 

4.1.3 Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos na data da convocação; 

4.1.4 Estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos; 

4.1.5 Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

4.1.6 Estar em dia com os deveres do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

4.1.7 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições das funções temporárias; 

4.1.8 Possuir idoneidade moral, comprovada pela inexistência de antecedentes criminais, atestados por 
certidões negativas expedidas por órgãos policiais e judiciais, estaduais e federais; 

4.1.9 Não ter contra si decisão condenatória transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 08 (oito) anos após o cumprimento da pena 
pelos crimes: 

a) contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 
b) de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondos; 
c) contra a vida e a dignidade sexual; 
d) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando. 
 

4.1.10 Apresentar os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requisitos constantes no Capítulo 3 
deste Edital; 

4.1.11 Cumprir as determinações deste Edital; 
4.1.12 ter carteira de habilitação categoria D; 
4.1.13 não possuir antecedentes criminais; 
4.1.14 cópia e original da carteira de identidade e CPF; 
4.1.15 laudo médico pericial (candidatos deficientes) 
4.1.16 comprovante de escolaridade; 
4.1.17 comprovante de experiência profissional; 
4.1.18 comprovação de títulos (quando houver); 
4.1.19 comprovação de curso em formação de condutor em transporte escolar; 
4.2 A não apresentação dos documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para a admissão da função 
temporária importará na perda do direito de contratação do candidato. 
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       5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, e nos demais avisos, comunicados, erratas e editais complementares em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.2 É de inteira responsabilidade do candidato inscrito o acompanhamento no Diário Oficial do Município 
a divulgação das informações referentes a este Processo Seletivo Simplificado - REDA. 

5.3 Antes de realizar a inscrição o candidato deverá certificar-se que preenche todos os requisitos exigidos 
para participação no Processo Seletivo Simplificado estabelecido neste Edital. Será cancelada a inscrição se 
for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos fixados neste Edital. 

5.4 Declarações falsas ou inexatas dos dados constantes no requerimento de inscrição determinarão o 
cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, sem prejuízo 
das sanções penais cabíveis. 

5.5 O candidato, ao efetuar a inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, idade. 

5.6 As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo à Comissão excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 

5.7 As inscrições serão realizadas, exclusivamente, via formulário online, disponível em: 
https://forms.gle/ej8v9NcoHaNdWQfC9 

Para as inscrições via Internet, o candidato deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de Jequié 
http://www.jequie.ba.gov.br/ e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

a) As inscrições serão abertas a partir de das 12:00 horas do dia 24/05/2021 até às 22:00 do dia 
26/05/2021. 

b) O candidato deverá Preencher eletronicamente a “Ficha de Inscrição”, obrigatória, de forma completa 
e correta. 

c) Para realizar a inscrição será necessário anexar os documentos, abaixo relacionados, digitalizados no 
formato PDF, respeitando a sequencia: 

 
I – Documento de identificação com foto (Carteira de identidade, CTPS ou CNH); 
II – Identidade; 
III – CPF; 
IV – Certificado de Reservista para o sexo masculino; 
V – Título de Eleitor (comprovação de quitação com o serviço eleitoral – comprovante de votação 
da ultima eleição); 
VI – Laudo ou atestado médico expedido no prazo máximo de 12 meses antes da data da 
publicação deste edital (para os candidatos que concorreram às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência). 

5.8 A inscrição somente será confirmada se o candidato preencher de forma completa, correta e assinalar 
todos os campos eletrônicos. 

5.9 Somente serão processadas as inscrições preenchidas eletronicamente e de forma correta. 
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5.10 O candidato somente terá a sua inscrição efetivada se forem realizados todos os procedimentos 
previstos no item e respectivos subitens deste Capítulo. 

5.11 É dever do candidato manter sob sua guarda o aviso eletrônico gerado ao término da sua inscrição. 

5.12 A Prefeitura Municipal de Jequié e a Secretaria Municipal de Educação não se responsabilizarão por 
solicitações de inscrição via Internet que deixarem de ser concretizadas por motivos externos de ordem 
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, ausência 
de energia elétrica e outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

5.13 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
representante, arcando com consequências de eventuais erros no preenchimento da “Ficha de Inscrição”, 
obrigatória, disponível em meio eletrônico, em link constante neste edital. 

5.14 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporâneas. 

5.15 O candidato que efetivar mais de uma inscrição no Processo Seletivo Simplificado, terá a(s) 
primeira(s) cancelada(s), sendo considerada validada a última inscrição. Não sendo possível identificar a 
última inscrição efetivada, todas serão canceladas. 

5.16 A comprovação da data e horário da inscrição dar-se-á mediante aferição da data e horário dos dados 
gerados e gravados quando da conclusão da inscrição feita pelo candidato. 

5.17 As informações prestadas no “Cadastro para Inscrição” e na “Ficha de Inscrição Obrigatória” serão de 
inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Comissão o direito de excluir do Processo Seletivo 
Simplificado aquele que não preencher esse documento eletrônico e oficial de forma completa, correta, sem 
erros de digitação e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

5.18 Não serão aceitas as solicitações de inscrições que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste 
edital. 

5.19 Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos 
fixados neste Edital. 

5.20 Homologação das inscrições 28/05/2021; 

       6. DAS VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS 

6.1 Às pessoas negras que pretendam fazer uso da prerrogativa que lhes é facultada em Lei, assegurado o 
direito da inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado nessa condição. 

6.2 Do total de vagas que vierem a ser oferecidas durante o prazo de validade deste Processo Seletivo 
Simplificado, 20% (vinte por cento) serão reservadas aos candidatos negros. 

6.3 Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração superior a 0,5 (cinco décimos), 
ou diminuído para o primeiro número inteiro antecedente, em caso de fração igual ou inferior a 0,5 (cinco 
décimos). 

6.4 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou 
pardos no ato da inscrição do Processo Seletivo Simplificado, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, sendo vedada qualquer solicitação por 
parte do candidato após a conclusão da inscrição. 
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6.5 No ato da inscrição, o candidato deverá declarar, em campo específico, ser negro (preto/pardo) e indicar 
se deseja concorrer às vagas reservadas. 

6.6 A autodeclaração é facultativa. Caso o candidato não opte pela reserva de vagas, concorrerá apenas às 
vagas destinadas à ampla concorrência. 

6.7 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado e, se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão a função temporária, 
após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

6.8 O candidato negro que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Capítulo não 
poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição. 

6.9 O candidato negro, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de ampla 
concorrência, terá seu nome constante da lista específica de candidatos negros, por função temporária. 

6.10 As vagas definidas no item 6.2 deste Capítulo que não forem providas por falta de candidatos negros 
ou por reprovação no Processo Seletivo Simplificado, esgotada a lista específica, serão preenchidas pelos 
demais candidatos com estrita observância à ordem classificatória. 

6.11 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo 
candidato negro posteriormente classificado. 

6.12 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos negros. 

       7. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA: 

7.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou 
das que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado, para cada função 
temporária, desde que as funções temporárias pretendidas sejam compatíveis com a deficiência que 
possuem, conforme estabelece o artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal; Lei estadual nº 12.209 de 
20/04/2011; Lei federal nº 7.853 de 24/10/1989, regulamentada pelo Decreto federal nº 3.298 de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto federal nº 5.296 de 02/12/2004. 

7.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, este deverá 
ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que a fração obtida deste cálculo seja superior 
a 0,5 (cinco décimos). 

7.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto federal nº 3.298 de 20/12/1999 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior 
Tribunal de Justiça - STJ. 

7.3.1 Não obsta a inscrição ou o exercício das atribuições pertinente a função temporária a utilização de 
material tecnológico ou habitual. 

7.4 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela 
legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em Processo Seletivo Simplificado, 
devendo ser observada a compatibilidade das atribuições com a deficiência de que são portadoras. 

7.5 No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está apto a exercer o emprego 
para o qual se inscreverá. 
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7.6 Durante o preenchimento do “Cadastro para Inscrição” e da “Ficha de Inscrição Obrigatória”, o 
candidato com deficiência, além de observar os procedimentos descritos no Capítulo 5 deste Edital, deverá 
informar que possui deficiência e a forma de adaptação de suas provas, quando necessário. 

7.7 O candidato que, no ato do preenchimento do Cadastro para Inscrição e da Ficha de Inscrição 
Obrigatória, não indicar sua condição de pessoa com deficiência e não cumprir o determinado neste Edital 
terá a sua inscrição processada como candidato de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente 
essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

7.8 O candidato que se declarar pessoa com deficiência concorrerá em igualdade de condições com os 
demais candidatos no tocante ao conteúdo e à avaliação das etapas, bem como quanto ao horário e local 
estabelecidos para o cumprimento e da aplicação de todas as etapas. 

7.9 Para assegurar a concorrência às vagas reservadas, bem como o atendimento diferenciado durante as 
provas, o candidato com deficiência deverá no ato da inscrição anexar laudo ou atestado médico expedido 
no prazo máximo de 12 meses antes da data da publicação deste edital. 

7.10 A Secretaria Municipal de Educação de Jequié-BA, não se responsabiliza pelo não envio da 
documentação. 

7.11 O candidato com deficiência, além de no ato da inscrição anexar laudo ou atestado médico expedido 
no prazo máximo de 12 meses antes da data da publicação deste edital, deverá informar na “Ficha de 
Inscrição “, obrigatória”, nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização das 
etapas, quando houver. 

7.12 Para a comprovação da deficiência, não serão aceitos declaração, exame, prontuário, receita e outros 
documentos que não se constituam em atestado ou laudo médico na forma prevista no item 7.9. 

7.13 A não apresentação de qualquer dos documentos especificados neste Edital implicará no 
indeferimento do pedido de inscrição no sistema de reserva de vaga, passando o candidato, 
automaticamente, a concorrer às vagas com os demais inscritos da ampla concorrência, desde que 
preenchidos os demais requisitos previstos neste Edital. 

7.14 O candidato cuja deficiência seja considerada incompatível com o exercício das atribuições das 
funções temporárias será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

7.15 As vagas reservadas aos candidatos inscritos na condição de pessoas com deficiência, se não providas, 
pela inexistência de candidatos aprovados ou pela incompatibilidade da deficiência com o exercício das 
atribuições da função temporária, serão preenchidas pelos demais candidatos. 

7.16 Após publicação da lista de classificação, Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, o 
candidato aprovado como deficiente será convocado, de acordo com o número de vagas, conforme previsto 
no Capítulo 2, para comprovação da deficiência apontada no ato da inscrição e de sua compatibilidade com 
o exercício das atribuições da função temporária. 

7.17 Será eliminado da lista de classificação o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição 
Obrigatória não for constatada através do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do 
Trabalho ou Serviço Médico Especializado em Medicina Ocupacional. 

7.18 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do 
direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

7.19 O atestado médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo Simplificado e não 
será devolvido. 
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7.20 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a aposentadoria 
por invalidez. 

        8. DA 1ª ETAPA: ANÁLISE DE TÍTULOS E CURRICULAR 

8.1 O Processo Seletivo Simplificado será constituído por duas etapas, Etapa I – Prova de Títulos e 
Curricular, de caráter eliminatório e classificatório. 

8.2 Os títulos para a POVA DE TÍTULOS serão enviados uma única vez para o link  
https://forms.gle/EWgknBtDTY81RNjJA das 09 horas do dia 02/06/2021 até às 22 horas do dia 
04/06/2021, onde será realizada a análise e classificação pela Comissão.  

8.3 A Análise das Provas de Títulos e Curricular visa aferir o perfil do candidato a partir do nível de 
escolaridade, conhecimentos específicos e experiência profissional, devidamente comprovados, de acordo 
com a função temporária a que concorre e conforme os dados curriculares que serão informados. 

8.4 Na Análise de Títulos e Curricular serão avaliadas as competências, habilidades, nível de escolaridade; 
experiência acumulada; cursos técnicos, profissionalizantes e extracurriculares, conhecimentos específicos, 
para a função temporária de Motorista, segundo os requisitos definidos no quadro a seguir. 

Quadro - Função Motorista (Nível Fundamental, Médio e Superior) - Requisitos de Avaliação - Análise 
Curricular (Nível Fundamental, Médio e superior), segundo os requisitos definidos no quadro abaixo. 

Experiência Profissional compatível com
a descrição da função temporária 

Documentação exigida compatíveis 
com a descrição da função temporária

Pontuação  
Valor máximo

 
1)Comprovação de exercício de atividade
remunerada na CNH nos últimos 02
(dois) anos anteriores à data de
publicação do presente Edital. 

 
Cópia Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, Certidão expedida 
pelo INSS, Atestado emitido pelo 
contratante, Carteira Nacional de 
Habilitação com informação de que 
exerce atividade remunerada. 

 
 

5,0 pontos 

 
 

5,0 pontos 

 
2)Tempo de habilitação na categoria
“D”: 

 
 
Cópia da carteira de habilitação 
categoria “D” 

  
 

10,0 pontos 
a) 01 ano a)2,0pontos 
b) Acima 01 a 02 anos b)3,0 pontos 
c) Mais de 02 anos c) 5,0 pontos 
 
3) Inexistência de penalidade
administrativa registrada nos órgãos
competentes. 

 
Cópia Certidão do condutor emitida 
pelo DETRAN ou órgão equivalente 

 
5,0 pontos 

 
5,0 pontos 

 
4) Cursos de aperfeiçoamento ou
capacitação de condutor, excluído os
exigidos pelo DETRAN para obtenção
da Carteira Nacional de Habilitação
Categoria “D” - (carga horária mínima de
02 horas). 

 
 
Cópia Certificados de cursos 
realizados por instituições públicas ou 
privadas especializadas. 

 
 

1,0 ponto 
para cada 

curso 

 
 

5,0 pontos 
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5) Nível de escolaridade 

 
Nível fundamental 
 
Nível médio completo 
 
Nível superior completo 

 
2,0 pontos 

 
3,0 pontos 

 
5,0 pontos 

 
10,0 pontos 

 
 
6) Experiência profissional na função de
motorist de transporte escolar. 

 
a) Experiência comprovada superior a 
01 e inferior a 02 anos, na função de 
motorista 

 
 

a) 2,0 pontos 

 
 

5,0 pontos 

 
b) Experiência comprovada, superior 
a 02 anos, na função de motorista. 

 
 

b) 3,0 pontos 
Valor total   40 pontos 
 

8.5 Em cada requisito de Avaliação da Análise Curricular constantes nos Quadros acima é computada 
apenas a pontuação máxima do que o candidato informou, não havendo acumulação de pontos num mesmo 
requisito. 

8.6 A pontuação máxima obtida na Análise Curricular é de 40 (quarenta) pontos e serão considerados 
habilitados os candidatos com pontuação igual ou superior a 20 (vinte) pontos, desde que atendidas às 
exigências dos Capítulos 2, 3 e 4 deste Edital. 

8.7 O candidato não habilitado na Análise Curricular será excluído do Processo Seletivo Simplificado. 

8.8 A Prefeitura Municipal de Jequié divulgará, através da Comissão, no Diário Oficial, relação contendo 
apenas os candidatos habilitados por ordem decrescente de pontuação na Análise de Provas de Título - 
Curricular. 

8.9 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos dados curriculares e, comprovada a 
culpa do mesmo, o candidato será excluído do Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo das medidas 
penais cabíveis. 

8.10 Divulgação do resultado das provas de título 08/06/2021. 

 

       9. DA 2ª ETAPA: PROVA PRÁTICA DE DIREÇÃO VEICULAR 

9.1 A convocação dos candidatos selecionados para a 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular do 
Processo Seletivo Simplificado – REDA será publicada no Diário Oficial e disponibilizado no site da 
Prefeitura Municipal de Jequié Estado da Bahia http://www.jequie.ba.gov.br/. 

9.2 A 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular visa a aferir a experiência, adequação de atitudes, 
postura e habilidades do candidato considerando os critérios definidos no Quadro a seguir: 

Quadro: Requisitos de Avaliação 

CRITÉRIO VALOR MÍNIMO VALOR MÁXIMO 
Observância das normas de trânsito 12,0 15,0 
Postura na condução do veículo 8,0 10,0 
Uso dos equipamentos de segurança 8,0 10,0 
Habilidade e responsabilidade ao conduzir o veículo 12,0 15,0 
Adoção de procedimentos prévios de checagem sobre 8,0 10,0 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

27E9FC609274E90A4D8171A3BF5960A9

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 189

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 191

Prefeitura Municipal de Jequié

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

as condições do veículo 
TOTAL  60,00 
 

9.3 Será considerado habilitado na 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular o candidato que obtiver 
simultaneamente, o mínimo de pontos por critério conforme quadro acima e o total mínimo de 48,00 pontos 
na prova. 

9.4 A 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular será avaliada na escala de 0 (zero) a 60,00 (sessenta) 
pontos, considerando-se habilitado o candidato que nela obtiver pontuação igual ou superior a 48,00 
(quarenta e oito) pontos. 

9.5 Os candidatos não habilitados na 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular serão excluídos do 
Processo Seletivo Simplificado. 

9.6 A Secretaria Municipal de Educação, através da Comissão, divulgará no Diário Oficial do Município de 
Jequié Estado da Bahia, relação contendo a pontuação dos candidatos que cumpriram a 2ª Etapa: Prova 
Prática de Direção Veicular, em ordem decrescente de pontuação, para a função temporária. 

9.7 Divulgações do local da Prova Prática 11/06/2021, no Diário Oficial do Município. 

9.8 Realização da Prova Prática: 14/06/2021 a 17/06/2021. 

9.9 Divulgação do resultado da Prova Prática: 22/06/2021 no Diário Oficial do Município. 

       10. DA CLASSIFICAÇÃO 

10.1 Para a função temporária de Motorista a pontuação final dos candidatos habilitados será o somatório 
da nota obtida na 1ª Etapa: Análise Curricular e da nota obtida na 2ª Etapa: Prova Prática de Direção 
Veicular. 

10.2 Os candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado serão classificados em ordem 
decrescente da pontuação final, de acordo com o número de vagas da função temporária concorrida. 

10.3 Na hipótese de igualdade da nota final entre os candidatos serão aplicados critérios de desempate 
tendo preferência, sucessivamente, o candidato que: 

I - tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos conforme a Lei federal nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso); 

II - tiver exercido efetivamente a função de jurado no período entre a data da publicação da Lei federal nº 
11.689/2008 e o de término das inscrições. 

      11. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

11.1 A Secretaria Municipal de Educação, por meio da Comissão, publicará em Diário Oficial do 
Município de Jequié, Estado da Bahia, o Resultado Provisório da 1ª Etapa: Análise Curricular em 
11/06/2021, o Resultado Provisório da 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular em 29/06/2021, 
Resultado Geral Provisório em 06/07/2021 contendo a relação dos candidatos habilitados em ordem 
decrescente de pontuação final, de acordo com a opção declarada no ato da inscrição. 

11.1.2 Prazo para Recurso do resultado geral provisório – 07/07/2021 a 08/07/2021 

11.1.3 Divulgação do resultado dos recursos - resultado geral provisório 11/07/2021 
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11.2 A Secretaria Municipal de Educação através do seu Titular publicará o Resultado Final e a 
Homologação do Processo Seletivo Simplificado, no Diário Oficial do Município de Jequié, Estado da 
Bahia, contendo a relação dos candidatos habilitados em ordem decrescente de pontuação final. 

11.3 A publicação de todos os resultados do Processo Seletivo Simplificado será feita em 3 (três) listas, 
contendo: 

a) a primeira, todos os candidatos aprovados, inclusive os candidatos inscritos como negros e os candidatos 
inscritos como candidatos com deficiência; 

b) a segunda, apenas os candidatos aprovados inscritos como candidatos com deficiência; 

c) a terceira, apenas os candidatos aprovados inscritos como candidatos negros. 

         12. DOS RECURSOS 

12.1 Será admitido recurso quanto: 

12.2 ao indeferimento da inscrição; 

12.2.1 Prazo para interposição de recurso das inscrições 28/05/2021 a 31/05/2021 no link 
https://forms.gle/Uuyowd6YijoppEQV9 

12.2.2 Divulgação do resultado dos recursos – inscrições 01/06/2021 a 02/06/2021  

12.3 ao resultado provisório da 1ª Etapa: Análise de Provas de Títulos e Curricular do Processo Seletivo 
Simplificado; 

12.3.1 Prazo para a interposição de Recurso – Prova de Títulos 08/06/2021 a 09/06/2021 no link 
https://forms.gle/xse4EeN6ASz5EMCt8 

12.3.2 Divulgação do resultado dos recurso – Provas de Títulos 11/06/2021. 

12.4 ao resultado provisório da 2ª Etapa: Prova Prática de Direção Veicular. 

12.4.1 Prazo para interposição de recurso do resultado da Prova Prática 29/06/2021 a 30/06/2021 no link 
https://forms.gle/wmH26SZr5LKjymMj8 

12.4.2 Divulgação do resultado dos recursos – Prova Prática 02/07/2021. 

12.5 Ao Resultado Geral Provisório; 

12.5.1 Prazo para Recurso do resultado geral provisório – 07/07/2021 e 08/07/2021 no link 
https://forms.gle/aRoSF3R2ynq4BoZXA 

12.5.2 Divulgação do resultado dos recursos - Resultado Geral Provisório 12/07/2021 

 12.6 Será admitido um único recurso por candidato, para a etapa citada no item 1, deste Capítulo, 
devidamente fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 

12.6.1 No link destinado aos Recursos, deverá conter apenas Recurso de um único candidato. 

12.7 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado à etapa diversa da questionada. 

12. 8 Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) Em desacordo com as especificações contidas neste Capitulo; 
b) Fora do prazo estabelecido; 
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c) Fora da etapa estabelecida; 
d) Sem fundamentação lógica e consistente; 
e) Com argumentação idêntica e outros recursos; 
f) Contra terceiros; 
g) Recursos interposto em coletivo; 
h) Cujo teor desrespeite a Comissão. 
 
12.9 Em hipótese alguma será aceita revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final 
definitivo. 

12.10 A Comissão constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos adicionais. 

12.11 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada, para este efeito, a 
data do ingresso no protocolo. 

12.12 Não serão aceitos recursos interpostos de forma diversa ao estabelecido no edital. 

12.13 A decisão do recurso será dada a conhecer através do Diário Oficial do Município. 

 

       13. DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 Após a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, a Secretaria Municipal 
de Educação, convocará os candidatos aprovados, conforme distribuição de vagas disposta no Capítulo 2 
deste Edital, por meio de Edital de Convocação, publicado no Diário Oficial do Município de Jequié, 
Estado da Bahia, observando rigorosamente, a ordem de classificação final do Processo Simplificado (lista 
de ampla concorrência, lista de candidatos negros e lista de candidatos com deficiência). 

13.2 O candidato deverá comprovar as informações contidas no currículo com a cópia de toda a 
documentação autenticada, a ser publicado no Diário Oficial do Município, no que diz respeito a 
Especificações constantes nos Quadros do Capitulo 8 deste Edital. 

13.3 O candidato deverá comparecer no dia, horário e local designados, conforme Edital de Convocação a 
ser publicado no Diário Oficial do Município de Jequié Estado da Bahia para entrega da documentação 
exigida. 

13.4 No ato da contratação o candidato habilitado deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Original e cópia do diploma ou atestado, devidamente registrado de conclusão do curso de nível 
fundamental, médio ou superior para a função temporária que concorreu expedido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação - MEC; 

b) Original e cópia dos certificados de cursos obtidos, ou títulos; 

c) Original e cópia da carteira de identidade, CPF, certidão de nascimento ou de casamento, se for o caso; 

d) Original e cópia do título de eleitor e dos comprovantes dos dois últimos pleitos ou certidão de quitação 
eleitoral fornecida pelo respectivo cartório eleitoral; 

e) Original e cópia do PIS/PASEP (caso seja inscrito); 
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f) Atestado de Saúde Ocupacional - ASO, expedido por Médico do Trabalho ou Serviço Médico 
Especializado em Medicina Ocupacional 

g) Original e cópia do certificado de reservista para os homens; 

h) 03 (três) fotos 3x4 recentes e idênticas; 

i) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos 08 (oito) anos, da Justiça Federal; 

j) certidão negativa dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido, nos 
últimos 08 (oito) anos, da Justiça Estadual; 

l) folha de antecedentes da Polícia Federal de onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, expedida, no 
máximo, há 06 (seis) meses; 

m) folha de antecedentes da Polícia do(s) Estado(s) onde tenha residido nos últimos 08 (oito) anos, 
expedida, no máximo, há 06 (seis) meses; 

n) certidão negativa da Justiça Eleitoral; 

o) comprovação de ter exercido efetivamente a função de jurado, conforme item 5.9 do Capítulo 5, deste 
Edital. 

p) número de conta corrente do Banco do Itaú; 

q) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS para comprovação da experiência profissional 
conforme informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 

13.5 O candidato que, na data da contratação, não reunir os documentos requisitados enumerados acima, 
perderá o direito ao ingresso na referida função temporária. 

13.6 O não comparecimento do candidato no ato da convocação acarretará a perda do direito da contratação 
na referida função temporária. 

 

 

       14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14.1 Durante o período de validade do Processo Seletivo Simplificado, a Secretaria Municipal de Educação 
reserva-se o direito de proceder às convocações, em número que atenda ao interesse e as necessidades do 
serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária observando o número de vagas existentes. 

14.2 Todos os cálculos para cômputo da pontuação dos candidatos no Processo Seletivo Simplificado serão 
realizados com 02 (duas) casas decimais, arredondando-se para mais, sempre que a terceira casa decimal 
for maior ou igual a 05 (cinco). 

14.3 O acompanhamento das publicações referentes ao Processo Seletivo Simplificado é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 

14.4 Não serão prestadas por telefone, informações relativas ao resultado do Processo Seletivo 
Simplificado. 
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14.5 Todos os atos relativos ao presente Processo Seletivo Simplificado, convocações, avisos, resultados 
provisórios serão publicados no Diário Oficial do Município pela Comissão através da Secretaria 
Municipal de Educação, no que couber 

14.6 Não será fornecido ao candidato, qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 
Seletivo Simplificado, valendo para esse fim as listagens divulgadas através do Diário Oficial do 
Município. 

14.7 Os itens do Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a etapa correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado. 

14.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão referida no item 1.1 do Capítulo 1 no que tange à 
realização deste Processo Seletivo Simplificado. 

14.9 As despesas decorrentes da participação na etapa e procedimentos do Processo Seletivo Simplificado 
de que trata este Edital correrão por conta dos próprios candidatos. 

 Esse edital entrará em vigor na data de sua publicação.     

Jequié – Bahia, 24 de maio de 2021. 

 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
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EDITAL	Nº	02/2021	
PROCESSO	SELETIVO	SIMPLIFICADO	MUNICIPAL	–	REDA		

	
ANEXO	I	‐	CRONOGRAMA	

 
ATIVIDADE	 DATA	 LOCAL

INSCRIÃO 
Período de 
divulgação 

24/05/2021 Site da prefeitura de Jequié: 
www.jequie.ba.gov.br e nos demais meios de comunicação. 
 

INSCRIÇÃO	 24/05 a 
26/05/2021 

Via formulário online,  através do link  
http://bit.ly/redajequiemotorista 

constante no presente edital. 
 
 

Homologação 
das 
INSCRIÇÕES 

28/05/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Interposição 
de recursos 
das 
INSCRIÇÕES 

28/05 a 
31/05/2021 

Via formulário online,  através do link  
https://forms.gle/pUCjeDYcFKX2tr497 
constante no presente edital. 

Resultado da 
interposição 
de recursos 
das 
INSCRIÇÕES 

01 e 
02/06/2021 

Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

I ETAPA: PROVA	DE	TÍTULOS 
PROVA	DE	
TÍTULOS : 
Envio de 
documentação 
. 
 

02/06 e 
04/06/2021 

Via formulário online,  através do link   
https://forms.gle/Zvif4yJM11VshVjw7  constante no presente edital.  

Divulgação do 
Resultado da 
PROVA	DE	
TÍTULOS 
 

08/06/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Interposição 
de Recursos 
da PROVA	DE	
TÍTULOS 

08/06 e 
09/06/2021 

Via formulário online,  através do link  
https://forms.gle/kD2YipdwPpVVniVa9 

constante no presente edital. 

Resultado da 
Interposição 
de Recursos 

11/06/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

da PROVA	DE	
TÍTULOS 
III ETAPA: PROVA  PRÁTICA 
Divulgação do 
local, data e 
horário da 
PROVA	
PRÁTICA 

11/06/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Realização da 
PROVA	
PRÁTICA	 

14/06 a 
17/06/2021 
 

 

Divulgação do 
Resultado da 
PROVA	
PRÁTICA 

22/06/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

I	RESULTADO	
PRELIMINAR		
	
 

29/06/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Interposição 
de Recursos 
do Resultado 
da PROVA	
PRÁTICA 

29/06 e 
30/06/2021 

Via formulário online,  através do link  
https://forms.gle/xsWNa2ffNUJFYwzL8 constante no presente edital. 

Resultado da 
Interposição 
de Recursos 
da PROVA	
PRÁTICA 

02/07/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

RESULTADO PRELIMINAR E FINAL 
Resultado 
Geral 

06/07/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Interposição 
de Recursos 
do Resultado 
Geral 

07/07 e 
08/07/2021 

Via formulário online,  através do link  
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfK‐
RKVgBunr6yuwJ1eht56MnReNuDSwqoL5c9ycSrLdRy8wA/viewform?usp=

sf_link constante no presente edital. 
Resultado da 
Interposição 
de Recursos 
do Resultado 
Geral 

12/07/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Homologação 
e Publicação 
do Resultado 
Final do 
certame. 

15/07/2021 Site da prefeitura de Jequié: www.jequie.ba.gov.br e sede da 
Secretaria Municipal de Educação. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	
EDITAL	Nº	02/2021	

PROCESSO	SELETIVO	SIMPLIFICADO	MUNICIPAL	–	REDA		

	
	

ANEXO	II	
QUADRO	DE	ROTAS	 

Veículo:	Ore	0		4x4	

ITEM ROTA (Local de saída)               ESCOLA (Destino) TURNOS
01 Localidade	de	difícil	acesso: 

Atanásio / FLORESTAL 
ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE V-N 

02 Localidade	de	difícil	acesso: 
Barrinha / PISTA  

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M-V-N 

03 Localidade	de	difícil	acesso: Berra 
Bode / PISTA 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M - V 

04 Localidade	de	difícil	acesso: Berra 
Bode / Rio Preto do Costa/Pista  
 

ESCOLA MUN. CLAUDIA GORDILHO  
ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE 

M-N 

05 Localidade	de	difícil	acesso: Campo 
Largo / PISTA 

ESCOLA MUN. JOSE BATISTA NEVES 
– ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE 

M - N 

06 Localidade	de	difícil	acesso: 
Emiliano I - PISTA  

ESCOLA MUN. EDVALDO MACHADO 
– ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE 

M-V-N 

07 Localidade	de	difícil	acesso: Fartura 
/ Florestal 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M-N 

08 Localidade	de	difícil	acesso: Fartura 
/No Mutum 

ESCOLA MUN. CARMELIA ALVES – 
ESCOLA MUN. SÃO JOSE 

M-V 

09 Localidade	de	difícil	acesso: RIO DAS 
PEDRAS / Mutum 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIB V  

10 Localidade	de	difícil	acesso: RIO 
PRETO / PISTA 

L ESCOLA MUN. ANDULFO CARIBE M-N 

11 Localidade	de	difícil	acesso: RIO 
PRETO /Rio Preto 

ESCOLA MUN. CLAUDI GORDILHO M-V 

12 Localidade	de	difícil	acesso: PATI – 
MARCELA/PISTA 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M-N 

13 Localidade	de	difícil	acesso: Santo 
Antônio / Bateia/Florestal 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE V-N 

14 Localidade	de	difícil	acesso: Riacho 
Prata – Florestal 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M- N 

15 Localidade	de	difícil	acesso: Estreito 
Tabocal /PISTA / Cajueiro 

ESCOLA MUN. JOSE AUGUSTO 
BARRETO – ESCOLA MUN. JOAQUIM 
MARQUES 

M-V- N 

16 Localidade	de	difícil	acesso: Calado - 
PISTA / Cajueiro 

ESCOLA MUN. JOSE AUGUSTO 
BARRETO - ESCOLA MUN. 
POLIVALENTE 

V-N 

17 Localidade	de	difícil	acesso: Vai ESCOLA MUN. JOSE DE ANCHIETA – M-N 
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 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Qum Quer - PISTA / Cajueiro ESCOLA MUN. JOSE AUGUSTO 
BARRETO 

18 Localidade	de	difícil	acesso: 
Buqueirão /Cachoeira / Itajuru 

ESCOLA MUN. MARCELINO JOSE – 
ESCOLA MUN. ADNALVA MIRANDA 

M-N 

19 Localidade	de	difícil	acesso: Calado  
Vai quem Quer /Pista /Cajueiro 

ESCOLA MUN. JOSE ANCHIETA – 
ESCOLA MUN. JOSÉ AUGUSTO 
BARRETO- ESCOLA MUN. JOSÉ 
SIMÕES DE CARVALHO 

M-V 

 

MICRO	4	X	4	

ITEM ROTA (Local de saída)               ESCOLA (Destino) TURNOS 

01 Localidade	de	difícil	acesso: Rio do 
Antônio / Florestal 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M-V 

02 Localidade	de	difícil	acesso: Rio do 
Antônio / Florestal 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE N 

03 Localidade	de	difícil	acesso: Campo 
Largo / Pista 

ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M-V 

04 Localidade	de	difícil	acesso: 
Limoeiro / Jequié 

ESCOLA MUN. ADOLFO RIBEIRO – 
CEEP RÉGIS PACHECO- ESCOLA MUN. 
CARLOS AGUIAR 

M-N 

05 Localidade	de	difícil	acesso: 
Queimadas / Jequié 

ESCOLA MUN. ADOLFO RIBEIRO – 
CEEP- RÉGIS PACHECO- ESCOLA 
MUN. CARLOS AGUIAR 

M-V-N 

06 Localidade	de	difícil	acesso: Riacho 
Dantas / Oriente Novo 

ESCOLA MUN. SILVIA VIEIRA – 
ESCOLA MUN. MAURO ALMEIDA 

M-V 

07 Localidade	de	difícil	acesso: Santo 
Teresinha / Itaibó 

ESCOLA MUN. LEUR LOMANTO M-V-N 

 

MICRO	BAIXO	

ITEN ROTA ESCOLA TURNO
01 PULGA CAMPO – ITAJURU ESCOLA MUN. ADNALVA MIRANDA M-V-N 
02 COPA CABANA – BARRA AVENIDA ESCOLA MUN. ETELVINO TORRES M-V 
03 PEDRA SANTA- BARRA AVENIDA CENTRO DE EDUCAÃO INFANTIL 

LIRIOS DO VALE 
M-V 

04 CASTANHÃO-BOAÇU LUIZ CARLOS BRAGA- MAURO 
ALMEIDA 

M-V 

05 JEQUIE-ITAJURU ESCOLA MUN. ADNALVA MIRANDA M-N 
06 JEQUIE- ITAJURU ADNALVA MIRANDA V 
07 JEQUIE- CACHOERINHA ESCOLA MUN. JOSE AUGUSTO 

BARRETO 
M-V 

08 JEQUIEZINHO- CACHOERINHA CENTRO DE APOIO PEDAGÓGICO 
DE JEQUIÉ-BA 

M-V 

09 MORRO VERDE – JEQUIE ESCOLA MUN. VIOLETA MONTAL – 
CEEP- CURRAL NOVO 

M-V 
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10 JEQUIE- NOVA ESPERANÇA ESCOLA MUN. MAURO ALMEIDA M-V 
11 JEQUIE- FLORESTAL ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE M-V 
12 JEQUIE- FLORESTAL ESCOLA MUN. LANDULFO CARIBE N 
 

MICRO	NORMAL	

ITEN ROTA ESCOLA TURNO
01 ALGAROBA – CURRAL 

NOVO 
CENTRO DE APOIO PEDAGÓGICO DE 
JEQUIÉ-BA 

M-V 

02 JEQUIEZINHO - 
MANDACARU 

APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE  JEQUIÉ 

M-V 

03 MARCELA - FLORESTAL LANDULFO CARIBE M-V-N 
04 Localidade	de	difícil	

acesso: JIBOINHA - 
JEQUIE 

CENTRO EDUCACIONAL PRESICENTE 
MEDICI – CEEP RÉGIS PACHECO 

V 

05 BARRAGEM- FAZENDA 
VELHA 

ESCOLA MUNICIPAL CORINA LEAL  M-V 

APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jequié 
 

ÔNIBUS	

ITEN	 ROTA	 ESCOLA	 TURNO	
01 BAIXÃO - JEQUIE MEDICI - CEEP M 
02 AMARALINA-INVASÃO ADOLFO RIBEIRO - CEEP M-V 
03 VOLTA DO RIO ITAJURU ADNALVA MIRANDA M-V-N 
04 Localidade	de	difícil	

acesso: ORIENTE NOVO / 
NOVA ESPERANÇA 

MAURO ALMEIDA M-V 

05 CAMPO LARGO- FLORESTAL LANDULFO CARIBE M-V-N 

06 RIO PRETO - FLORESTAL LANDULFO CARIBE M-V-N 
07 ELDORADO – AGUA BRANCA CAIC M-V 

08 CACHOERINHA-TROPICAL CAIC M-V 
09 FAZ. VELHA – CURRAL NOVO APAE M-V 

10 SEGREDO - BEIRA RIO CENTRO EDUCACIONAL PRESIDENTE MÉDICI M-V 

11 TROPICAL- CACHOERINHA CELI FREITAS M-V 

12 Localidade	de	difícil	
acesso: MONTE BRANCO - 
JEQUIE 

CENTRO EDUCACIONAL PRESIDENTE MÉDICI 
– CEEP 

M 

13 CACHOERINHA -TROPICAL CEEP N 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

DECRETO - ALTERACAO-QDD

Artigo 1º

Fica alterado o QDD - Quadro de Detalhamento da Despesa, aprovado pelo Decreto correspondente a Programação das Despesas das Secretarias
Municipais e dos Órgãos diretamente subordinados ao Prefeito, conforme detalhamento abaixo:

DECRETO  Nº 50 DE 20 DE MAIO DE 2021

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros de

Detalhamento da Despesa - QDD, e dá outras

providências.

DECRETA

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais e  devidamente autorizado pela Lei 2136/2020 de 23 de Outubro de
2020, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2162 - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ

3.3.90.39.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.000,00

3.3.90.34.00-00 12.000,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 0,00

12.000,00 12.000,00Total por Ação:

12.000,00Total por Unidade Orçamentária: 12.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.92.00-02 7.000,00Despesas de Exercícios Anteriores 0,00

3.3.90.40.00-02 10.000,00SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 0,00

3.3.90.39.00-02 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 17.000,00

3.3.90.39.00-14 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 26.000,00

3.3.90.36.00-14 1.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0,00

3.3.90.30.00-14 20.000,00MATERIAL DE CONSUMO 0,00

3.3.90.14.00-14 5.000,00Diárias – Civil 0,00

43.000,00 43.000,00Total por Ação:

43.000,00Total por Unidade Orçamentária: 43.000,00

1501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2092 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.39.00-00 0,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00

3.3.90.34.00-00 50.000,00OUTRAS DESP DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 0,00

50.000,00 50.000,00Total por Ação:

50.000,00Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Página  1  de  2

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7ADEA2C87DA80549878286CF49476C07

segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 200

Prefeitura Municipal de Jequié



segunda-feira, 24 de maio de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01272 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 202

Prefeitura Municipal de Jequié

105.000,00Total Geral: 105.000,00

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 20 de Maio de 2021

"Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário."

Artigo 2º

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito
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Prefeitura Municipal de Jequié
Tomada de Preço

 
 

 

 

Rua Laudelino Barreto, s/n Centro – Fone 73-3526-8900– CEP 45.200-450 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 

ERRATA RESPOSTA ATA TP 02-2021 DE 20 DE MAIO DE 2021 - SMS 
 
 
 

Ratificação da Publicação da Resposta da Ata TP 02-2021 de 20 de maio de 2021, 

que após analise e resposta da Secretaria de Infraestrutura e de seu corpo técnico, 

declarou não haver impeditivos para a continuação da licitação da Tomada de Preço 

02-2021.  

 

ONDE SE LÊ: 

 

CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão de licitação para 
abertura das propostas de preço para o dia 26 de maio de 2021, as 09:30, no 
Departamento de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 
 

 
 
LEIA-SE: 
 

 
CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão da licitação para 
credenciamento e habilitação no dia 26 de maio de 2021, as 09:30, no 
Departamento de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Jequié/BA. 
 
 

 
 

Claudio Emanuel Santos Gomes 
Presidente da Comissão  
Permanente de Licitação  

Portaria 005/2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

CRÉDITO ADICIONAL - DECRETO DE CRÉDITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE

ENTIDADE GESTORA: GERAL

Artigo 1º

Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentário totalizando R$ 72.300,00 ( setenta e dois mil trezentos reais ) a saber:

DECRETO 51 DE 20 DE MAIO DE 2021

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por ANULACAO DE DOTACAO

no valor de 72.300,00 ( setenta e dois mil trezentos reais ) , para fins que se especifica e

da outras providências.

DOTAÇÃO SUPLEMENTARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIE-BA , no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei Municipal

2141/2020 de 31 de Dezembro de 2020, edita o seguinte Decreto:

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

2029 - SERVIÇO TECNICO E ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.00-24 1.000,00MATERIAL DE CONSUMO

1.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2109 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR

3.3.90.39.00-02 69.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

69.000,00Total por Ação:

2121 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE - UBS

3.3.90.30.00-14 2.300,00MATERIAL DE CONSUMO

2.300,00Total por Ação:

Total por Unidade: 71.300,00

72.300,00Total:

Artigo 2º

Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no Art.

43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

DOTAÇÕES ANULADAS

1301 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

1146 - CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE

4.4.90.51.00-24 1.000,00OBRAS E INSTALAÇÕES

1.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 1.000,00
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1401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2101 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 5.000,00

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1004 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DO CAPS

3.3.90.39.00-02 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00Total por Ação:

1005 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO / REFORMA E APARELHAMENTO DA ACADEMIA DE SAÚDE

3.3.90.39.00-02 10.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00Total por Ação:

1016 - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA - CAE

3.3.90.39.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00Total por Ação:

1167 - CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REABILITAÇÃO MUNICIPAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

3.3.90.39.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00Total por Ação:

2103 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E AMBIENTAL

3.3.90.30.00-14 2.300,00MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.39.00-02 9.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

11.300,00Total por Ação:

2104 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.39.00-02 5.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00Total por Ação:

2113 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CENTRO DE REABILITAÇÃO

3.3.90.39.00-02 20.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

20.000,00Total por Ação:

Total por Unidade: 66.300,00

72.300,00Total:
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Prefeitura Municipal de Jequié

Artigo 3º

Fica  Secretário Municipal de Finanças autorizado  a expedir instruções normativas necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Gabinete do Prefeito Municipal de JEQUIE - BA, 20 de Maio de 2021

ZENILDO BRANDÃO SANTANA

Prefeito

Artigo 4º

Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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